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Ilequcr a instâurâção de (lomissâo [special lnquórito, conr

n Íinalidade de investigar irrcgularidadcs em parcerias
lirmadas cntrc o Muni

35,:,';.à'o?|,",41âií',3li1q?l

o

l'rri-Vida. LEMTRAEMPI..EN'AR

Senhor Presiclcntc.

IUiQ UI.lltliNtOS. rlos tcrmos clo alt. 55 do Regimento lnÍcmo. conjuglado conr

o i,r1. .rrt. 58, .s3" da Constituição Fcderal e aÍ. 88, §2'da Lci Orgânica do Município, a

instauração dc Comissão Espccial dc Inquérito, com o objctivo dc apurar
irregularidades nas parcerias Íirmadas cntre o Município dc Congonhas e a

.{SSOCI^ÇÂO PRO-VIDA. associação civil scm l'urs lucrativos. inscrita no CNPJ n"

07.121.()06í1001-66. com sr:cle cn'r llua Santo r\ntônio, 310 B. Bairo I)raia.

CongonhasiMG, conl'onnc inlolmações e justilicativas abaixo apresentadas:

1. 'l'crmo de Fomcnto n.o 10/2023, publicado em 14 dc abril de 2023, que

cstabclcccu o repasse no valor dc R$17,440.014,90 (dezessetc milhões,
quâtroccntos e quârenta mil e quatorze reais) para a realização de pr'ojctos

arcluitetônico. estnrtural e de cngenhadas, entre outros necessários para a

construçào dc urn complcxo hospitalar e dc saúclc, ern todas as suas fases, bem

corÍlo. a exccr:ção dc scrviços preliminares à constnrção do Complexo
I Iospitalar e <ie Sa[rde - Associação l)ró-Vida de Congonhas - APV, e m local
dcnominado tiizr:nda rlo Capão, Carnpos Altos, em Congonhas, com área

cônsl.Ír.rtiva c'stirnaclo de 61.997 .92rt2, contraria o intcresse público,
dcstinantlo recursos pÍrblicos a entidade privada, cujo tcrreno citado como
localização tlo futuro complexo hospitalar sequer pcrtence à Associação
I'ró-Vida, dcstinando rccursos da saúdc tlc Congonhas parâ uma cntidnde
privada c histórica e publicamente ligada ao Prefeito;

2. 'fermo de Colaboração n.'2112022, publicado em 27 de dezembro de 2022, quc

estabeleceu o repassc no valor de R$I.897.333,95 (um milhão, oitoccntos c

novcntâ e sctc nril, trezentos e trinta e trôs rcais), para refonna,/reirdcquação

tla instituição dc longa permanência denominada Asilo Sociedade São Vicer.rte

clc Paulo, localizado na ma Rosário. 23 l, bairro Rosário, no município de

Congonhas, cujo objetivo viola a legislação ao dcstinat' recursos para a

Associação Pró-Vida raalaar reforma/construção em propriedatle
titularizada por outra cntidade privada, frustrando o procedinrcnto
Iicitatório obrigntório.

3. l'ermo de Colaboraçâo n' 1412022, publicado em 30 de novembro de 2022, qne

cslabcleceu o l'epasse dc RS2.850,000,00 (dois milhõcs, oitocentos e cinquenta
mil reais), cujo objeto é promoção da qualidade de vida e nrelhora da saÍtdc por

mcio de ações que abordcm desde a prevenção até o tralamenlo do usuário etr
abuso de álcool c oulras dlogas (dependência quírnica) e prcvençâo ao

autoextermínio e 'I'enno Aditivo n.' 0l , qtrc estabelcceu a reprogramação clo

Plano dc 'frabaiho tlo l crmo tlc Colaboração n." 1412022, com a inclusão dc
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novas metas e acréscimo de valor. determinando o repasse de mais

11S1.879.900,00 (um milhão, oitocentos c setenta e nove mil e novecentos
rra is).

O referido Termo de Colaboração, inclui a realização do aquecimento das

piscinas no Parque da Cachoeira, visando substituir a obrigatoriedade do

municipio de realizar a obra p[rblica, com dinheiro público e em espaço público,
mediante contratação de empresa especializada, cujo processo licitatório estava

crn andamento e tevc sua suspensão determinada pela administração municipal,
cm flagrante violação à legislação vigente.

Ademais, lodos as parcerias firmadas entrc o municipio e a Associação Pró-
Vida, revelam flagrante descumprimento ao princípio da publicidade,
cspecificamente no que se rcferc às imposições legais contidas no art, l1 da lei n'
13.019, dc 3l de julho de 2014, revestindo de ilegalidade os atos da administração.

Os aludidos Termos de Colaboração e -lermo de Fomento celebrados entre o
Município de Congonhas e a r\ssociação Pró-Vida revelam indícios que contrariam os

princípios constitucionais que regem a Administração Pública, notadamente os

princípios da moralidade, publicidade e eficiência, o que evoca o inescusável papel

liscalizador desta Casa Legislativa, insculpido no artigo 31 da Constituição Federal.

JUSTIFICATM: Diante dos indícios robustos das irregularidades e fraudes

mencionadas toma-se imperioso a inslauação da Comissão Especial de Inquérito para

apuração dos fatos.

O Wa7n da Cl)l para conclusão dos trabalhos deverá ser de 60 (sessenta) dias,

prorrogár'el por iguais pcríoclos. na lbrma regimental.

Congonhas, 17 de agosto de 2023.
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CeltiÍco 6star Írg6lí6do nâsb cadôrio o doqmenlo acima, digilãlEãdo 6m s€! inlGiío leor
Dou íé
Congonhas, 17 de maio do 2023.
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NUMÊRO DE INSCRIÇ-Ãõ
07.121

ATRIZ
006/000.1-66

CADASTRAL

IlOME ÊMPRESÀRIi
ASSOCIACAO PRO VIDA
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lleê . A.toci!çlo Pílvldr
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R SANTO AI{ÍONIO
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NÚÀ,IERO

3í0
COMFLEMEMTO

LETRA A

EllRROrD16TRÍIO
PRAIA

MUNICíPIO

CONGOT{HAS E
TELEfONE
(31) 3732.2740
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aDoutlDran,l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

cou enovaue õein§õÉçFEóÉ sruaçÃo OATA OE ÁAERTUR 
28111t2001

POATE

OE'íAIS

Aprovado pela lnstryção

Emitido no dia ZEIíffil P.âoiner lll
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(h ôtr.!çiài€r: iia Éu;rtf,rq:,itf f*tf.VtnÂ, prr er4 rt}ç!1llnçio(., !'ru!i{ül]g. í§aÊlir Ê tx!írirÂ

dtaq"itr Ú.r l..;ramto ,rs rniidiidr.. o qull íoi dijl:kjÍúr*Ilh rtBi§(Íêrlrr Nr tl:xtrlrirr de ÍlegirF{t Ci!i] dr§
P6toú Jurit ia*i dá L-oíiafi:l} dÉ asâ*tiDlEs, fíBd.} it i'4isê, (ismis !,)b.1 $ifiÊÍ!) l§?0. !ín dÍ'ü d.
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.lt i1t{rnçóe, Írarff rr.rrijrd.**, .ll,r!--.rtl&* c ôF.rtü.iâ] rÍ, Aq]cm[tÉia (isr.ri Éjxtrurdí$ri:r,
dÊvid$mtn* r:crto*srl* coru:üm sditül ;!,hlitrdo r,: dir .§{nH-A0il9, üo{r:{rrànd{, a nocrmidrde

8t Àl d{ Àdc{',Jrç§o qüÂlt) ü dcnoEtinâÉo, rodr, i'irrs. nrç(arÉo .lci!çír! e corslil§tiro, pãi&.} !
õlú{kdÊ a dGncÍfiinár.§§ rt§§O(:L4(lÂO PR&VÍ1t1. a *, .oar'Jrr, cl'm a ,t{r\-í ir)alâçlu uglirredl:

CAPÍTIIÍJ) I
$Â ü*-r§í)+fli§.{ÇÀo. §t§t: ti rli\§

Âr!- i4 - Á Á§SGí.llÂÇÀi| ltBí:LYfD.l. é ümE S}li('iíklr r.lirii d: $in-,irr.r PciYado- Í{n firu
iÉ:ratiro: r.tr, sode rx ltrp lbdre l.§rar.d{ n" lÍJ §*lá 0t - t ÊÍrtflp (EP J6.115400 , c fcríl nn
(:iôadr df, Conâ+nh,u.

.Vr. P " 
^ 

,r\§a{:o:lâ{*ü dôlÉrÀ toüs Eorr. l!§hiiü. H(}ÍPlTÁl- Ptfr-t lt}rt. dêaled duâr pôl {erÊr
hdctr'Íminado ctrqunl:ê Sttricr prccrx5cr o: fins x q!c. * d.rslirrÀ

Parâgraib Úrric;: ^. tl sx+flicrs §q+í{d e Fí',.uÉeinr cr:,ilriítii{r cr,(n ii Â.u) (1r,ii,

Àd. :14 - Â 
^Ís§riüÉk, 

t€-m F$ Í!:,31i&h:

ài sctônírÍtrlr'- üncl ar, iaccsiit.§, FÍo{§ov?, r di$rr}\d\tí r ã+liriç&i"\ & ír1ú'}ô3 .lríj4àd{f à
*ú§!§n)íÂÀ de |'11lr c$nrF,§ro lvr]Filrlâ, dc §m]'irit msiôiÍrel r $§:i]€slj
b) f leJ:nr ÂsairÉÍnriá LliHlcf-Hôst ltàlEr, !rmb-{l!rt*i{is t tr;lÊl r:!t&li(+s, rlitltdrorâ!€ +u !Í}rôà.,rrc
tlxrv&tlxl colD lliÍcsir(lç, àq$.les qu. ff\>e!&iíÊÁ1 tbrure á:i laÉr'u,Í !Édrlir§'laàic{}-{lEnaifrcoi:
{) PllBprr,Tilraêr tI€í)$ t!3Jê í) itlfffu.isoÀlr]r-rilrr rlt ],íirÍi«r*, Élnferrosili]3 (. r,\rii)x lt,(*isiiqnlix r
€*rdar*rç etreiondos ca,n s Á-r!ií{.hciã }lrrsstelaí
il; Cor*oner pEÍa á Frrsrl1!*&i rb [d§!ç§F S{urháriic
ú) F!§rr$veí : ltirLiililrqyl ú-. ;np§!ô(jrnú(1;

$ d{rertl'(rtra? p(rtpsor* *'t l'.ierhttti *r'ç
hi irx*rirnr e 6*t icir*{rls so}inii
i] PÍ{friêi("thIÍ dri{ntrÉ6 ê sasEdiinçtlo §rciâl ptÍa !ük ssslÍnl§s, qruO» r Orpoêâr*it clo
altitaorsdc malrrnr, dsÇlrçrs lenlll.&rarÊ trürÍínis?ilei5. ml§Ês rk pi:crituiurs, l.jgír,x prx*orii r:

,!frsert'0§tl0 dÍ sodf,ê;

HAS

CÀIIIILILT' 
'*Í;o§ sÓcr(lit

certidáo dê inteiro teor conlinuã nas folhas subsequentes, conÍorme total de laudas dicado logo abaixo

ndre Alves de CastÍo - OÍicial tos
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Livrol AíOFI s: 0 Píotoco lo: 0

Pr§{gltIÕ'lcÍr+iío . Socios ff!1rfeÍi{lre§ !çrlt } rqu:lrr qrr, por DmçÀes rtlcr*ntç* su dc vult

Â5iôçisçlü Í.j.ún iulgrdos ilignos dertc I rrulo 6ls Âs:rmhlcir {ir:al

Ilfi. Í - Oi Sóôíirr Cr) dbrdruÊE FÂgarüs üFà Tnra {t sal, dc ncorúo um a que úrr fixado ?ol.,r
DíÊtoÍrn. ( ttlíEÍdrdx pcln ÁrrooFliie §ernl.

ÀÍ! 6' - Or Bs:.rÍcitoÊr, Ilo+crtÍlü c llêr,r.ÉrdntaÍ :No eitÍn sdcitÇr ü} pr$rmsnts úr CoüÍradçes
Piriddicâr

ÀJí, ?u ' 
^ 

hatariçlb dÍ Sôsio3 c(xlrlibuíÍsÊs scrô tEitÊ mcJlsr}l. fiênil!§rçJo e,rÍ»dincr do rôcio
*nr*s dc pralxxu e-xioíln p(lo id.ÍBssdo,

fuí. t. - Os Sóclo3 FqrdndorEs c ccnElhiÍmês ,roffis vsrs Ê $rrro rwdoa ôadc quc csrejanr crn
g{r.à d€ reu! di:çitô! r irl§rrit{lr eo {}úàrro SociÂl IÀ mÂis da }q (túno) dir§-

Á.t. f - §do (oóridÇ€dss Gm gozo dc Í(!ri d.ltrrl§!, or sLius quilêr c{r'n dr (,hd§0ç,1üq.

ârr l0 . É; rcda,.jn' ncraadtçlc tlr êl|,gus Âd,nin§rariv^:e .

Í\dl(l§n! (:ni.$ Sio ;onsirkru!§ c'rnc L.ii' ci selurEl€E arrlios:

3 ! [lEmbror d, DiÍltüÍiL:
h) I\íombnrs do Conrcliro fi*r,rl:

.1+. I I - Éto der,eres dçs §dçl'95. dÉi:n ds cxrrirt cílírlÀrlÍ,Í í@srt liÉlrguri,

lr] FazÉr ô quÊ rrtivü áo fir, dcônsr [Erà ó mgrní§LtiElôrafl ílB Sôr,l.dÂdei
U) Currtrt1r, po qslín*rtc, oG aünF§rnl<stlr assumiúo.t ronr t St*icdeJc;
c) Coírplr! .Í ê3 Â§.rnbléiás (i€ÍriÀ l!ÉiEe roorrdô prr§ i(ir! a, scclíída sr àult dsslftcJ'i
d! Dçscrapeohru. com rclo or r-'or1pr tr.uçtles ou cvnirsôcs ,JÉ q$§ lrnhÁ §ü, i'li'cÍtido. Dôr clciç&) üu
por êc$lh4 da Dirersrinj
c) lJo6t Í clo Ji! srlÂs i<FtritE içúsr Jl1rs c(*!, So(tcd}J('.

Aí, 12 - Â perts d,g qtnudaâ" Cc drcio ocrx* por:

üi Da{lliss!ôi
bi [rclu#o;
ç-l ,'í lç!:iür'nlD

Ferúgraín Qurmu - §6çiüc I là!ür&iüs srtirô â+,elet qut. pttu mbdho Fm Asií!Írsrs l lospíÉIú G

Social, o$ por rlrbdl*r m clrlpo dô Mgr;(i!q a Áas'smEltils. Oerdt jtrlgr* Ü8no d«te Tltúo,

hgÍafo §êliln,., - Slkios Bemo&hor sérla rrql€lçr qbê. poí fÍoftlstÀ dá DiÍEt ti!, â Á§ãnbléir
Gernl irrlgar digno dtsff 'I Íruf{t Jrdlu rtlr\áxtsi Rçi.,/l§..rr lltÉ§l§ú(i â /\§.lrtiÍtq!í)

^í. 
1.1 " ,{ d(rri.rsno súá xy}c.did. ,trÕdiürti-gdido cxpre.w: do Sócl.r-

^r( 
| í - t) §ósio ír!4, Íêrn ntêli'it jürtitiÉrd,r. omi! í I. '1. cünr$ÍÍ*cí l. 

^rs.,nbui{r,} 
í,itÍri8

Olt,linüiàr. I'sllÜld§ 6 
-l r8s ,qtítrlô.s ro lltrsr Jr! r.kíd. r{í!Ís}liüqnrcnl1. ü UhJo dc ÂsiDCJaà,
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REGISTRO DE TJ
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- MG - CEPI 36410-084
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*;li"fi :l-th,ffi ilÍ)f :lTn:':;:,i?j.**eJ:§; Í;;:*::. ôi,,,c!dã§

.) 4dtenútEiirr
b) surlnulo:
r) &çtulto do erâdIo sócid_

cÀPíxtito ltl
uo r,rrnruô.üo sôctar
Án 16. - C'oartiÍu:iü o l,,triíi.!d,"rlo da sr)cisdâdê

fl Hffir:ilJü:l:ffim,;gtil?ffi ,,ó,, F.*"i.,*,,,,.o
c) r.ddoi. do.roô." 

-- - - 
'*Jqir ' I. t tí.4g4n's' pcrtlulÀ qnnpFa

Í;ffi *ffi[T Horrjhl&cr, erüBú.' ê ÍcÍ,{íâs prôDúr c/ou eo'v&dà!;

;*ffi:Hd-ftffi:,"*fif;H;,* *,* Rc{birb§ ürtír rc{,ráç.ro d!§ côRd;çôc, lclà

i*Hi;t*i1,:;l'*üj#ffir',tJ'ff!ouünÀur".$ao.ffrpti,!çiÍocr,llrhodq.oeôo6j.Íivo

ffi":f ãff*;fr:Tffi'm,bmçioç:rorrrs relro dc nrsnclm corho.!çiÊr'ijrs E

]rrri-S1for Qrar: . ,r-tu !€raâ dirBih n

rffi ""urÍ:lü:T'g,m*Iffi iiJ.tih*iÍ'§ffi HtH:i*iÍf :ffi
cÀp,TtÍle rv
D.{ ÁD}ítj\rsrnâçÀo

Ân. I ; - §Io ôrylos dd !ü!intdl:r$o Cr sêcitdrder

sí*=r'jr?q'si
a§Íi.:J

l'ri&rafir Únrcu - rJs mcmtrri,r dor órgaos rcífln-r.cl.aúd§* oá+ §sré! rrcnfirradqs, Íiç{}do vêdrdr árr"'cÉpçro dG +risqu* rlloür sc,s u;rG ftuú t*.,ii, ô.ü,ilãr. iniá"ii. "**i,,.*,Brtliíiclçso ou í8,a.úctaçlc Or qtrilgrre, crpfr.ic gCor seus rcJfr.

a i u\,ls<-nôliit 6er:ri;
h ) DirrroÍi&;
c) CoÍsrlho i-is;oij
dl C<'nsclhc dt Érita.

§-EÇÀ{) t
t 

^ ^s§l;!\rBt,üL{ 
cF:RÂL

,,\í. Il 
^ 

âsla^th!éin {;êrii i ., irg&} vJhüx}g d. s{,:itrjrÀ. . v, cenrulür (!ç toÍt í s§ .!ílsh\ (ítlg(,74r (]lc sflti dlr*ii11J.

-lr*-:;-;7 ,r{,L
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ta cerlidáo de inteiro (eor continua nas Íolhas subsequentes, conforme total de laudas indicado logo abaixo
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Cêrtidáo de lnteiro Íêor do Rsgistío: 6585 Date: 03'í 0/2009
ivroi A í0 Fls:0 Protocolo:0L

Àn. I I - r\ Àrs<rnbli;* Ccrôi cühlr(G:

â) illcgqr r EnÍ$tss.r os §Íe;nbhl+ d! DircrorÍâ r srt§ s1Tl§.nteê < d!§rlui-loi;
b, Rcl'oíÍü, o &tshltü:
q) Rrsr.rh'er sobre e ali{fldi§a & inÉ\tis d!.5ocir:dndr;
di R.soh'er !ob.! 1 cÍiaítú É obr83, dçlrrr, ô: tinalida{cs 4e §o(tÊdrdc:
e] ToÍírs rt c4ruis dt Diri{ffiq
$ Saolva os cssor ql.c forcnr oprc*ortrulcrt { rüE ç\àmc lXIà l)iÉtoriq
g) Dclihqrr rotrrç o di§{alü+&' d{ SodcdádÇ'
lr) DclilEtüf sbíÊ dutÍls ss{:rilor ilue [hn $Âo euihniclâr rss{ç -grlrlturo,

i'ãr*BrBtô Útico - L'iii,n e, Pi"iid{$!ê dll Dilersris ,rrrjiür * .{.$!!nbltirc frcrail.

,tFsY).
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íÍ. 20 - 
^ 

de(isa6 tomrúr geio r\sscmhldiu Oçml ÍEÍrr qlidirdà s cíc{cin qrwrdo apur-orlu çxlr
sirupla maioriu dos ócio6 t:(§f, tÀ:, coJú Jir![o o 1roro, l}llrn l.JiêÍ ltl qucttl[í ruk$rldra à srrí
delibcnçco, com cscrçào dr rcÍornr:r ,lo frt{lÍrtÕ e dindúçà) ds §sci{:d6dc, qrc roírârE É{erÁ §.,
rrelizado mcdinntc a apror ci,:ô Fl! ruiôÍrd dc doir trrçra rlcr róci-^r

An. 2l - H[veú u!Íl& .dçl(Í!lbl{iB {icml (Hlrúria ÀnÚ.t. que d*vcrá :tr Éaliroú.B ad }0 úr oruutÍ'
dc cde áÍo. tsÍ[ lgÍEçisr e dêliLrcrü lpbft rr Cornrs dü DiEt ,riâ c ÉEu R.llfôrio, hcrí §rm Íohr o
PE ..cr do Cor.sclho Fitral-

ArÍ. 22 - OÊ qrstus cm qufto anor e ÀrsemhLlo C§rirl clê8eld c úDporlrÍá os ntrnbtos da Dirwia
r do CoDs4lho FlrÍEl.

.ÀÊ, 2l - As 
^túthbl{i.rs 

$*.r.ri: rrslizar.*{o rm ÍrrimciÍr! r+ir!'úr.úçtro conr ll prqrcnsa dc, rnr

r.ip.ll]t.r, dpis 1r41rs dôí xôcjês âfi sqr{ dc *ur diftircs c. .;rt ,cgusd, ronrúcâçao. aom qú.lqrÊr
oÂlrlcro. rrintÀ ttrioutns dap0G.

P-ágrfo PriírêiÍo - Â cori\iarâ{k dr ÂrsrlliuÉir Gc.rd ordixíir &r.sa-ô íror siiltii rr inlr6rsa
lrrel. aonr pclo mcr»a! ciffô .lis§ {:< írtscldênrj!.

Prlr;lgtnli, Seglmdo - À L:ohr(Elsee ds ÂíttÍDhl€ii frrr{d ExEãn liniliA, íía-rú-í pol ülii:lis og

rnlpfeng lüçal. conl ftto nct:<t çit'*o dias dc ríüÊa{d&tciâ d. Íltl rc"1ttifiIo.

Panilru{rTcrt'eiro-.4n'ir*ç,1!edeÁr*strnblaiBÔltdtünsa8ürxlsc+'ar,rx!çioiudcpcndedcnoln
§JiaoJ. Hê gu. o primÊiíú ca$sr< i JcsiÃrÂçio do diÀ l(§.s[ a ixJrô €m quc rcrC rcrllzeda"

..{rL lé - Ás 
^lrdrnhftiô! 

Glrr:r iituü,rdinírio lorlcm rcr ç.irocadar:

!) llor ilücistivod{, PÍrlidcrtr da Dirctr,;la;
t i A rcqwrimçâur às ur t(tgi] d§, nÊi§: çaÍn díÍaito n \ llio

t'ârsXr.Io Uniw - Nô íaÍ| .ir' lrllrrc,\ -h" daiír r]ti8o, quitlqu€t r,ir il,.'ri(. cú sor§ (h Ecrli diÊir§3
Ir-)ljtd rlltrr 1,e!" llrtari(tiJ* íi i;Ê$l,ri.l,Bl§. rrttilrr$.r ü rsÊslrl1i\ilr&l,rl1rr !rrr!t(lrat !l r'\§9c[ltrléin
C-çÍí1. e$,!ô o lrir$idçna( ijrr DiÍctiriô íà.r B Esà m,' pmÍi} drr {ilr€!'Jiu! (Ífff,doJ dLt prt ioqRlir dÕ

Íê4lrdín oro com uÍ finriidrÍr{, quÉ d..wrá cofller s,,rs*ind\tfii d§ (ll1, laÍso dr'}i rrisiçs ízEn diriils o
!tto, bqã coDn o cqlc ííioçlo deu{bade das rsu!Íc, E i&rro tra&do6 na Àrtcrnblílü-

fr* l.t'Ê,rJ»

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

i&tAs
**VERSO EM BRANCO**

a

icado logo abaixoconformê tota I de laudas inÍolhas subsequentes,Esta cedidào dê inteiro leoÍ continua nas
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AÍL 25 - 
^ 

Dlrerorir ê ctn:fitui* dc ON7.5 ncarbros ek iros lxh Âssflr1blêiú Oerar, caanposr düt
saBuinrrr car3a§:

t) Prrcidarc
2l I t VioÊ-ÍtrsidEít
3) I Viçr.Pre*brnr
4) 3: Vk+,IMntç
5l l'SocÉttrirl
ó) .!' Sccnúrio
7) ln ftsrlrcirt,
8) ?" lisrureirrr
91 t)iíetêr \rlI1i<trl1i'
l0) l'Í)iÍtloÍ Sullerrc
I 1) i|" DirçÍcr Suir.Illê

IariIÍLío Prinrho . O roruddo da DiEr(rru!!fiú dc qúFJo !il,-qi-

Prrignfo Sequdo - I'oder§u scr rlritos prçr. or í;0qF6 d. Dirrit<it É mfirt ra ô Co{po Clinic,). do
Co&sclho dÊ Etico c íunciuniirior do l{oiplE{ d§,qJc qi}ç s.ilô sfíios I auclr$r tqn ,Jir com -ara!
§bngeç,ôaú to!1brftr d(iÊt r-jria .s, â.tâtutÇ.

eÂ ?ô - À Dirvrotia 
'rnrpelc:

E, DcfftúBÍ ,r polilL:ã da in&iaiiçÂo cm rdagào { c§rBtrüí&dõ.
bl Àdrioilrrí o @r'rnônio c Frorv fuirds ruÍicientr prra I nxnura4lo d, §o.irdúlc
c) FÍors lt §oçicdld€ dÊ útítgi§!, pclrotl t crfço Brktr. a Íim de qür scjo ,ossiülIlid! uttr!
!!ti«a!.|À rcdl!çÍltÊ :oÍicierrrc *s pacitücr c coÍcflrphrdo E nndidáÍlc! d, §llid,r& ;

d) Açrotr os regulrmot», rcgimcuos e mnns;, ixlI:siÊ d6 C(IÍpo CIIíiÊÉ;
.) [í$câlirü ! êr"ê{:u\'ào d:"t lcii rcgürnrcntog c Í.8imcr,to§ & §{t,úd!dai
fi /\tgcgurar Fdrô(õ pitli*§jcxÂis rFopriviú m rssistàrcra m:., pacicrícÍ. çfrtsndGrê de krdâ 0

,,{írcô0 Ís§l'ul;
gl Ík 'rqr à Ajsarnhléir Õcri{ r cr.rl,ctssür d+ titulôs Ce idri,-'s i:q)rfriron! hensrr}ritr]r c }nnc;úriur,
h) Fíxqr 4nr§lt,.llr.lrtr *.â ;r:mrii:tlir:,}{* th Vrrioc cnnrlti:ir;t',:;
iI rtllllr,üÍ ô {tltrncÂlo grrrr:tid ic l,r:icdadc

$ú. !? - Â niÍc'loris sa ttrslill ,Í0.i yÉr- ÉrÍ ItÉi orüiír,riei!§.)Ís ir. §ítrâoÍditirnnDlcntÊ, l(}l&] o§

yrzuÍ quf ssu l'.t'§idcotr: jrtllor tite,rÉno.

tlarâçnrÍh Único - (, $anb.J dJ lJiÂ.I,,,riü qrc, sern mrlirí,il,§iriicailo. idltsÍ 3 sinco Íssriôr§
corttnu.r§, pqrdcrü, §srot]HLtnrll{'Iltc. o nrÉodiüt\ §âdo sühritüido Fel{) qrp,qllc irrldirno, dê á§'ontc
.ryn s sàrpo d4 i'ouf*l,

ÀrL !8 - Ao llrcsidco(c côflpüu :

ôl RcprlrGnm í Srrclalaô: atitt r 1.rssi'::nrr!E. lm.iu:E. l'd iciil dcl§ ( ohulí tx,Írrcs tlL.!§ni.
Proctttrdot dâ §oslldad<. r;uwrCo 1'utgtr ci,n!!Êicríc, csj!:, rttrcd)lo C<'.'§rú !§pcçi,itu o* íio.1€Í!r. !!qrr
(orm Õ Fúm r1( ldiéade que, quaado for poru rgi! Grn julxo, t ,r:{k{i i!í por t.InÍro ibdÊlcnFir!$d(,i
b) Coí\6r c Ftsldir er rl5scrnlrléi-ls úcrriÍi
c) C.ooroc* r prcrlôr sn rfrárin<r dê D{I§íoÍíqi
d) &'sts c np<rvirio r &aãt*üIâo de Í.)d6 oe senj{or {to süctÊdEd., d4tÕb dc rF evldo§:

5

,r44I

Esta certidáo de inteirc teor continua nas fclhas su bse4uentes, conforme totâl de laudas ind cado logo abaixo

HAS

xandre Aives de Castro ' Oílcial
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AlexandÍe Alves dê
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Certidáo de lnteiÍo Íeor do Regisúo: 6585 Data: 031t012009
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cl I'JrÊl.t'úo R*iarôrie Aornl d. Dirú.uis:
D Nrnretr o; scwir!:rc: pam as difcnarcs chras r i{n içns dâ §txildada de6'ir rie tprolaiLàr s.i -

Irupusu pcl,a Dirtt.rril;
Bl 

^sCost. 
Çnr dJDjwÍ,, cú{, o PrirÉirú TqÍ)oItir0- tL{1bstÀÍ, inclu:ivc dc Empr&imos e

finrrciáucnb§, motiúrqÉr ooít8r coí?rí4 t{rnc.Érlt, .{iltifldo c cndossodo cÂcqucs nrt!
ÍrÉriLo! c dâ, qsftâçEG (frrB!í Fsgítrlqrtofr
h) Âslou cun a Í'rimcÉo 

.Ic§rurlirc, 
oa brhncrm mtnris e balÀnço !íual dâ SrxiEdalei

i) ,ÀaÍilBr caÍÊ.JireídÊÍrlá ds DirEtoriÂ lxrdando d(ksür todÉ,lr lô PÍimriÍr. rc.,tdrío rÉ6 fori.lo,
qurÍds rc roL! d6 :l!§'Írrl§,: tJa raiinr:
j l NlrmÊi, ComisÍóri. otrridri s Djrrtoriu;
li Efct\Ar dc$tairiRs uÍEc ls.r "erl Íçfsrsndxm' dô üirsl\rÍis:
l) TnÍ!ícrit o càr!ô ?o t'ic+-l1rsiJrrlte. qrtarúr EslirsÍ uilfr,ld{l d. exíEê-lo pr. Ernis de aho diru. o
rlutl rEr{ erçrr:i&-r plenrn}íl r p(!o ssl}§ilulo.

Áí, 
^19 

- Ào )'1:iç+-i'IÉ5,deruc compcrei

!) Subíitoir o l+ÉsidrúG êÍIl reu!í imÊediÍrÊnk»;
§; Áo:rilislo rm qrr Íur :olicitdo:

ÁrL !0 - Ao 2' Vic-e.t?rEdÊdr c.ompÊtÊr

Í) SubútiÍllir o lr vica-frrsidcnic êm !í,5 imp.dilrrnroú:
b) Auxilió.lo no qtrc Íut ri-lliiiilôdo:

jdd. I I -^ü ,!' Vi€.|'r..iiiànrd côrsÍEíü:

t) SobíihriÍ o ?' vi&-Prrxirientc cm rcs inrrerJimenrrrs;
b) 

^uxitlú-lo 
Do qrx Ítrr ,Àrltcilndol

^n. 
ll - 

^o 
l,tiftim Saar<drio c*mpctc:

§J (h$uiz!r c dirig,tr (,3 selvisos d! sc.íürÍio da §ocirrjrdi:;
h! §w(rnrirr ur rçuniõ{s ílü L)ireroÍit.

Ân, i3 - Ao segmdo §r'§ret3Íio c-ürEpd!:

r l Íiub,Jtituir,! Prin;cir\. Ssiírlúü) ütír §{!D ;Ínpedin\,rlo§
1r) 

^ll\ilió.lo 
Í!ô {uc fir: rqlicivúi).

Arr. ,4 - 
^o 

Pdmelú 1 cmiltrlrc comJrclc.

â, ftsúi.zár ê dirtglt as 5{wit0J dà Tqraorriu
b) AJEimr, §rn coili§nto i$m o Pn sid6tr. Cêtlmlos, i!í:lEir. dÊ çmFÉaimor G Íiruftlaurart«1,
nio§iúcn!8í (.lrbtár €oni.Íser búl§ísi8E, §nrilindÊ Ê rsdír§..do shrqlsÉ; pÂ9s8r rer;ib(x i dáJ qEiírçt{t,
êfÇtul r pdgnlr|fir tIIe.
c) Assinnl, cr\m o [k!sid.rtt. os bsilr!§ligt mtnídi. c ixdãçú ütusl dã §ooiÉdsdf

r\n. 35 -Ào §cglt.irl i'e:.nNÍ{ir§ (.rnpct ;

s) ,Suhstitulr o PÍim?l.o i ÉsÍurlgirci c'l} srrut irhFrdirscnt{,§:
bi Àúrilü-lo oo quÊ l-o! rol:ci1&do.

ô Ax

Íme total de laudas indicado logo abaixo.
lEsta ceÍtidão àe lnteiro teor continua

l^'

I NHA§

exandre Alves de Castro - Oficial

*VERSoEMBRANco*.-*
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REGISTRO OE TiTiJtOS E DoCLlt/tENTOS E C VIL DAS PESSOAS JURIDICAS de Congonhas ' MG

nida Júlia Kubitschek, Sala 07, 410 - CentÍo - Congonhas - MG - CEP:36410-084

Tel(31) 3731-3195 - tdpjcongonhâs@gmail.com

Alêxandrê Atues de CastÍo - Olicial

Certidão de lnteiro TêoÍ do Registro :5585 Datâ : 031'1 0,2009

Livro :A10 Fls: 0 PÍotocolo:0

,,ígE\
^n. 

1+, - .4r; Ilirirtêí ,it il{r:â::ing t:s';1aç ,Í*g-*i

íJ Di!rl*r* E i:rupú c lu i!k*ll-i* gnmrr ;r x,risiladc: '\--1;
b) EhbêftÍ t!;l!os (írgts.8i{fa dt plblisElâit{ r:;*upagad+ s«agre vi§§xb á 5ittr'rçto :Écio-
ccon1ãirx'.ütlli§"!
ci Dir,ülttr 6s slryi.hbs da árúdr& osrÉs d lúüÍr.
iri DilrrlgBí:Jõ ta'eãf()Í crírt a5 Éls{rcisdo§ * onlrtrs grupas n1.i{.s:
(..i Csüabr cnm püÍrsüillriú!Í§3 i

ÂÍl 17 - -4o5 t" § Ji $iÍ:!ca!s:'. !Ér lrxl,Jru 1lc !p§.§ií{,1§à1 iL{ d&t9. riuftf€ít-l

e') S!|bÉ,tillrr c3 ülÉE b.(,s Cr O.ilcldtitt sm r'lrr, ür çrt{:rcia
t i ,.1u[iliá"1!!5 .rn que ÊiÍ r,]iiriisdo,

sD,ÇÂo tlt
so (:oN§r'.L!ío l-L§{:À1"

Aí. iE - í, C.r{rrclirc i::sJsl r|.eÍEüroi d. aê{ Írrynhi§5 cÍqrilrâ5 t lrts -slrplsst* d{iLx l'í
À,3eml-lidjll 6rrit Fsr! ulê níurcsld dç itufltÍú a§ía.. liltcÍdo aÉdiâçln íEffi fli lrúnh!Íl.t Í]ú ,ldgrri§]a

Pr}rlrr$tr aniral; Â êhiçâo dÊsr* ítaàl{ 0-! (aêr I ncarr;tus.

.rrrl 19 .. i4 C+n-rçlhs P:§..r: cúrRICçt

§l §**n1;n.àr Ér l]idÊtirê(ti f a:i ,tirlnoÇc4 ilt !r*ir'4*tlr. iltrCo pxrcc r *rsÍç 4;166'51119ç;

h) veílj{úÍ e Fisutlimr i E:rcitrtroçI+ da $*i*dark':
cI Figcslialr c dcs,,trvollifis:aí dr\ llo:Eilal *6l{l!, do s!'lr tÍr}grBlluÍ Jc lÁlltslió:
Ç Fracr rt+omorltçóe r ê Dilàtori;r n nrqrciro * Íálliars e ii.xg[lsiala{ici rllx Ç-*:i{!rlrÍ íro sêu n-ÀF,ribrr

ik fi 3.-ltiÍái{o.

;1i1. 4ii Â{i trte$idr.rtlÍ ê f}rlltllEi !:ií!:,l. ÉÉclhiííl ít .Àdê (t êã\) Enn$, lyrrrfqia:

r) ('íir!úr€{: r}i$srrll,cr::r rslrú!úcs di:r C(rrbídll: Fi-rcôj c Ci!iBi.!rs;
b) l-r.r?l§rj úrr sç{'rÉá.!nl
r, []§{olh:c( _. !eiiut: J..rr ,tss'..r,t<rr a rçrcnt t'rgrnlrr.tr.lllr.
íJ i I-!ií..r-t!uir, c:'!§. e à-!ii;.] hÉ;Í{.'â, on r4li;rmj & lis(.]lllizàçÍê;
c) Árri8si { ç{nílixrhr!êúsiõ dê f.o}sültô Fi}I:áf .

o

õ(o
(,t

!)
o
ú
Àt()
Ârt
Õ
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ô
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o
xxxxxxxxxxx

I
\
i

§DÇÂO lv
Í!o cêrf§f,t. l) oE, Ér]c,r

f.í. 4 t ... {.1 i :érÁriio <le *ri,;* i,:rá torrrf,$ita rie f r.*ç n rrlrbr,:t deit{I1 Fotê ÂJEÊí}blê. (j(ffii,
Julr',eErãt&J {,L{n {}3 ila.ití:;s nle*}biqr dg ,1{[r li;l:r\§r. ol rlrais çif fiü.o e:ritç rj o irFirícrrf t r.r

$it,Et-{rio.

\í. {: - À iúrllferioriq rruih'ri+'rf ( fur,.;-}.tám,.r:r' .l!. Câ.rõ6itre d. I lir'.r ía- d!r*, çonÍd{ÍIls fc,t
Jçf:nidô €r Ê.ÉEu,err!.nb;iia*a*íF. o scÍ L,iixáliú n,'ÊiierÉ rUÍ, á! iJirr:({i§. .!rrÉr!. o! rlcÃir tr
irrrl$iri. *xes"'riirir,tÍ:., o I!) s. dÍ jul$!í ii i.ti t:i4§cs e ;lfíislir ali FÊÊeli(irà'?. pr€r i9*, Íro lrlise 13.

-§j*,i--'.- i.'Ít7

xxx
)..xIxxxxxxxxxx

a nas rolhas su bsequentes confornre tota lde laudâs indicado logo abaixo

lEsta 
certidáo de

l4lexandre Aives

inteiro teor continu

de Castro - Olicial
I
I

I

L

"*-VERSO EM BRANCO****
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REGISTRO DE TíTULOS E OOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS de Congonhas - MG

Avenida Júlia Kubitsch€k, Sala 07, 4'10 - Centro - Congonhas - MG - CEP:36410084

Tel:(3 1)3731-3195 - tdpicongonhas@gmail com

Alexandre Alves de Castro - Oficial

Certidão de lnteiro Têor do Reg istro; 6585 Dâta: 03Í10/2009

Livro: A í 0 Fls: 0 Protocolo:0

(:1Êí'l]ã,O \:
DÁ-§ ELEÍÇÔA§, 

^I'URÀçÂO 
E. m§§t.

ÀÍ. .13 - ,{ n,lÍêsÊorE-ào dc:hâpiJ Í}rrâ sÍr.{}írEr e( clci{Õcú dclr'É?{ sat feita Írcdimtr rtrI,*rlmqio,
ê3.rir.nndo p.ri lodrs í)§ !4uS üOmítorx:,:rt::, ir §+r pmlúr.olril§ íU 8cÊltt4íir dd Srrir&dê. rHr Fô",í) dç
qrrinrrê { 15} din$ spds l puttlicrçÀo J,r Frliul de Cênvrxíeiie d0 À!6Êtnblêitr Gen! rtr qual sr
Íx.-xc§eâ-d I êleiçlÕ.

i1í. {.1 - Ár iieiç&as !a tsràÃ por surrS*i$ J:rL'!.i} i .!!\§rsu dos lút'iô§. ç,otrt dirtito r rt'ts,

.*Í, aJ - A .flw"*!ô 't firÊ hrrqjirrrn€nÉ rpôs o rrrolbimcrto do9 !.orss pÊli &ç5il quc dirigiru
Àsúflhlére É, §fl ia8uidtt r+ ísri o prechnr4tr .:l'rs eleiros.

Aí. 4ó . 
^ 

Ír'§a dss elcitos scrú Ícla imêéirlanrs*r. dà í.{rúr ôonr o !Ítigü lJ deíç FtrÊruro.
podrnth r r nintii!áo dÉ .rÍÉjt$ rc lÊâliz*Í crl; s.*-,:'&) arlcüc, qrârçoda parn" ntr mmimo, tdnl§ Ílis§
rfos r. §rclçlo.

Àí. "l? - Ex.etô nrrs clsoi dc lEnrioci! c-{l{i\ir, «< ugjqr tcrillorlu üll l.)irçlr» i, 6ú ünÉllho Fircil
ãir*) p.lÊÉhidrs pclê, su0l4 tct, rÉ ordsÍri ::{rrl3tat. dê (,'i1r.F1.

PÊáEtãíê tiüico - Ii.m Eaxo ilt ünpirrr Ír^rsuúüÉ rr nr|rl<ntu: rl( rnti{r iêCa.

c.rflT[rt,ü !'l
Il.{ RÍ:}'ORIrtÁ OO 

'iS1 ^'t-tÍÍO 
É trA orSS{jLt ÇÀô t)Â SOCÍF]O^DE

Aí. 13 ^ F.,lc F,sltthr$ fodc $Rr modilicêC(, rdát êrÍ t!{rcànlor(rÍ. Írclr Ass.Írhlçii Gersl

Árt. 4q - Son!ê,re r Áisnhllír Gcral pottçÁ dirpê! Íôhrs r disl!çro dr §,rtíêdrd<,

|,..á{Brh Únics - Em c{s{, Íi$ dí!ã.rluç5o $r qrctq*.. d?!-dm-sê o wênlul pslrifi:ório rEln ílcte(ãÍc à
ErtiàdG ,!gl{ÍEda na Co!§dlo N.cror{rl dc -rÉ:i:têrr;is S€i+t . CNÂti. ou à Erúiird* dÇl.rdr dc
U',ií{ird. Púlbliça" da Ínmisttio dc ConFrsb*. r çittrir,r dir tusrhrdçlo.

,Áfi. 5Ú - (\ ':*rôs o,l]i(rio3 rÊÍào refriiir,idês e cg.;'rxlr:s plrr DiÍsurnü $1ç íÍr]c.! C§í çIrsàc<írêàn+o â
.".slr',rnh léla (icral -

Áfi. Í: .. o Fr{r*olq liÁlr$flÕ loi riprrrv'*]o r.É ÁôseÍtlrl4ir {iq,"rl rcoliadr n+ rlia lnPÍ5,â0fi9 o
íúlriilri o Lst'lruto ds hrtiríiç8o l:!Ík!&çào !aró-vi.L,. rÊgi{redB llo IJrrG dE RêgiíÍE Civil dÀtt
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REPU BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONGONHAS-MG

Praça Sete de Sctcmbro no 17, Mltriz - CEP: 36415-000
(31) 373r-3936

CERTIDÃO

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no
I-ivro 2-RG sob a matrícula 424 de 17106119?7 verifiquei consrar:

424 - t1t06n917
TERRENO: situado no lugar denominado CAPÃO DAS PANCADAS, em Congonhas/MG, que
mede aproximadamente 12.10.00 ha (doze hectares e dez ares) dividindo pela seguinte forma: começa
com a viúva de Lamartine de Freitas e filhos, por valo; por outro lado, com sucessores de Jose Antônio
de Freitas, por cerca de arame; por outrc lado, pelo córrego, com Maria Arêdes e, por outro lado, com
sucessores de Manoel das Chagas, por um córrego seco. Inscrito no INCRA sob o no 34070135423.
REGISTRO ANTERIOR: Livro 3-K, fls. 05, sob o no de ordem 13.117, do cartório de registro de
imóveis da comârca de Conselheiro t-afaiete/MG. PROPRIETÁRIOS: ALDERICO JÚLIO
CORDEIRO, brasileiro, fazendeiro e DOLORES CAROLINA DA SILVA, brasileira, fazendeira,
casados, residentes em CongonhaíMG; ROSA CAROLINA DA SILVEIRA, brasileíra, doméstica,
viúva, residente em CongoúasâvÍG e ANA CORDEIRO DA SILVA, brasileira" doméstica, viúva,
residente em Congonhas/MG.
R-l-424 -22t06n977
Escritura pública de compra e venda, de 30 de abril de 1968, lavrada nas notas do cartório do 2'oficio
desra comaÍca" pela qual os TRANSMITENTES: ALDERICO JÚLIO CORDEIRO, brasileiro,
t'azendeiro e DOLORES CAROLINA DA SILVA, brasileira, fazendeira, casados, residentes em
Congonhas/MG; ROSA CAROLINA DA SILVEIRÁ, brasileira, doméstica, viúva, residente em
Congoúas.MH e ANA CORDEIRO DA SILVA, brasileira' doméstica, viúva, residente em
CoigonhasMG, venderam ao ADQUIRENTE: JOAQUIM LOLIRENÇO DA SILVA, brasileiro,
lavrador, casado, residente em Congoúas/MG, pelo preço de Cr§ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), o
imóvel acima descrito.
R-2-421 - t9t09t2006
Por escriÍura püblica de compra e venda, lavrada em 31 de maio de 2006, pela tabelià subslituta do
caÍtóno do l. oficio desta comarca, liwo 38, fls. 139/139v, na qual os TRANSMITENTES:
JOAQUIM LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, aposentado, RG: M-1.080.275, órgáo expedidor: SSP-

UC, ôpf': 092.834.126-72 e MANA DA CONCEIÇÀO SANTOS E SILv.A, brasileira, professorâ,

RG: 1.080.287, órgão expedidor: ssP-MG, CPF: 610.447.686-49, casados, residentes na Rua José

;;[", ;; làg, s;iÍro üatria em Congonhas/]víG, vendem ao ADQUIRENTE: MAuRiclo
ilôOnfCUeS bOS REIS, brasileiro, emprevírio, RG: M-2.773.895, órgão expedidor: SSP-MG' CPF:

a-s?.g2lsào-sl, casado, residente na Rua Evangelina da conceição santas, no I0, Baino Tancredo

N"r"i "- Congonhas/MG, o imóvel composto de uma area de terreno rural' medindo
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situada no lugar

apr()ximadamente 12.10.00 ha (doze hectaÍes e dez ates de camPo e cultura, sob o no

â na recet la federal

deno
3569

minado CaPão d

562-5 e no INCRA
as Pancadas, em

sob o no 431 079.0001 .600-2'
Congonhas/MG'

com as seg
cadas trad

uintes div isas e con frontações:

começa com a ComPanh ia Barra Mansa, Por valo; Pela direita contt nua com a mesma comPaúia

e,
35.000,00 (

Barra Mansa, PoÍ cerca

pelos fundos, com
trinta e clnco

Jorge
de aÍame; Pe

mil reais)
Luiz Castan

la esquerda,
heira Alexandre' P

pelo córrego,
or um
com Oscar

córrego seco' no
Eustáquio Flgueiredo Dimz

valor de R$

. Emolumento s: RS 322,29 (trezentosevinteedois reais e vinte e

nove centavos); Taxa de fiscalizagão judic iaria: R$ 124,19 (cento e vinte e quatro reals e dezenove

: R$ 446'48 (quatrocentos e quare nta e seis reâis e quarenta e oito centavos). Consta na

centavos); Total
escn tuÍâ em itida DOI

elo proPrietário
Av-3Àzq - ottottzoos em 0l de abril de 2008, assinado P

gão exPedidor:Por oficio dc retiÍicação de fuea, datado
o, RG:

MAURICIO RODRIGUEs Dos REIS, brasi leiro, emPresári M-2.773.895, or

i a área de
SSP-MG, CPF: 496.821'566-53, residente na Rua Evangel tna da Conceição Dantas, no 10, Bairro

Residencial Tancredo Neves' em CongonhasMG, no o imóvel originalmente Possuqual

12.10.00 ha (doze hectares e dez ares), efetuado o levantamen to toPograflco do terreno' Pelo técnico

José Carlos Vartuli ' CREA 12.400/TD, ficou constando ter o mesmo a area de 33.84.50 ha (trinta e

ta centiares), PerÍmetro: 2'75 I ,46 metros. Descrição do

três hectares, oitenta e quatro ares e clnquen
rdenadas E ó21768.940 N 7'.l36275920, SItuado na

-' perímetro: Part indo do marco P0 com coo

confrontaÉo com o Sideúrgi ca Barra Mansa; deste, segue cerca, confrontando com o Siderurglca

Barra Mansa com o âzimute de 133"16'17" e a distância de 30,04 metros até o marco Al; deste' segue

cerca, confrontando com o Sideúrgica Bana Mansa com o azimute de 121"52'48" e a distância de

95,32 metros até o marco A2; deste segue cerca, confrontando com o Siderurgi ca Bana Mansa cotn o

azimute de 105'56'00" e a distância de 78,68 metros até o marco A3; deste, segue cerca, confrontando

com Sideúrgica Bana Mansa com o azimute de 106'08'43" e a distância de 100 ,05 metros até o.marco

A4; deste, segue cerca, confrontando com o Siderurgica Bana Mansa com o aztmute de I 14o40'1 l" e a

distância de 66, 13 metros até o marco A5; deste, segue cerca, confrontando com o Siderúrgica Barra

Mansa com o azimute de 125o25'34" e a distância de 40,64 metros até o marco A6; deste' segue cerca,

confrontando com o Sideúrgica Barra Mansa, com o azimute de 244"18'42" e a distância de 54,65

metros até o marco A7; deste, segue cerca, confrontando com o Siderur glca Barra Mansa com o

azimute de 219"32'52" e a distância de 95,85 metros até o marco A8; deste, segue cerca, confrontando

com o Siderurgica Barra Mansa com o azimute de 237'31'39" e a distância de 31,85 metros até o

marco A9; deste, segue cerca, confrontando com o Sideúrgica Barra Mansa com o azimute cle

273'15'02" e â distância de 04,94 metros até o maÍco Al0; deste, segue cerca, confrontando com o

Siderurgica Barra Mansa com o azimute de 230'49'50" e a distância de 63,90 metros até o marco Al l;
deste, segue cerca, confrontando coma Sideúrgica Bara Mansa com o azimute de 237o07'13." e a

disúncia de.67,66 metros até o marco A12; deste, segue ceÍca, confrontando com o Siderúrgica Bana

Mansa com o Àzimute de 248'56'21" e a distância de 70,54 metros até o marco 413; deste, segue poÍ

cerca, confrontando com o Siderurgica Barra Mansa com o azimule de 229"06'20" e a distância de

43,26 metros até o marco Al4; deste, segue cercq confrontando com o Sideúrgica Barra Mansa com o

azimute de 267o52'55" e a distância de 07,03 metros até o marco Al5; deste, segue cerca, confrontando
com o Siderurgica Barra Mansa com o azimute de 195o38'17" e a distância de 15,36 metros até o
marco At6; deste, segue ceÍca, confrontando com a Sideúrgica Barra Mansa com o azimute de
252o24'12" e â distância de 18,59 metros até o marco Al7; deste, segue cerca, confrontando com a
Sideúrgica Barra Mansa com o âzimute de 277o2Q'36" e a distância de 08,14 metros até o marco 418;
deste, segue ceÍcâ, confÍontando com a Siderurgica Bana Mansa com o azimute de 240"54'04" e a
distrância de 56,65 metros até o marco Al9; deste, segue ceÍca, confÍontando com a Siderúrgica Barra
Mansa com o azimute de 201044'44" e a distância de 38,00 meros até o marco A20; deste, segue cerca,
confrontando com â Sideúrgica Barra Mansa com o azimute de 216"26'16" e a distância de 91,76
metros até o maÍco A2l; deste, segue ceÍc4 confrontando com o SideruÍgica Barra Mansa com o
azimute de 207'59'37" e a distância de 32,47 metros até o marco A22; deste, segue cerca, confrontando
com o siderurgica Barra Mansa com o azimute de 217"43'33" e a distância de 107,90 metros até o
marco 423; deste, segue cerca, confrontando com o Siderurgica Barra Mansa com o az-imute de
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il?z.t 0,4'e a distância de 44,87 metros até o marco A24; deste, segue cerca, conironrando com osiderúrgica Barra Mansa com o azimute de 199"40'37" e a distância de 74,69metros até o marco A25;

lt:t l::*-T "llo, .confrontando com o lorg.'iri, óastanheira Alexandre com o azimute de 282"50'28"

::":':'l1l_t]"^9e 95,48 metros até o rnurJo 426; deste, segue valo, confrontando com o Jorge LuizLaslannerra Alexandre com o azimute de 263"30'18" e a distância de 70,28 metros até o marco A27;
deste.' segue valo, confrontando com o Jorge Luiz Castanheira Alexandre com o azimute de 292'21'03"
e a disrância de ll5,8l metros até o marco 428; deste, segue valo, confrontando com o Jorge Luiz
uasBnherra Alexandre com o azimute de 316'56'15" e a distância de 175,42 metros até o marco A29,
situado em uma nascente; deste, segue córrego, confrontando com Jorge Luiz Castanheira Alexandre
com o azimute de 3l4o0l'23" e a distância de 38,88 metros até o marco A30; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 44"17'37" e a distância de
60,55 metros até o marco A3l; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo
Diniz com o azimute de 2l'29'36" e a distância de 25,59 metros até o marco 432; deste, segue córrego;
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz, com o azimute de 56"24'28" e a distânciâ de
72,67 metros até o marco A33; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar.Eustáquio Figueiredo
Diniz com o azimute de 24"02'44" e a distância de 28,29 metros até o marco 434; deste, segue córrego;
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 7 6"08'24" e a distância de
13,12 metros até o marco 435; deste, segue córrego, confrontando com Oscar Eustáquio Figueiredo

.-.;)iniz com o azimute de 55"10'06" e a distância de 33,23 metros até o marco A36; deste, segue cónego,
confr,ontando com Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 22"55'58" e distância de 32,31
metros até o mÍuco A37; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz
çem s azirnste de 38'13'44" e a distância de 42,86 metros até o marco 438; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 60'15'38" e a distância de
44,98 metros até o marco A39; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo
Diniz com ô azimute de 7 5"14'45" e a distância de 46,58 metros até o mffco A40; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 15"15'35" e á distância de
18,90 metros até o marco A4l; deste, segue córrego, cnfrontando com Oscar Eustáquio Figueiredo
Diniz com o azimute de 65"01'27" e a distância de 48,75 metros até o mÍuco A42; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 5619'54" e a distância de
33,58 metros até o marco A43; deste, segue repres4 confrontando com o Oscar Figueiredo Diniz com
o azimute de 36o56'52" e a distância de 51,54 m€tros até o marco 444; deste, segue córfego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 40"43'l l " e a distância de
61,85 metros até o maÍco A45; deste, segue represa, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo
)iniz com o azimute de 34"02'13" e a distância de 16,65 metros até o marco 446; deste, segue córrego,

-conÍ'rontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 51"53'56" e a distância de
48,64 metros até o marco A47; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueired<r
Diniz com o azimute de 41"48'l l" e a distância de 37,80 metros até o marco A48; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 54'31'14" e a distância de
67,82 metros até o maÍco A49; deste, segue córrego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo
Diniz çom o azimute de 47o24'42" e a distância de 44,94 metros até o marco A50; deste, segue córrego,
confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo Diniz com o azimute de 5'7"19'47" e a distância de
43,33 metros até o marco A5l; deste, segue córego, confrontando com o Oscar Eustáquio Figueiredo
Diniz com o azimute de 44"49'46" e a distância de 32,64 metros até o marco P0, ponto inicial da
descrição deste perímetro. O oÍicio fica arquivado neste caÍório sob o no 190/06, no valor de R$
200.000,00 (drrzentos mil reais). Emolumentos: R$ 795,28 (setecentos € novenla e cinco reais e vinte e
oito centavos); Taxa de fiscalização judiciária: RS 369,54 (tezentos e sessenta e nove reais e cinquenta
e qurtÍo c€ntavos); Total: RS 1,164,82 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e dois

centavos).
'O referido é o que consta dos meus arquivos' Dou fé. Congoúas, 02 de juúo de 2023. Poder

Judiciário - TJM-G - Corregedoria-Geral de Justiça, no ordinal do oficio:0180040103, atribuição:

Imóveis, localidade: Congoúas/lvíG. No selo de consulta: GRY63463, código de segurança:

6409720466259564. Ato: 8401, quantidade Ato: l. Emolumentos: RS 24,92, RECOMPE: R$ 1,49.

Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 9,33, ISS: R$ 0,53. Total: RS 36,27. Valor Total dos
nr ^:-^ I t^ /,1



Emolumentos: R$ 24,92. Valor Total do RECOMPE: R$ 1,49' Valor Total da TFJ: R$ 9,33. Vrlor
iãiJ J" ris, R$ 0,53. Valor Total Final ao Usuário: R$ 36,27. "Consulte a validade deste Selo no site

https://selos.tjmg.jus.br"

&.r"
Alexandre Alves de Castro - Oficial
Elves Cássio de Oliveira - Substituto

Alessandra Cristina Duarte Castro - Escrevente
Crislaine Otavira Araujo Medeiros - Escrevente
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CONTRATO DE EMPREITADA

Entre: ASSoclAÇÂo PRo-vlDA, associaçâo civit sem fins lucrativos, inscÍita no cNpJ n.
07.121.006/000 1-66, com sede êm Rua Santo Antônio, 310 B, Bairro pÍaia, CongonhasJMc,
doravante denominada CoNTRATANTE e neste ato representada na Íorma de seus atos
constitutivos, por seu representantê legal ARTHUR ALEXSANDER pADovANl, carteira de
identidade MG-'14900986, cPF 08o.750.516/10, enderêço eletrônico associacaooro-
vida@o ook.com

a pessoa jurÍdica Casagrll . Casa da AgÍlculture Ltda, inscrita sob o CNpJ n.o
03.3í 1.769/0001-í9, com sede em Travessa Rio Branco, 11 centro conselheiro LaÍaiete - MG
cep 36406069 neste ato representada, conÍorme poderes especialmente conferidos, por:
Marco Aurélio de carvalho caetano, na qualidado de: sócio Fundador, cpF n.o 245.967.69&
38, caÍteira de identidade (RG) n.o 28.647.69SX, expêdida por SSp-Sp
dorevsnte denominada CONTRATADA, e, quando em conjunto, partes.

As partes acima identiÍicadas têm, entre si, justo e acertado, o presente contrato de
empreitada, Íicando desde já aceito pelas cláusulas e condiçóes abaixo descritas.

CLÁUSULA í.. Do oBJETo

A CONTRATANTE, por meio deste instrumento, contrata os
CONTRATADA, que se compromete a pÍestar a seguinte obra:

serviços proÍissionais da

Construçáo de 05 casas de máquinas para abrigar os sistemas de Íiltragem, incluso mão
de obra especializada, todos os materiais pertinentes a construÉo.
Venda e instalação de 05 conjuntos de filtragem e sistema de aquecimento (Bombas de
Calor) para as I 0 piscinas do Parque Aquático de Congonhas, Venda e instelação de
sistema de iluminação subaquática, íncluso todos os materiais hidráulicos e elétÍicos
pertinentes a montagem.

§ 1o. As partes livremente acordam que a referida obra serÉ iniciada em 10 de AbÍil de 2023.

,- § 2o. Os serviços ora contratados estarão sujeitos à ampla Íiscalização pela CONTRÂTANTE
ou por pessoa por ela indicada, para vistoriar os trabalhos praticados, podendo fornecer
orientações.

§ 31 Os serviços seráo prestados com total autonomia, liberdade de horário, sem pessoalidade

e eem gualguer subordinação à CONTRATANTE.

§ 4.. A CONTRATADA Íornecerá a mão-de.obra, bem como os equipamentos e materiais

necessários para a realizaçâo da obra contratada.

CLÁUSULA 2'. DA ENTREGA DA OBRA

No momento de entrega da obra, a CONTRATANTE eÍetuará umâ validaçáo de todos os

servíços executados, para avaliaÍ as condiçÕes e 8§ características desta.

§ ío. A CONTRATANTE podeÍá se Íecu§ar a receber I obra, caso:

l. a CONTRATADA executou a obra do fornta diferente do que especificado ou não seguiu
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as instruçÕes recebidasi

ll. na ausência de planos ou instruções especÍficas, não tenha a CONTRATADA seguido
as regÍes de arte ou do costume do local;

lll. a obra seja apresentada defeituosa ou impeditiva de uso regulari

lV. tenham sido utilizados materiais d6 má quslidadê, quê comprometam a solidez o a
segurança da obra.

§ 20. No caso do parágÍafo anterior, poderá ainda s CONTRATANTE optar por Íeceber a obra
com abatimento no preço.

§ 30. Após devidamente recebida a obra, não poderá a CONTRATANTE reclamar defeitos,
exc€to quando se tratar de fâlhas ou deÍeitos ocultos existentes.

§ 4". Caso a CONTRATANTE se recuse a receber a obra de íorma injustmceda, estará suieito
a pagamento de mora, e será, ainda, responsabilizada por perdas e danos ocasionados à
CONTRATADA.

cLÁusuLA s. - DA RETRtBUtçÃo

Pela prestação dos serviços, a CONTRATÂNTE pagerá à CONTRATAOA o valor de
R$l.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) a ser quitada em difeÍentes parcelas
coníorme a conclusão das seguintes fases da obra:

Pagamento dê sinal de 30 7o do valor global.
Pagamento de 30 7o do valor global na entrega dos equipamentos dos conjuntos 01 , OZ ê
4.
Pagamento de 40 %o do valor global após a montagem e testes de todos os equipamentos
contratados.

§ 1o. A remuneração pelos servigos contratados inclui todos os encargos babalhistas, sociâis,
previdenciários, sêcuritários e outros não nominados, gastos e despesas relativos ao exercíc.io
dos serviços contratados, por mais especiais que sejam, nada meis sendo devido pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, a qualquer tÍtulo.

§ 2'. Em caso de acrêscimos ou reduções nos custos da obra, âs partes náo poderão exigir a
revisão do prego, salvo previsóes exptessas neste contrato.

§ 3". A CONTR.ATANTE pagará à CONTRATADA segundo o que for eÍbitrado, sê, sêmprê
píesente à obra, por continuadâs visitas, não podia ignoraÍ o que se estava passando e nunca
protestou.

§ 40. Sê oconer diminuição no preço do meterial ou da máGde-obra superior a um décimo do
preço convencionado, poderá este ser Íevisto, a pedido da CONTRATANTE, para que se lhê

assegure a diferença apurâda.

CLÁUSULA 4. . DAS oBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

Sem preiuízo de outÍas disposições desto contrato, oonstituem obrigações da CONTRATADA:

l. executaÍ a obra na íorma e modo ajustados, dentro das normas ê êsp€cificaçÔes lêcnices
aplicáveis à espécie, dando plena e total gaÍantia dos mesmos;

ll. fomecer toda a máo-de-obra necessária paÍa a boa êxocuçáo do sewiço, obrigândoso
pelos pagementos dos empÍegadoa quo vioÍ a utilizaÍ na obra, compÍometêndGse a
respeitaÍ as normas de seguranga vigBntes;
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lll. a total responsabilidade pelos atos e/ou omissôes praticados por sêus Íuncionários, bem
como pelos danos de qualquer natureza que os mesmos venham a sofÍer ou câusar paÍa a
CONTRÂTANTE em decorrência da prestação dos serviços pÍestados neste contrato;

lV. repârar ou refazer qualquer serviço que for executado em desconformidade com o
projeto, inslruções e norrnas respondendo por todas as desp€sas decorÍentes deste
serviço, bem como prestar toda a assistência técnica referente ao sêrviço êxecutado:

V. o cumprimento de todas as determinaçoes impostas pelas autoridades públicas
competentes, relativas aos serviços aqui contÍatos, bem como o pagam€nto de todos os
tributos fedeÍais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobíe os
mesmos;

Vl. a total responsabilidade pelas despesas dêcorrentes dos serviços ora contÍatados, seia
por exigência legal ou em decorrência da necessidade dos seÍviços, nada podendo ser
cobrado ou exigido da CONTR.ATANTE, desdo que não haja qualquer outra expressa
previsáo contratual em contrário;

Vll. providenciar, em boa qualidede, todos os materieis, os equipamentos ê demais meios
necessários à execução da obra.

CLÁUSULA 5' . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da
CONTRATANTE:

l. efetuar os pagamentos devidos no prazo e condiçóes estebelecidas;

Il. comunicar expressa e foÍmalmentê à CONTRATADA êventuais inegularidades
constatadas na execução dos serviços, de modo a pêÍmitir a adoÉo de mêdidas cabÍvels;

lll. não exigir dos pÍoflssionais da CONTRATADA queisquer sêrviços estranhos às suas
funçôes.

CúUSULA 6". DOS RISCOS DA OBRA

Correm por conta da CONTRATAOA os riscos da obra, até o momento de sua entrega à

CONTRATANTE.

§ ío. Responderão solidariamente as pãrtes por danos causados às propriedades vizinhas à

obra, tais como trincas, rachaduras, recalques e desabamentos.

§ 2'. Responderá a CONTRATADA por danos causados a terceiros não-vizinhos.

CLÁUSULA 7.. DA SUSPENSÃO DA OBRA PELA CONTRATADA

Poderá a CONTRATADA suspender a obÍa nos seguintes casos:

L por culga da CONTRATANTE, ou por motivo de força maior;

ll. quando, no decorreÍ dos serviços, so maniíostaÍem dificuldades imprevisíveis de

execuçâo, resultantes de causas guálógit"" ou hÍdricas, ou outras s€melhantes, de modo

que torne a empreitada excessivamente oneÍosa, o a CONTRÂTANTE' se opuser ao

reajuste do píeço inerento ao projeto por ele olaborado, obsorvados os pÍeços:

lll. se as modificaçÔes exigidas pela CONTRATANTE, por sou vulto e natuÍeza' foÍem

desproporcionais ao projetá aprovado, ainda quo o dono se disponha a arcar com o

errxun errxseriott ffif§#-
P^oov^rlo8o75o5 FH-"-!9'o.to / .ra,

3de5



acréscimo de preço.

CLÁUSULA E' . DA RESCISÃO

A rescisão sem justa causa pela CONTRATADA não lhe rêtira o diÍeito ao recebimento pelos
servigos já prestados, mas lhe suiêita ao pagamento das perdas 6 danos percebidos pela
CONTRATANTE.

§ ío. Em caso de rescisão sem justa causa por paíte da CONTRATANTE, esta deverá arcaÍ
com as despesas e os lucros relativos aos serviços feitos, além de indenizaçâo e s€r calculada
com base no que a CONTRATADA teria recebido, se a obra fossê concluÍda.

§ 2". Em se tratando de rescisáo porjusta causa. não se aplica o prazo previsto nesta cláusula.

§ 3o. O pÍesente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos, sem
que assiste à CONTRÂTAOA direito a qualquer tipo de indenização, rêssarcimento ou multa,
por mais especiel que sejâ:

l. por insolvênclâ, impetração ou solicitaÉo de concordata, ou Íâlência, da
CONTRATANTE:

ll. por quâlquer impossibilidade da continuaçâo do contrato motivada por Ío$a maior ou
câso fortuito.

cLÁusuLA 9. - oA ExTrNÇÃo oo coxrnerO
O presente contrato poderá ser extinto nas sêguintes hipóteses:

l. condusão do serviço definido neste contrato;

ll. por distrato solicitado por qualquer uma das partes;

lll. pelo descumprimento das obrigaÇões previstas neste contrato;

lV. pela impossibilidade de conúnuidade por Íorça maioÍ;

V. por insolvência, impetração ou solicitação de concordata, ou talência, de qualqueÍ uma
das partes;

Vl. pela inadimplência de qualquer uma das partes.

CLÁUSULA íO' - DO OESCUMPRIMENTO

O descumprimento de qualquer uma das cláusulas do pÍêsêntê instrumento, seja pela
CONTFÁTANTE ou pela CONTRATAOA, ensêjará a imêdiata rescisão deste contrato, ê
sujeúará o infrator a pagar uma multa dê RS 10.000,00 (dez mil reais).

ParâgraÍo único. Qualquer condescendência entres as pâÍtes quanto ao cumprimento dê
qualquer cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e não importará em
alleraçáo ou modificação das cláusulas contratuais.

CúUSULA íí.. Do FoRo

Fica desde já eleílo o foro da comarca de congonhas para serem r€solvidas eventuais
pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajustados, firmam os signatários este instÍumento em 02 (duas)

to
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vias de igual teor e íorma, e para único ftm de Direito, diante das 02 (duas) testemunhas
abaixo, que também o subscrevem.

Congonhas,

anHUf, 
^Los 

NDE !ã:fl:H'r-
PAOOVANIO€Or3OSÚ\@dhdt.!.

de de

ASSOCTAÇÃO PRÓ-vDA
LTDA
CNPJ:071 2 1 006/0001 -66
ARTHUR ALEXSANDER PADOVAN
Presidente.

\-/ TESTEMUNHAS

NOME:
CPF/MF:

NOME:
CPF/MF:

CASA AGRIC

NPJ 1 1 .769/0001-19
O AURELIO CARVALHO CAETANO

Sócio Administrador



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Clube Recreativo Dom ,Pêssoa ju
19.722.35410001-78, com a
Lafaiete/MG, atesta para. G ..fins dê.
Agricultura Ltda, com Trav

Dicloro
- ele

rro

de 2021.

1

inscrito no CNPJ sob o n.o

o, UE

cidade de Conselheiro
a empresâ c:sa da

de Conselheiro Lafaiete/
produtos químicos para

Pool Trat, Hipoclorito de
- sulfato de aluminio -

materiais diversos, bombas,
ao§ Parâmetr6 exigidos por

sedeà
sob oMG, inscrita no CNpJ no 03.

Por ser verdade, firmo o presen

Conselheiro

s

s9a

,/ {_

Clube Recreativo Dom Pedro Il
Leomar Farjado da Silva

CPF: 810.79ti. 186-34

Supcrvisor da Praça de EsPortes

CNPJ: I 9.722.154/000 l -78

Ç,) .tzz.ts4 / oou-7í1

Rua Floriano Lopes Franco, l0 - llairo Carijós - C§P: 36.40ó-106 - Conselheiro Lafaiete/MG

-lesinfecção e limpeza de noisas
,--alcio 650/o - Tricloro

Carbonato de údio -
flltros e manutenção em
nossos setores, inclusive os

I

L'lr.,be Recrcarivr t Pedlt ll
Àua Flor 'aoo Loper Fíanco. l0

Carijós CEP 364OO-IX,O

I .N|'ISEI.HEIRO LAFAiETE MTJi 
!

ztzcts

)as

r -.t.-..L.,
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ATESTADo DE CAPACIDADE TÉcmc^q.

O Clube Recanto da Serra, pessoa jurírlica de direiro
pública, inscrita no CNpJ sob o n.o 21.i00.447/0001-56, com sede à Rta
Wilty de Moraes, 241 Grand Park - atesta para os devidos Jins que, a

empresa CÁSAGNL - CASA DA AGNCULTURA LTDÁ,. coi sede à

Travessa Rio Branco, n" I l, Bairro Centro, cidade de Conselheiro Iafaiete

- MG, inscrira no CNPJ sob o n' 03.j1t.769/0001-19, prestou serviços de

reestruhraçdo e reforma na casa de máquinas, com ittstalação defiltros e

motobontbas, sentlo responsável pelo projeto e exeuÇão hidroulica e

tan'tbém fornecendo todo o matertal hidráulico e elétrico para as piscinas do

clube com capacidade aproximada dê 850:000 litros. Fornecimento de

produtos quítnicos para tralamento e desbrfecção dos piscinas, tois como:

Cloro para Tratamento de água, Álgicidas, Flogttlantes, Oxidantes e

corretivos de PH. ' '

Átestctmos que Casá da Àgricultara Ltda, atendeu com

qutliàttle e pontualid.ade satisfatória a todos os requisitos necessáríos.

Congonhas/MG 15 demaío de 2023,

RUA vÍLLY DE MORAIS, 247 - cR;,D FàR,( - CONGONH^S - tG * CEp g64t1{ j{SB

GIOVÁNI ÁNCELO YIEIRA I,/f,NDES
CLUBE RECÁNTO D.4 SEJTRI

PRDSIDEN'T'E



- iF 1tj?ü2'r 1 r'01.j2C23 à 30jüér202J Clrrtros 17 MC 014,ti

Sinracào: Enr itní.ime lc

Dsla dô sltusÉo:

órâão concedente: PREFEITURIT DE CONGOIiHÊ.S

BeneflcÉÍio: ÂSSOCIÀCÃO PRó UDÊ.

CtlPJBencficiánc: 0i12i.006i00Oíô6

Dãta dô publ:csÇào: 18.0#2023

Repâ3sÊ (RSi: Í7 440.014.90

ConrepsÍtidô ín§): 0.00

[*14 do Proce s s o,TeíÍ.'lo:

Cbjero: 'eaitzaçáo Ce projêtcs arqui:etônico. estrutuÍal e de engenharias. ent e ouiÍos. necessários para a .omtÍucão de um

coÍrplÊ(o ho.?ilal e dê 9eÚde. eÍn todas as suas fases. bêm cono. a execuÉo Ce seÍr.iços preliÍninaÍes à construcão do Co.ncier.) l-iosp'!âaÍ e Ce

SaÚde - Âs.s c.Jacão Prô ViOa dê Ccngonhas - APf', em loca, denominado lazeoda do Capão, Campos Àltos. em Congonhas. com área coí}str-'iN,a

eElrnada de 61.997.92m2

Nâo existem aditiyos vinculôdos ao convénio.

) )



Ofício n.' Pl\íClSE,GOV/ 120/2023

Prezado Senhor,

ENlPLEN
.ÁB1c

7, Reurúáo^'t-'*

EM -Je)
Nlê-

m\001
I

r.
L

0*l\ut !§0niül

Atenciosamente,

SIMONIA MARIA DE '

: JE5U5 J\

MA6ALHAE5Oó8I22I.
2679 t

^!rln.doda 
íoímà dlglt lpor

srvot{lr lí^E|^ DE ,:sus
MÂ6^LH^ES:0ó6t 2212679
D.doÍ 201!.05.2ó l5á5r+s
{3',m'

Simônia Maria de Jesus Magalhàes

Secretária Municipal de Govemo

T
NISR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Prcsidcntc da Cârnara Murricipal dc Congonhas/MC.

Congonhas, 26 dc maio de 2023.

ÚTruRA

Em atenção ao Oficio 073/2023lSecretaria, encamiúamos a V. Exa. a Comunicaçào

Intema n.o PMC/SEDAS/GAB 1168/2023 por meio da qual a secreraria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência social presta informações em etendimento ao Requerimento

CMCll56l2023, de autoria dos nobres vereadores Lucas Santos Vicente e patrícia Fernandes

Monteiro.

Na opoÍunidadg reitera.nros a V.Exa, e demais pares, nossas respeitosas saudaçôes.

Lt-Ll
tBffiT
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

COMUNICAçÃO lNTERNA

-Itt-,

SEOAS

SEGOV

ct No PMC/SEDAS/GAB/í 68/2023
Oata: í9 de maio de 2023
De: Libertad Lamarque Guena Souze
Pera: Simônia Maria de Jesus Magalháes

Prezada senhora,

Segue resposta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social aos
questionâmentos levantados por meio do requêrimento no 1s6r2023 dos êxcerentíssimos
vereadores Luces Sanlos Vicente e patrícia Femandês Montêiro.

l) A arsociação Pró-vrda po!3ur atert do de capacrdade tácnicá para rôa,rzaÍ
equecimento de písclnas? Favor aprêsentar cópla(s) do(s) atêstado(s).

A implantação do sistema de aquecimento de piscinas no parque das

Cachoeiras será realizada pêla emprêsa Casa de Agícultura Ltda, inscrita no

CNPJ sob n' 03.3í 1.769/000J -19, conforme contrato de êmpreitada entre a
Associação PrôVida e supramencionada empresa e atestados dê capacidade

técnica anexos.

Oporluno frisar que, conforme disposto no aÍtigo 30, item 7, alínea do Estatuto

Social da Associação Pró-Vida, e mesma está devidamenle habilitada para

realizaçâo de obras de construção civil, inclusive com a possibilidade de

conlrataçâo de mâo de obra. Sendo a associaÉo uma êntidad€ sem íins lucrativos,

devidamente credenciada para execuçâo de projelos dentro das politicas públicas,

nos termos do artigo 30, inciso Vl, da Lei 13.01912014.

4 O ed,fd Prcvondo or nopas3os oxiglu a juntada do stostado de capacidade

lácnlca? Se não houve cxlgâncla, gual á a lurtlflcatlve de netirada de

oxlgôncla t o lmportante o nocolsáÍla peÍa GompÍovaÍ e dar grrantl'3 da

emprota om pnattrÍ or torvlço! llcltadoa? FlvoÍ JunttÍ o odit'l c og

atêstado3 de capacldade tócnlca (so houvor).

lSJIiÍl',i$l"'.f i'í'f-::li:
As.<istgnclü soÇlll tu

pRÂÇÁ pÂEstoE^llrE xuB,TscHEK, 135. CENTRO. CONGO HÂS . Iilo , cEP 3o4Ít0oo ' ÍEL : (31] 3?31 1!0o ' FN(r(3r)3731"12'o - wtrw''oíupíha' Ír0 0o'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Anexo os editais de credenciamento, Decreto no 7.374, decleração de

experiência prévia.

Sendo importante salientar que es Organizaçóes da Sociedade Civil para

serem credenciadas pelo Municipio de Congonhas, nos teÍTnos do Decreto no

7.374, de 6 de maio de 2O22i do Edital de Credenciâmento no 01/2022, de 6 de

maio de 2022 e do Edital de Credenciamento no O212O22, de 24 de iunho de 2022,

apresentaram e foram juntados no pro@sso administrativo no OOOT 45312022 os

documentos e declaraçóes necessárias nos termos da Lei no 13.01912014.

No que tange ao'Projeto ConVidaAtiva' as Organizaçóes da Sociedade Civil

credenciadas foram convocadas e, as que tiveram interesse, apresentaÍam as

documentaçôes, projetos e planos de trabalho, que íoram avaliados e juntados no

processo administrativo no 1359012022 pela Comissáo de Monitoramento e

Avalieçáo.

A Associação Pró-Vida pontuou a maior nota ne avaliaçâolalendimento dos

requisitos analisados pela Comissão de Monitoramento e AvaliaÉo, têndo

apresentado declaraçáo de experiência prévia e declaraçáo sobre instalaçóes,

condições materieis e capacidade técnica e opeÍacional, conforme cópias anexas.

3) Foi Íêalizado estudo de viabilidade e consulta Junto ao Conselho do Obres

para o aquecimento das piscinas do Parque de CachoeiÍa? Favor apresentar

cópia da(s) ata(s).

A implantação do sistema de aquecamento de piscinas no Perque das

Cachoeiras diz respeito a uma alteração, basicamente, de valores e metas

inerentes ao plano de trabalho do "Projeto ConvidaAtiva", sem modificaçôes do

objeto, nos termos do artigo 57 da Lei 13.019/2014, considerando que as

atividades de recreação e lazer, bem como as aulas de esportes aquáticos e

devidas adaptações de equipamentos estão dentro das ações do projeto para

promoçáo da saúde física e mental, das quais se inserem atividades aquáticas que

dependem de equipamentos específicos em piscinas com água filtradâ e

aquecidas, principalmento em atividades com idosos e crianças € ainda pessoas

com deÍiciência.

Valendo §alientar que, conforme disposto no artigo 30, item 7, alinea do

Estatuto Social da Associaçâo Pró-Vida, a mesma está devidamente habilitada

paÍa realizaçáo de obras de construçâo civil, inclusive com a possibilidade de

contrataçáo de mão de obra, Íator propondorante para alteração' uma vez que a

associação é uma entidade sgm fins lucrativos, devidamente credenciada para

i'.':,Ífi'[,,J::.1l:,r-i*: fr*o
pRlÇÁ pRÉsroEMrE xuarrscHEK.,3s. cÉNTRo. coNcoNHAs. MG- cEp 36415s -rEL. (3r) $llliSdo:FAx. (31)3731.1240 

0$x.c(ü9onha6.m9.govbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

execução de projetos dentro das politicas públicas, nos teÍmos do arligo 30, inciso
Vl, da Lei 13.019/2014.

Restando clara a viabilidade da implantação do sistema de aquecimento de
piscinas no Parque das Cachoeiras no intuito de atender as atividades articuladas

pelas ações pertinentes ao Desenvolvimento e Assistência Social, Saúde e

Educação cidadã, promovendo atividades de vínculo e de continuidade nos

campos das políticas públicas voltadas para o social.

4) Existe projeto para tal feito? Favor apresentar a cópia dos projetos com a

respectlva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

Sim, seguem cópias anexas.

sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição parâ os esclarecimentos que

forem necessários.

Atenciosâmente,

It,tl l4l*,
Libertad Lam{lqueG

s[ll'[§l§i:i{:-ry'#t1

uerra §ouza

Secretáría Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
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ESTÀDO DE MINAS GERAIS
À{UNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA HUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIOADE OOS PROFETAS

DECRETO H.'7.2S2 DE 29 DE DEZE BRO DE 202I.

CAÍ'ICELÂXEI{TO
FLUTUAHTE.

O PÍEÍsito do Muniqipro dG Congonhâa. Estado de Mioss Garâb, no ulo d. su.3
atnbuíçõ€s. em espacial aquatâB que lhe !ào oxpÍ!66amente outorgtdas psla Lal Oígânica
MunicrpÊI, e de conícmidadâ com aE demab ls9Élâçõa6 erll vlgoÍ, e:

CoÍBiroÍândo a rEce$id8dê da rêgistro dss iÍrsubsigtancEs no pal3iw s no ativo do
p.trimônio do Munislpia dc CongonhÊB - MG. conÍoímr dÊtrrmina o üt. 1OO d. Lât Íf
4,320/1964:

ConeUerrndo er Noírna! Brsl6irâa de Co rbfdeda Aplic*rsa Eo Sõto, púàlioo
(NBCASP) €ditsd$ pab Conrêtho Fedrrrtdc ContâbibdEde (CFC).

DECRETA:

Âí- 20. Csncela-o6 sâldoc das sêgulntrs contcr do Deínslaúrtlvo da Olúda FlutJantê, no
montanb dô RS '110.423,26 (c€íno e d€z mll, qualmoentor ! vim! c E6 rcãi! Ê vintc a
!€lg côntavos) por iruubcÉtâncÊ do pa$irro, cofltorfiê drbímha o aí. 1OO d. L6i ôo
1^.i_?-!9 c ac Normrs B.r3itdrã (b Coúlbtrdsd! Ag0cdar ro Saior púbtico
(NBCASP):

An. e, E3b DocrÊto entE am vhor ns drtã dê sqa pubtÍãçâo

Congonhac, 29 dâ dazsmbro da 2021,

Ar1. 20, O DapânameÍtlo de Contâbilldâd€ da proíGituíô Municipal dâ Congonhss rGalileráo! lânçâme.tos contáb€ir 3 o3 oonÊapondc.lt ô mcmorhir Juitiíicafivw doc
cancelamentos da qiJç trat8 Gstê OecrEio.

tuÃklM- Preícho tltunlipst

Pslil rÍÍu!flTI rutÍTlctEx. 1$ . cEíIxo . comolüua. f0. ll,tüt}00{. tE-: ts Il7t!,r!00. turtt1)Í7ü.ím. rrr,.dlorhirlt,c0rir

congonhrs.mg.gov.bt

has - MG

DE SALDOS DÂ DIVIDA
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Congonhas, 0ó dc Maio dc 2022 - Diário Oncial Eletrônico, criado pela Lci municipal N'2.900/2009 - ANO 12 | r-" 2940

ESTÁDO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHÀS

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONIIAS

REQUERIMENTO DE LICENÇA ÀMBIENTAL

A Secretariâ Municipal de Meio Ambiente de Congoúas por m€io do Núcleo de Inteligênciã Ambientsl (NlÂ) toma público que foi REQ1JERIDÁ a

rbiEntal identilicada: Tipo da Licença: Lice.çs Ambiertal Concomitante -lÁC2 - CDÂ t glsricâ LTDÀ - (E-01-14-7) Terminal de minério, (A-05-0t{)
tratamenlo dc minelãis UTM, com tmtamento â seco e (F-06-01-7) Postos revendedores, postos ou ponlos de abastecimento, instalações de sistemas

poslos lluluantcs de combustiveis e poslos rcvcndcdores de combustiveis de aviaÇâo CoÍgonhâíMc Processo SEMÁD,NIÂ N'026/2022 - Ctasse 4.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

RETTFTcAÇÀo - ARp pREcÃo ELETRôNICo N. pMc/0120/2021

P\I( l-19

Na publicâção do Diáio Eletónico do dia 04 de maio de 2022, publicada como Ata de Registro de Pr€ços N" PMC/029D022 Onde se lêi ATÂ N'
022 ttia-se:. ATA No PMC|O39nO22

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MT'NICÍPIO DE CONGONHAS

HoMoLocACÃo pREGÃo ELETRôNtco puctotgr2o22 -pR.c t7t2o22

ContÍâtâçào ds pessoa Íisica ou jutidica para prcstação dc scrviços de supervisão, consultoris e assessoriâ em ssúde mcnlal e Atenção Psicossocial
lslilucional para alender os profissionais de Centro de AIençâo Psicossocial CA?S II e Cenlro de Alenção Psicossocial ao usu&io de álcool e drogas CAPS
Vunloipio de Congonhâs. Por sumprimcnto do Principio da Publicidade toma público o Tenno de Homologaçâo e Adjudicaçào do pregào supracitado à

\bbiu Psi^lençào em Saúde Mentsl Eireli: itens I e 2. Congoúâs. 06/05/2022. Clóudio Antônio dê Souzâ - Prefeito Municipal.

ESTADO DE MINAS GERAI§
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.'PMC/326. DE 6 DE MÀIO DE 2022

Nomeia (lomissào d€ CrÊdenciâmenlo nos lernos do Decreto n-'7.374, de ó de maio de 2022.
()PRllflill()Dl'.CONGONIlAS,nousodâsatribuiçõesquelhcconlereoan.31,incisoll,alin€a'd",daLeiOrgânicadoMunicipio,
RLSOLVE:

^í. 
1o Nomear os mcmbrcs âbaixo rclacionados parâ comporem a Comissào de CÍedenciãmento nos termos do Decreto n.u 7.374, de 6 de maio de 2022.

que "Dispõe sobre o processo de cÍedenciâmento prévio dc Organizações ds Sociedade Civil sem fins lucÍativos, púa fins do que dispõe o aÍigo 30, inciso VI, ds tei
fedeÍal 13.019/2014":

I reprÊsentantes da Secretaria Municipal de Âssistênciâ Socisl:
Titular: Lucicnc Marqucs Rodrigucs L.ão
Suplente: Ari Rosa Biaga Filho

ll -.epresentântes dâ Secrctaria Municipalde Educaçào
litLrl.tr: Andróâ Maria Gomes
SuDIentei ShirleneSaiâo

congonhas.mg.gov.br

.MG

Jt,NTA RECURSAL DA SEMMAD - RESULTADo DA REUNIÃo lto DIA 0s IrE MAIo DE 2022

^IJIUADO| 
Areal Lobo Ltdâ. Auto de lnfraçào no 1.103/2019 - Processo Administíativo 001568/1984. RESULTADO: Julgada improcedente a defesa

adm,nistraliva. mantendo a penalidade de adveÍtência. pelâ prárica de infrâçâo adminislrativâ tipiÍicâda no aÍt. 85, §3', I da Lei Municipâl 3.096/201 l.
AUTUADO: Vsnilda Marques de Lima - Mlll - Auto de Infmção no 1.106/2019 - Processo AdministÍativo 0l2l3l/2018. RESULTADO: Julgada

rmprocedcnle â defesâ, mantefldo a condenaçào eú sançào de multâ (an. 13, inciso U da Lei Municipal n'3.3E8/2014) e fixando-a em 360 (trezentos € sessents)
L PM(. na lonna do an. 9". §3" do Dc'crcto Municipâl n'5.356/201 l.

AUTUADO: VandeÍlei Cusródio Martins - Auro de lnfÍação no l.ll020l9 - Proccsso AdministÉtivo 0019t42019. RESULTADO: Julgada
rnrproccdcntc a dcícsa administraliva, mantqndo a penâ dc adveíência, pcla prÁticâ de infÍaçôo adminisrativa tipificadô no art. 85, §3', inciso I da Lci Municipal n'
1.096/201 I

Elisisne Fótim. dr Silvr Dourado
Presidentê dr Júntr Recursrl dr SEMMAD
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Aí. 2' Esta Portariâ entm em vigor nâ data de sua publicação

Conqônhâs. 6 de mqio de 2022.

c[,ÁuDro ANTôNro DE souzA
PÍcfeito de Congonhe!

ESTADO DE MINAS GERAIS
]VT UNICIPIO DE CONGONHA§

DIICRETO N.',7.174, DE ó DE MAIO 2022

\/ Dispô€ sobrc o processo dc crcdcnciamento pévio do Organiaçõcs da Socicdadc Civil scm fins lucrstivos, pam fins do quc dispõe o artigo 30, inciso Vl
da l-ei Fedcral 13.019/2014.

O PRIIFÍ]ITO DE CONGONHAS no exercÍcio de suâs âtibuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Lei Or8ânica do
\'Íu i!ipio. § considernndo o disposto na Lei FedeÍnl n" 13.019, de 3l dejulho de 2014 e no Decreto n.'6.731, de tó de outubro de 2018,

CAPITIJI-O I

DISPoSIÇÔEs GERAIS

Art. I ' Este decreto d ispõc sobre o procedimento para cÍedenciamento prévio de Organizações dâ Sociedade Civil - OSC, a que alude o an. 3 0, V l, ds Lei
13.01912014 e o ârti8o I7 e seguintes do Decrcto Municipal no 6.731/2018, com o escopo de possibilitar a dispensa, pe,a Administ ação Pública, da realização de
chamamênto público para formali?áçâo de pffceria, no caso de atividades voltcdas ou vinculadas â serviços de educâçÀo, sâúde e assistência sociâl.

§2'As Organizzções dô Sociedade Civil inleÍessadas em fiÍmâr pqrc€riâ com o Municipio, na hipótese prêvisrô no aÉ 30, vl, da l ei 13.019/2014,
deverâo crcdmciar-sc, na formg estâbclccids ncste Decreto.

AÍ. 2' O rcccbimento c análisc do Ícqu€rimonto dc cÍcdcnciamento será Ícalizado na forma dos editais a serem publicados pcta Àdministraqâo Pública
{unicipal, através da Comissâo de Crcdenciamento.

Afl. 3" Apenas após o defcrirncnto do cÍcderciamcnto cstaú a OrSanizaçâo da Sociedâda Civil apta a celebrar parceda com a Âdministsrçâo Públic4 lras
hipólcscs previstas no ân. 30, inciso Vl, dâ tci 1 3.0 19,2 104.

Aí. 4" O crcdenciamento seú válido por um ano, contado da data de deferimento.

CAPITULO II
DO PROCESSO DE CREDENCLAMENTO

AÍ. 5' As Organizaçõcs da Sociedade Ciül que tiverem intercsse em crcdcnciar-se perante a Administraçâo, deverào obscrvaÍ as regÍss a serem
publicadas em editsis pelâs respectivâs SccÍeÉrirs disciplinando as rcgÍas e pr.zos para credenciamento.

Aí. 6' O pcdido de crcdenciamento selrá Lito poÍ mcio da enEega de um envelope, ond€ devc constar os scguintss documcntos, necessários para
compÍovarocuúprimeútodosreqüsitosprcvistosnoiDcisoldoart.2',nosincisoslâVdoaí.33cnosincisôsllsVltdocaputdoâÍt.34datriD'13.019,201.{,ea
não olorrência de hipóteses que incorsm nss vedações de quc tlata o aÍt. 39 da Íeferida tÉi:

cópia do estatlto registrado e de eventuâis altcraçôer, o\ tEtando-se de sociedade coopemtiv4 ceÍtidro siúplificôdâ eúitida porjuDta comcrcial, tudo
em confomidade com as exigências previstas no aí. 33 dâ ki n' 13.019/2014, prevendo expressaúeotcl

o atendimanto aos requisitos eleDcados no anigo 2", iÍrciso I, allneas 't" "b" ou 't" dâ ki 13.019/2014, coDfolmc o caso:

objclivos voltados à promoqeo de 6tivid6des e finalidades dc Íclcvância pública c social;

quc, cm caso de dissolução da cntidadc, o rcspeclivo pat imônio liquido scjs trúsferido a outra passoa juridicâ de igual nâturÉza quc pÍcencha os
re4uisitos da lai 13.019,2014 e cujo objcto scjs, prÉfcrsncidlmcnte, o mcsmo dâ cntidadc cxtioiâ;

.scrituraçào de acordo com os princlpios firndâmcntais de contabilidade e com as Normas Brasileiras dc Contâbilidsdc;

3wlv rv. c o n 8o r h as. m g. go v, b r

lll - representaltes da SecÍetaria Municipâl de Saúde:
Titular: Allan Diego Falci
Suplcnte: Mônica de Oliveira Conçalves

DECRETA:

§l'As disposações deste DecÍeto se aplicam paÍs as Organi?Àções da Sociedsde Civil, nos termos definidos do ârtigo 2", inciso I, allnefi "a" a "c" da
l-ci I3 019/2014
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- cópia âutenticâda da atô dc clêiçeo c possc da atusl direloria da orSarizagão dr sociedade civil, rc8i6trada na forma da I:i;

comprovante de inscriçào Do Cadaslro Naciobal da Pessoa Juridic{ - CNPJ, cmitida pela SecÍclaria da R€ceita F€deBl do Brôsil, para dcmonstraÍ que ô
organizaçào da sociedade civil existe há, no minimo. um ano com cadastro ativo;

- compÍovantes dc cxpcriência pÉvia na rcalizaçáo do obj€io dâ parceria ou dc natuÍ.za scmelhantc podcndo sÊÍ admiiidos, sem prcjuizo dc out os:

instÍumcntos de par§aria firmados com órBãos e etrtidsdca dÂ Administrasâo DiÍctô e hdirats do Município, orgÊnismos inEmâcionâis, emprcsrts ou
dütra. oÍÊanirações {.la sociedade civil;

rclalóÍios dc atividadcs com coÍnpÍovação das açõ€s dcscnvolvidas;

publicações, pcsquisas c ouÍEs foÍÍnâs dc produção de conhecimento rêslizadãs pcla orgaÍ zaçeo da socicdadc sivil ou a rcspcito dclai

curriculos profissionais de integmntes da organizâção dô socicdade civil, scjsm dirigenras, conselhciÍos, associados, coopsmdos, êmprcgados, €ntrr
outÍos;

dcclaraçõcs dc experiência prévia e ou de capacidôde técnica no desenvolvimcnto de atividades ou projetos Í€lacionados ao objeto da parceria ou dc
atureza semelhanle, emitidâs por órgãos públicos, instituiçôes de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociâis, §mpresas públicâs ou pívadas,

\-conselhos, comissões ou comitês de politicas públicas; oü

pÉmios de relevânciô Írccbidos no PsÍs ou no exterior pela oÍSaDiz8ção da socicdrdc ciül;

- Ccnidão de Débitos Relativos a Céditos Tribuüirios FedcÍsis e â Divida Ativa & União:

- Ccnilicado de RegulaÍidade do Fundo dc Gara[tia do Tempo ds Serviço - CRflFGTS:

- Ceíidlio N€gativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

- Ceíidão de Quitâçào Plena dos Tribulos Estaduais e Municipais;

. relaçâo nominal aaualizada dos dirigcntes da oBanizâçâo da sociedadc civil, conformc o êstatuto, corn codcrcço, tclefon€, cndaÍcço dc correio
eletrôDico. númcro e órgão expedidorda cârteirâ de identidade e númcÍo dc rcgistro no CadastÍo de Pessoas Fisicas - CPF dc cada urn deles;

üópra ds corta de consumo, cobrança de ll)TU ou conlrato de locaÉor comprovando que a o€anizsçao da sociedrde ciül funciona no enderEço por ela
dcclarado;

declaração do representante legal da organizaçao da sociedâde civil com informação de que a oÍganizaçâo e seus dirigentes n:io incorÍem em quaisquer
das vedações previstas no art. 19 dâ Lei n' 13.019/2014, as quâis deverão estar descritâs no documento;

dcclaraçÀo do rcprcscntanlc legal dâ oÍgsnização da socicdadc civil sobÍc a cxistência de iostâlaçôcs c outÍas condiçõcs matcriais ds organizaçào ou
sobrc a previsào dc contratar ou adquirir com Íecursos dâ parcaÍia.

§ l" 
^ 

capâcidade léanica e opeÍacional da organizÂção da sociedsdc civil independc da câpâcidadc já instalad4 admitida a contrâtsção dc proÍissionais, a
Yãquisição de bcns é equipamentos ou a realizsçâo de scrviços de adequâçào dc espaço flsico paÍâ o cumprimcrro do objero da parccria.

§2' Serào considerádâs Íegulares. pam fins dc cumpímento do disposto dos incisos V a VIII, as ccíidões pÀsitivss com cfcito de negÀtiv&s.

§3'Os docümentos pÍevislos nos incisos Vl r Vm podcrão scr suhituídos pclo registro Do Ccíificâdo de Registro CadastÍal.

§4' SeÍào dispsnsadâs do alendimento ao disposto Das aline3s "b" e "c" do inciso Í dêste artigo, as orgâlizâções Íeligiosas e âs sociedadca cooperativas.

§5" Â documentaçâo exigida deveÍá ser entÍegue em sua totalidade ena ordem eslabelecida n€§tc Dccreto.

Aí. 7" AIém da documentação exigida pcla legislação aplicável e daquelas cstipuladâs no instÍumarto dâ pârseria, r OÍ8eíização da Sociedade Civil,
antes do ato de celebmçâo da pârceria, deverá apresenlar docume os complcmcntarcs cspccificos, qüando exigidos p€la Administração Fiblica.

CAPÍTT]LO III
DA COMISSÀO DE CREDENCIAMENTO

Aí. 8" A Comissão de Credenciamento scrá constituída por t'es mcmbro6, designados pelo Prcfcito, scndo:

| - um Íepresentante da sêcÍetsria Municipsl de Assistêncir Sociâl:

ll - um representsnte da Secretana Municipalde Educaçào;

Ill - um rcprescntantc da SccÍctaria Municipâldc Saúdc.

§ I ' Os membms ds comissiio de cÍedenciam.nto terão mandatos dc dois síos, scído possÍvel sue rcdcsigração.

§2'Cada membro da Comissão do CÍedanciafiento terá um suplcntê, que o subsütuiÍá em crsos da ausênciâ ou impcdimcÍrto.

.lrlrr rY.co nEon hâ s. m g. gov. hr

-MG
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\r" 
^s 

lirnçõcs dos ncmbros da Conlisslo dc CÍcdencianlenlo nâo seÍào Íemuneradas, seÍrdo o s cu exercicio çonsiderado serviço püblico Íelevante

CÀPiTULO IV
DO RI]CEBIMENTO E DA ANÁLISE DA DOCIJ'NIENTAÇÀO

Aí. 9' A documentaçâo mencionada no artigo 2'deste decr€to, nos termos do edih!, deverá ser entÍegue no protocolo gerâl da PÍefeitura dê
TONCONIIAS,

Aí. 10. A análise da documentação apresentsda seÉ realizada de forma objetiva, nos pÉzos previstos no edital, nos termos da legislaçÀo aplicável, pela
( omissào de Credcnciamenlo criada neste DecIeto.

Paúgrafo único. A Comissào de Crcdcnciamcnto firncionará continuamcntc pam analisar os pcdidos dc cÍcdcnciamento

^í. 
I I. Após a análise da documentaçào, I Comissão de Crcdenci rlento deverá:

- atcstar a rcgularidadc formal dos documcntos apÍeseolados, indicsndo se foi constilada alSuma iícSulaaidade ou omissio;

- manifaslar sobrc evcntual rccomendaçÀo dc concessão de prazo para cfltre8â ou Írgularizâção dc documcntos;

- adoEr outras providências indicadas pclâ Presidência da Comissào.

PsrágÍafo único. Â comissão de credencismento, seú fixado prazo no edital, para amlisa, a documentâção apÍEsentads p€la Organização da Sociedade
,'il e atuar, llos termos dos ücisos I a nI deste aíigo.

Aí. 12. A Organizáçâo da Sociedade Civil qre apresenta! documentação com pcndêícis o! irregulsridade, e neo sâná-lâ! no prâzo de 05 diâs, úo será

CAPITULO V
DA DIVULGAÇÂO DO RESULTÁDO DO CREDENCTAMENTO

Aí. 14. A Comissâo da Credenciamento providenciâá a diurlgação do re$lltado final dos r€spectivos editais, com publicâção no sítio eletrônico ds
Itel'eitura de Congônhas (hnp://www.congonlas.mg.gov.br) e no Diário Oficialde Congonlas.

Parágtato único. As orgânizações da sociedade civil qu€ tiveÍ€m interesse em seÍem cieotificadas por mensagem eletrônica (e-mail) acerca do resultado
final do credenciamento, deveÍâo consignff no ato do envio da docuüêntâçâo elencada no artigo 2o, o endereço eletrônico ,Espectivo.

Aí. 15. Da dccisão final da Comissão dc Crcdcnciamcnio csbcÍá recurso dirigido à Procuradoria Ccral do Municlpio, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis,
contâdos da publcaçào.

Parágrafo único. A Procuradoria Getal do Município proícrirá dccisâo no prâzo dc 05 (cinco) dias úreis.

\J 
CÁPITULo VI
DÀS DTSPOSIÇÔES FINAIS
Aí. 16. Todos os custos dccorrcntcs ds pãrticipação no proccsso dc crcdenciâmcnto serão dc iotcira Írsponsabilidsdc das Organizaçôes ds Sociêdâde

Civil interessadas, não câbeldo oeúuma íemuner!çÀo, apoio ou iídenizssio por paíe do Muíiclpio.

An. 17. É facultado âs SccÍetsdas Municipais interessadas, em qualquer fssc do pÍoc€sso de crcdenciarnento, promovcr diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a insrruçào do procedimenlo, smdo vedada a inçlusâo posterior de documeÀtos ou informações que devsriam coDstar origimtmente do
pleito, salvo nos casos de coDcessâo de pmzos âdicionais expressâheute plevistos neste D€creto.

Art. | 8. O credencismcnto das Organiz!çõcs da Sociedade Ciül nâo gera o dircilo À celebÍação da parceÍia.

Aa. 19. Para fins do disposto nos incisos IX, Xl e XII do aí. 6', constituem anexos dcste D€cÍeto, rcspeclivam€nte, os sêguintes modelos:

l - Ánexo l Dsclâraçao ê Relação dos Diligentes da EDtidâdc;

II - Anexo ÍI: Declarâção da não Ocorrência dc IÍnpedimcntos;

III - Anexo III: Declarsção sobre Instalâções e Condições Materiais.

Aí. 20 Hipóteses de conflito ou omissão provenientes deste DecrÊto s€rão dirimidas p€la Procuradoria Geial do Município.

Aí. 2l Estc Dccrcto antrü cm ügor na dat! de sus publicação,

Congoúss, 6 dc maio dc 2022.

Aí. I 3 . Caso â Comissão de Credenciamcnto decida pelo deferi mento do credenc iamento da cntidadc, deveá eÍnitir o Certificado de Credenciamento, no
pftzo de ató 05 (cinco) diâs contados dô decisão.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
PrêÍalto de Congonh.s

5congonhas,mg.gov.br

.MG
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ANEXO I

MODELO

DECLARAÇÃo E R.ELAÇÃo Dos DTRIGENTES DA ENTIDADE

Dcclâro pârô os dêvid6 fins, eÍn nome da [identilicãÉo ds orSmizaçio ds sociedsde civil - OSC], quc:

Não há no quadrc dê diígentes abaixo identificados:

mcmblo de Poder ou do MiDisrério Público oü diÍig.ntc de óÍgào ou entidade ds adminisEaçlo pública mwricipal; ou

cônjuBe, compülheiro ou parentc em liúa Ícta, colateral ou por afinidadê, até o segundo gmu, das pessoas mencionadas na alinca "a". Observaçào: â
presente vedaçào nào se aplica Às cntidades quc, pela sua pópria natuÍEza, sejam constituidas pclas autoridades oÍa Íeferidâs (o que de- vcrâ seÍ dcvidamen!.
inlormado e jusliÍicado pela OSC), sendo vcdado que a mesma pessoa figurE no instrumcnto de parceriâ simultancame.te como diÍigente e administEdor público (aí.
l,), §5", da t.ür n" l3.0lr, !.1§ 2014)i

RELAÇÀo NoMTNAL ATUALIZADA Dos DtRIGENTES DA ENTTDADE

Não contratará com rccuÍsos da patEêria, pars pÍestação de serviços, servidoÍ ou êmpÍEgâdo público, inclusivc aquele que exeÍça cargo em comissÀo ou
funçào de conÍiança, de óÍgão ou entidâdê dâ adminisEação pública municipal celebrânta, ou seu cônjugc, comparhciro ou p$entc em linha retâ,
.oltleral úu púr alinidâdc. atê o segundo gÍau, Íessalvâdas as hipóteses previsBs em Iei especifica e na lei de diretrizes orçamcntáriasi

Nào serão remunerados. â qualquer titulo, co,n os rccursos rcpassados:

membÍo da Administlação Direta ou dirigente de órgào ou entidade da adminisl6ção pública municipal;

scrvidor ou cmprcgado público, inclüsive a{ucle que cxcrçs cargo em comi$ão, funçeo especial ou frlIlção dc confianç4 de ór8âo ou cntidsdc ds
admiristràção pública municipal cclcbÍúte, ou scu cônjugc, companheiÍo ou parente cm liúa reta, colatcral ou poÍ afinidade, ató o segundo grau, rcssallBdas as
hii,ôrcses previstas em lei cspecifics e na lei de diretrizes orçamentáriâs; e

' pes.oas naturais condenadas pcla prádca de crimes conlra a administraçào públicá ou contrÀ o patímônio público, de crimes eleitotais para os quâis a lei
comrnt pena privati\? dc liberdade. e de crimes de lavagem ou ocuhaçâo de bcns, direilos e valores,

Nome do dirigcnte e cargo que ocupô na
osc Caíeira de identidade, órgâo expedidoÍ e CPF Endereço rcsidcncial, tclefone e e-mail

CONGONHAS. dc dc 20

(Nome e Cargo do RepÍcseítanle Legal da OSC)

ANEXO II

MODEL,O

DECLARAÇÀo DA NÃo ocoRRÊNcrÁ DE IMPEDIMENToS

I)cclaro para os devidos llns. queâ [i(lentiÍicaçio dâ organizaçào dâ sociedâdc civil OSC] eseus dirigentes nâo incorrcm em quaisquer das vedaçôes
preriías no a,-1. ,19 da Lei n" ll.0l9, de 2014. Ncsse senrido. â citada entidadel

Eslii reBularmcnte consliNidâ ou, se estmn8eira, esú aulorizâdâ a funcionarno tcrritôrio nacional;
Não tbi omissa no dever de prcstãÍ contas de parceria anleriormente celebrada;
Não tem como dirigente membÍo da Administraçào Diretâ ou dirigsnte de óÍgão ou entidlde da adminisrraçeo indiretô na qual será cclebrado o terrno dc

colaborÂçÂo. estend€ndo-se a vedsçilo aos respectivos cônjuSes ou compsnleiros, bem como psrentes em liúa Íeta, colateral ou por afinialade, até o segundo gmu.
Observaçào: a presente vedaçiio nÀo se aplica âs entidades que, pels sua pópris natuÍ.zs, sejam constioidss pêlss autoridades ora Í€feídas (o que dcvc.á ser
devidamenle informado e justiíicado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa ÍiguÍe no instumcnlo de parceria simultônesmente como dirigente e

adminrshdor público (aí. 39, §5", dâ Lci n' 13.019, de 2014):
Não teve as conta-s rcjeitadas pela âdrninislmção pública nos últimos cinco aros. observâdas &s exceções previsEs no aí. 39, caput, inciso lV, alíncas'ã"

., '! , na L.r r" i lj 01 9. d. l0l4i
\io se encontrâ submelida aos eÍeitos das sânçôes de suspensào de panicipação em licitação e impedimento de contÍâtaÍ com â administÍação,

declaüçio de iridoneidadc para licitar ou contntar com a Àdministmçào pública, suspsnsôo temporária da paíicipaçào em chamamêíto público e inrpedimento de
celebraÍ pârcc.ra ou conrrato com óígàos e entidadcs da esfcra de govemo dâ administrâçÃo püblics sáncionadora e. por fun, dcclaracâo dc inidoneiclade parâ participar

www. co n go n h e s. m g, go v, br 6
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dc chamamento público ou celebiar párceria ou conúato com órgãos e entidades de todas âs esferas de govemo;
r_io rcve conlas de parceria julgadas irÍcgulaÍes ou Íejciladas por Tribunal ou Conselho de Conlas de quâlqueÍ esfera da Federação, em decisão

in!'corrivel. nos úhimos 8 (oib) anos; e

Nào tcm cnlre s.us diriSentes pessoa cujas contas relativas a parcerias teúam sidojulgada irregúlares ou rejeitâdas por Tribunal ou Conselho de Contas
dc qualquer esfcra da Federação, em decisão irrccorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 8Íâve e inabilitâda para o exercÍcio de cargo eÍn

comissào ou funçÀo de confiança, enquanto dumr a inabilioçào; ou considerada responsável por ato de impÍobidade, enquanlo durârcm os prazos estabelocidos nos
incisos l, Íl e lll do aí. l2 da LÊi n" 8.429, de 2 dejunho de 1992.

CONCONHAS, dE de0

(\omc c Cargo do Rcprcscntantc Lcgal da OSC)

\\iixo ltl

IIIODELO DECLÀRAÇÃO SOBRE INS'TALÁÇÔES E CONDIÇÔES MATERIAIS

Dêclaro, em conformidadc com o art. 33, capul inciso V, âllnca "c", ds Lci n' 13.019, dc 2014, que â [ideítificação da organizaçâo da sociedade civil -
)scl

dispôe de instalaÇões e oulras condiçôcs materiais pam o descnvolvimento dâs atividsdes ou pÍojetos previstos na parceria e o cumprimento das mebs
c§tabelecidas.

OU
prclcnde contmtar ou adquirir com recursos ds parceris as condiçô€s maleriais para o d$ervolvimmto das atividsd€s ou projetos prEvistos na parseia c

o cunrpriÍnento das metas gstabelecidas.

OU
dispõe de instâtÂções e outms coDdi@cs matciais pâm o desenvolvimento das alividâdes ou projetos pÍevistos Íra paÍEeÍia e o cumprimeuto dss úet!§

cskbelecidâs, bem coÍno prcteadc, âitrdâ, conEatar ou adquiÍiÍ com rcculsos da parE€ria outlos bcDs pr]."s tânto.

oBs: A oÍgani?ação da socicdade civil adotaÉ umâ das tÉs rcdaçôes ecima, conforme a sue situaçAo. À pÍesente obsewação devem scr suprimida da
vursào iinal da declaraçào.

( o\coNHAs. dc de 20

(\oD)!'c Cargo do Reprcsentânle l.egal da OSC)

DACRETO N.' 7375, I'E 6 I'E MAIO DE 2022

I Allcrí ! cnrcntr do Dccrulo D. " 7.160. de 25 dc abril dc 20?2, que "Dispõe sobrc â gestâo dâs consignaÇões em folha de pagamento no âmbito do sistema
de gcstào dr pdssoâs do Poder Exccutivo Municipâ|" c disposilivos que mencionâ.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Esrado dc Minss CcÍais, no uso das stribuiçô€s quc confcrc o â.t. 3 I , iociso l, ôlincâ "d", dâ lri OÍgánic, do
Municipio,

DECRETA

Art. l'Este Decreto altera a ementa do Decrelo n.'7.360, de 25 de abril de 2022, ampliándo o seu campo de âplicaçáo, alteÍa o an. 1", caput,
inciso ll do an. 1", inciso lll do aí. 20, inciso Vl do ân. 3'. inciso VI do an- 4", § lô do arl. 9", aí. I l, aí. 14 e inclui incisos I e ll do aí. 14 do Decrelo n. " 7.360, de
:5 dc abrilLlc 1021.

An. 2" A cmenlâ do D€crero n. " 7.360, de 25 de abril de 2022, passâ â vigordr com â segúinte redação:

'Dispôt' sobÍe â gestôo dâs coosignações enr folha de pagamcDto no âmbito do sistema dc ge,stâo dc pessoss Do funbito dâ AdloiüistrÀção dircta,
üutàÍquica e lirndacional do Municipio." (NR)

AÍ. 3" O sí. lo, caput, inciso I do aí. 1", inciso IIt do sÍ. 2', inciso Vl do aí. 3', inciso Vl do aÍ. 4', § l'do aIL 9', aÍ. I I e aÍt. l4 do D€crcto
n.'7.160, de 25 de abrilde 2022, passsm â ügoraÍ com I seglrinte alteÍôçãoi

"Aí. l'Este Decreto dispôe sobre a gestão das consignações crn folha de pôgamelrlo no âmbito d! Adminisüação direta, auáÍquics e firndâciooal do
Municipro.

" (NR)

'Àrt.2'

congonhes.mg.gov.br

ESTADO DE MINAS CERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ll - aos aposeDudos e pensio0istas.

1
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III consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada p€lo sislema de gestiio de pessoas da Adminisuação dircta, auúÍquicâ e fundacional do
Municipio c que tenha estabelecido com colisignatário Íelaçãojuridica quo auloÍizc consignação; €

" (NR)

Aí. ]'

Vl - cust.io paÍcial dc bcnêflcios Ç suxllios, conccdidos pclâ ôdaiíistÍaÉo públicô muoicipâl diEra c indirltâ; c

.............." (NR)

''^Ír. 4"..........-................

vl ' conlribuiÇão ou inlcgrâlizaçào de quola-pôíe cm favor de cooperalivas de cÍédito constiluidas. Íra forma da lei, por servidores públicos iniegÍantes
ni rd,nrnrrlr rçiio llúbLcâ nrunicipal direta ou i,rdircla. rposenhdos. bcnellciários de pmsào, com a finalidadc de prestar sorviços a seus coopemdos;

....". (NR)

§ l'O consignaúrio ou bencficiário reâlizará o comando de exclusào da consignação ou do desconto, no pÍazo de trinta dias, contado da data de registro
dâ solicháçÀo de sârcclamento cÍ'etuada pelo corrsignndo, observado o cÍonograma mensal da folha de pâgsmento.

..........." (NR)

"Art. I I A operacionalizrçâo das consignaçôes podaÍá ser executada de forma indirÊt& mediante I celebmção da contrato adminis§ativo.

......................................" (NR)

"AÍ- 14 tste Dccreto crrtra em vigori

I - sciJ mcscs após a dEt! dc sua publicaçeo, qüanto ôo disposto no paúgÍafo único do 6rt. 5"i

ll - na dâl! dc sua publicação, quanto aos derüais disposiúvo6-" (NR)

AÍ. 4' Estc D€cí€to cntm cm vigor na data dc sua publicação.

Congonhâs. ó de roaio dc 2022.

CLÁLDIo ANTÔMo DE souzÀ
PreÍêlto de Congonhâs

PRlNIEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERÀÇÀO MÚTUA ENTRf, O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O COLEGIADO DE GESTORES
MUNICIPAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIÀL DO ESTÂDO DE MINAS CERÀIS _ COCEMAS/}TG

Panícipcsi O Município de Congonhas/Mc representado pelo Exmo. SenhoÍ Prefeiro Municipal CLÁIIDIO ANTÔNIO DE SOUZA, poÍrador do RG n'.
M-].ó52.882 e do CPF n" 314.756.986-15 com sede na Praça PÍesidente Kubitscheh 135, CeÍrtro, CongonhâVMc, CNPJ N' ló.752.44610001-02 e, do outro lado,
COCEMAS/MC - Colegiado de Geslorcs Municipais da Assislência Sosial de Minas Cerais, entidade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNP, sob o N"
05512987'0001{9, com sede nâ Avenida 

^mazonas, 
n" 55E,4'andaÍ, Centro, CÉP 30.180-001, ns cidade de Belo Horizonte /MG! reprêsenBdo poÍ sua PresideÍrtq

Si. Ivone Pereim Castro Silva, portadoÍa dâ CI N' MG - 3.379.494. CPF N' 438.099.6M-91. Objeto: proÍrogação de vigênciâ. Valor R§ 700,00 (selecenlos reâis).
Vigência: I ano àpós a ossinatura, Dotaçào orcâhentária: ÓÍgào: 13. Unidade: Ol. FunçÀo: OE. Subfunçâo: 122. Programâ: OO2?. Atividade: O.O7l - Pôrclria com
Enúdâdcs-SEDAS.3.3.50.41 - Contribuições. Fontc:00. Con8onhas,04 dc maio dc 2022. Cláudio Antônio dc Souzs - Prcfcito dc Congonhas.Ivonc Percira Castro
Silva - Prcsidcntc do COCEMAS/MG.

sn rvrv,con gonhr s.mg.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS
MTJNICIPIO DE CONGONEÀS

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS



Dtl A
I II

Congorh!s, 06 de Maio de 2022 Diário OÍicial Elctrônico, criado pcla Lci municipal N'2.900/2009 - ANO l2 | N' 2940

PRÉ FEITUFÂ OE

CONGONHAS

EDITAL DE CREDEI*CIAMENT()

EDTTALDE CREDENCTA"TTENTO N" OI.Izg'2 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE
DE CONGO§HÁ.S - PAII.A CELEBRÂÇÃO DE TERMO DE COLAB{)RAçÂO OI.: TERMO
DE FOMENTO E ÂCORDO DE COOPERAÇÃO, MEDTAN'TE DISPE]SA DE
CHr.MAlrlE]§TO PÚBLTCO

\YWW.COngOnhâS.mg.gOV.bl

.MG

I. PRtrÀMBULO
I.l M(I\.ICÍPIO DE CONGoNHÁS. Minas Gcrais, por iBtcÍmédio ds SccÍÊrrÍi! Murieipol de
Ssúdc, tomÀ pühlico quc fâr6 o CREDENCI,\MENTO dc pêsroas jrrrídicai qus scjâÍn considcÍld.!3
como ORGÂNÍZAÇÃO DA SOCIEDÀDE CIVIL (OSC) dlfiddâr oat.ci Fcdcral n" t 3.019 de 20 14,
Egulsmc.ntsdâ pclo! Dccrstos Vunicipais n' ó-73 I dc 201 t c i' 7 -374 d. 06 dc ftrio dê 2022, quê
pcrmitiá a dÊpeÍB. do Clramâmento Público p6Ía celêbração do Termo de Colaboração ou Termo
dc l:oülcnlo c Aco.rlo dÉ CoopcÍàçâo,

2. OBJI'TO
?.l.CoDtitui o objcro do prcsêÍrte Edital o CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS
considcradâs @mo ORGÀNI7-ÁÇÃO DA §OCIEDADE CML pora que, em reSime de múrus
coop€râç[o com â Prcl-Éiturs :vÍuíicipsl dc Congonh!& cortribus.ri para a cotEâcução dê finâl idad.§
Jê iorcresse público é rccipÍooo. mcdis.n!e u cxecuçâo de atividadc ou d€ ploj elo êxprcrtos êm fuluros
e evenluris ]'ERMoS DE CoLÁBoRAÇÃO. TERVOS DE FOMENTO ou ACORDOS DE
('OOI'j'LAÇ.{O firmad<r,s corn dispcnsa do clEmamcnto público. iror prazo .dmirido na têgislâ;lo
co,relats (Lei oô I 3.0I9. dc 3 I dc julho dc 20l4).

2-2. O CREDENCLAMENTO r€Ín â íinalidldc de pofeacializar cvcituris párcsrias catrc o MonicÍpio
c O.t lizsçõcs da Socicdade Ciül por intetmédlo da Secretaria dc Slú&, eÍr conlon&ria com á
Ítolirica Nacioíâl dc PromoçÀo df, Saúdc (PNPS), p.r. fomeÍÍar projqaos e parçlrias na árça dê saúds
do Vuoicipio. ÊstrutuírÀdo us rcdcs dÉ assisêÍrc,s na ôteDçAo primáí8 e na ü€nção hospilsl&Í,
r€drpindo-se vâzio3 assisténciús. oltíÂndo bcns c s<wiços nâo dispo!íveis na lEde. assim como
projeros d. pÍ€venÉo Ê pÍorusçilo ê saúd. foêados Da roiruçâg <te problernas osasionados p€lo
redeotârismo, dilbctc§. problcmas cardiológicos, Eclhorú r qu.lidade dc vida ê pÍomover a siaúdÊ
dc uma m{reirr gciâl da populsçào dc Coúgonhar, c plojctos tcnhâd! como rllultldqs ! ÍrÍaínoção
dâ saúdc, amplilção dE rEdc de aÉnçao bá3ic. c êipccirlizâdâ, pcrmiürrdo trat rncntgs çom ÍlsioÍ
rcsolutiüd.ldc a tam pêstividêdc.

l.-r. r Lca expre!§ârncnrs vcdsdo à§ ()L{i^N I/-Á(:ÔE§ DA §octEDraDE crvIL. I penit da vigêncio
do cvenrua.l TERMO DL COLABOR 4,ÇÂO, TERMO DE IjOMENTO ou .ACORDõ DF,
COOPERÁÇÀO, a cobrânçâ lin ncciÍ!- a qualqucr título (marrícula. [lenss.lidÊdc. custqio dc marerial
didárico ou qualquet oulra cobnúça), dos usuários do lcÍaiço objeto dâs Írerctrils.

3. CONDrçÔES DE CnEDESCTÁ-\,IÊNTO
l. t. 

^s 
PESSOAS JURIDTCAS considc.ads cômo ORGANIZAÇÀO DÀ SOCIED.,1'DE CÍVIL qu.

preteoderçm s€ crêdenciar dcvcíão âprcs.ntlr, por casião do CREDENCTAMENTO, os documeBlog
prcvirro3 no !rt- 6' do Dccrêro 7.374 dc 06 de m.io de 2022, acresEidos dos sêguintês rrquisito3:

9
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CONGONHAS
EOITAL OE CREDENCIATIENTO

Prcenchimenro da Fichs de InscÍição (Anexo I)i
A OSC dcl,erá di3poÍ de objctivos cíüÍdÍios ou ÍrgirneÍlaB voltldos à pÍomoçào dc

advidada c finslidâdês dc rclcváncia püblica s sociâI, ns árca de sl,idc, bom como

c.omp8líveis corx o objelo do iDstrumento a s.Í ptrctuâdo futuIãmmB (Àí 33, I, da L€i
I i_0?9.,201{);

Cópia da deciaraçào de título de Urilidade Pública no ôEtbito do Municlpio de

Congonhar-MG:
Comprovantc de quê a oÍgerizâfto dg ocicdsdc ciül funciona oo endercço por ela
declarado, na cidade de Congoohas-MG.

'Àr,1,'ur^ o.

II

ll!

lv

.í. DO CREDENCIÂMI,\TO

{. I . A ORGANIZAÇÃO DÂ SOCIEDÁDE CIVIL interessda deverá comporrccÍ nÀ Âvcnidâ ,u!ia
Kubitschcl. 230, Cearo, Congonhas-Mc. Saot dc Protocolo - no horário das l2hoomin às ! 7h00.
pars aprcsc açào dos originais e entr,egr das cópias paÍa sutÊnúcaÉo. qus sÊíáD eacaniúsdts paÍa
Comissão dc Scloçào. no pcriodo dc l6!O5t2022 a2U0512022.

Editol de Credrnciamcuto a" 0l/2021 S)ÍS
NomB dâ Orguniaçâo da Sociedade Civil:

Endreço:

CSPJIMF:

Responsrivcl Lrgal pela OSC:

End€rc{o ds lnsütuicão:

fa 2
Ê!d rr ltunadÉ d. Ooâlo6ôaa re

)loÍnê da lnstituiç8o:

wwtv.con gonhrs.m g. gov.br l0

3.2. As OSC intercssadas cm psÍ.icipsr d!3lc crEdlnciam€mo, dcveáo eÍlcsminhaÍ o ôÍiBinal e/ou
cópia autenticada das documcutsçõc5 e{gidas no item 3.1 para habiliu4üo.
3.3. O prazo de vigênciâ do TERMO DE COLABOR.\ÇÃO, TF.RIVÍO DE FOMÍitr"TO e ACORDO
DE COOPER^ÇÀO, e!'enttlalmentr lirmado pelas entidadês c!êdenciadas, dispcnsar.las rto
chamamento püblico, serô de um uno. podcado scr prorrogado, desde que devidamcntc jusificado
pcla Sccrutaria MuniciÍ|al dê Saúde ê atêstâdo pelo Gestor do Temo.

3.4. Nrs parc€Íi83 (TERMO DE COLAAORÂçÃO. TERMO DE FOMENTO c ÀCORDO DE
COOPER^çAO) com vlgência supcrior s 0l (uE) Íro, o Podcr Exccoüvo (PÉÊiturâ Municipe!)
realizad, scrnprc que possívcl, pesquisa dc sâtisfêçio com os beoeficiários do PLÂNO DE
TRÂBALHO c utiliza.rá os rEsultados como srbsídio na avalir$o da parccria (TERMO DE
cot {BonÂÇÀo. TEILVO DE !'OME|iTO c /TCORDO DE COOPERÁÇÀO) cclôrada c do
cunprimento dos objqtivos pacosdos, bÊÍn como ü ÍêoÍieotsÉo e no ajuse das melas c sliüdsdes
dsfinidas.

{2. Os documÉntos (originais c/ou mpias a[tenúcadss) scima rcl8cionsdôs no itcm i.l dcvereo sêÍ
cÍrtsE8ues em envclope com a sÊguinlc idcntificsçâo o(teroa:



2 A
I I0

Congonhas - MG

Congonhas,06 de Maio de 2022 - Diário Oficial Eletrôrico, criado prla Lri municipal N'2,900/2009 - ANO 12 lN" 2940

E DI TAL DE CREDEN CI ANE N-IÔ

{.3. Fascs do Crcdcnciamcnto:

EEp{$ Delcriçio de Etapa Í,rta
0l Publica do Edital de Credenciamento | cÉ,105n072
02 Credenciamcnto das OSC À16t05t?022

2üt0sn072
03 AJúlise Doflmentação Crtdenciamento 2v05n022,

27t05n022
04 Publicaçâo da Ânálisc d! Docurnmtâção e 31t05n022

defcrimcnto de pro:m para complcmcntaçâo (sc i à
for o caso) | 0?106,2022

{J-5

06

01

0ô

Rcsultado do Credenc iamento
tntcrposiçh de RÊcuÍso§ (sc for o caso) - an-

I{omologação das OSC quc cumpriram a fase
dê Crcdenciamê o

iu06n022

I 5 do Decreto Vunic X.P(X de 2022
: A partir
t t3t06a0?2

de

Jul ento dos recursos sê for o csso 24J06t2022
29t06n022

4.4. A auséncia dc apresentaçâo dê qualquer (quãisquer) rcquisilo(s) c/ou docümsnro(r) útÂlizrdos,
lisudos xo sí. 60 do Dccre@ ?.374 de 06 de rnaio dc 2022, dasdc quc nâo sanada a irregularidade no
prm púa compl€xnenração. inÀbilita s ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CI\ IÍ. do
CREDEjVCLAMEITO, deÊtc F"s€ote Edtlsl.

4.5. O rcsuludo do Ctodenciarncoto sctá publicado ro sítio elcrrinico da Prcfcinra dc Congoohar
(httrJ 

^'lnv.congoDàrsmggov,br) 
c no Diário O§cial dc Congonhas.

5. COMI§SÃO DE SELEÇÂO

5.1. O processamcnto do CREDENCIAMENTO e julgamemo dss documcnhçltcs cxigidc scrlo
realizados atrâ!és da Comissão dc Credenciamenm in$irufdâ nô fôÍmâ do âí- t'do DecÍEro 7.37.t
d€ 06 dê tnsio dc 20?2. aos termos do § l'edemais,ôarl27daLÊi 11.0192014.

5.?. A Comissào podcá rrali2rr, a qualqucr ternpo, ditigências para vetificar s aúênticidadc dag
informsções e documentos aprrsênÉdos pêlar mtidâd.s concorratÊs ou pâra e6clâ$ccr dúúdâs c
omissões. Em qualquer situação, dÊvêín ser obrewaôs oc princípios da isonomia- da impesoalidade
c da trarparÉnç ia.

5.1 Ú lâculhdo â Sccrcuria rle Saúde, em qualquer fâse do proccsso dc crodenciamefto, pmrnovcr
diligêocias desrinadas a ssclarccer ou a compl€mê aÍ a instrução do pÍsccdimento, sÊnCo vedada â
inslusâo postcÍior dc docunemos ou informaç0esquê dcyÊriam consta'originalmente do pleito, salvo
nos casôs dê cônocssio dc prazos adicionais cxprÊssaalcflc prvistos ocstc Dcreto.

6. PROCEDI!IE§TOS/ RECURSO

6.1. Cada OSC terá a sua solicitaç§o de credenciamento analisoda na ordem dc protocolo-

t
Prrt itlõ tsrüêitd <,. CcÍEpíüaa IG

co g o n h a s . nr g . g o v . b r lt

@cailaarrns
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CONGOHHAS
ÊDifAL DE CREDENCIAMENTC

6.2- As OSC deverão cunrprir todas as exigências disposl&s nâ Lei !-qlcÍal n' 13.0192014 ? deíe
Edilâl.

ó.3- A desconformidade de qualquer dos documentos cxigidos tresrc Editsl, scíá conc€dido o prazo
dc 05 (t*s) dias úreis para regularizaçâo dos mcsmos, Dcaêumprido o prazo. a OSC não seni
crsdcnciada.

6.4. Caso slgum pêdido dc credenciamento !Êja iadeferido, podcÍá s€r intcrposlo rccurso, dirigido à
Procuradona Gerâl do }lunicipio, oo pnzo dc 05 (ciaco) dias útci5 contado da publicaçào do
indcfcrirnsmo no órBão oficial de comunic{çÀo (sitio cletrônico oÍicial da Prtfeirura Municipal rlc
Congoúas c Diririo Oficial do Municipio). nos termos do aí,3l da Lci n" 13.019.€,014.

6.5. Apfu o julgamcnto dos reçürsos ou o transcurso do prazo para in&rpociçío de rccurso, a
sdminisúsfão públicâ rtsavés dc sua aúoridrdc superior. dcvcrá homologar e divulgar, no sitc
:letrônico oficial, as dccisôcs recursais proferidas e o resultado dcfinitivo do processo Ce sclcção.

7. IMPEDIME§TO PARA CELEBR^çÃO FUTUR.A DO§ IERMOS DE COLABORÁÇÃO,
TELIiOS DE FOtUEtTiTO OU ACORIIOS DE COOPERAÇÂO COM DTSPENSA DE
cHÁlftAlrEsTo pÚüLlco, poR oRcANrZ{çÃo DA SOCTEDÂDE CI}IL

7.i Ficará impcdida dc celebrar qualquermodalidadc dc pâÍccria acima refercnciads. prevista na Lei
Fêddsl n0 13.019/2014, a oRGÂNIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL que:

r.\ão eseja rcgularmcnte constituÍdal
Esteja omissa oo dcvcr de preslaÍ conlss dê psÍc€ria enleriormcnrÊ celcbrad..:
Tenla como dirigente membro do Poder ou do Minisério Público. ou dirigente de ôrgâo ou
cntidade do Municipio dÊ Congonhar, estendcodo-sc a vcdaçâo aos rcspccüvos côujugcs ou
crompanh€iros, bem como parÉ:rtes eÍn linh!rcê colâirrâ.I ou Ílor afinidadg aÉ o segundo grau;
Tcnha sido as contas rejeitadâ-s pelo Podcr Executivo Municipal de Congoúas uos últimos 05
(cinco) aoos. sxceto !e:

À for sanada a iÍrEgularidade que moüvou a rejcição c quitado3 os débito3 cvcnuralÍr€[tc
impuodos;

b. for reconhçcida ou rwista a deielo pcl. ÍtjÊição;
c. a aprcciaçüo das conus estiver pêndcntc ds dccisÉo sobrr o recuso com êfêito

suspcnsirrcl
linhâ sido punida com uma das seguintes sansôes, p€lo periodo quc durar a penalidadc:

& suspens{o dc psnicipâção cm licitaçào ê impcdimcoto de contraEÍ coÍr s
admi nistragào públicu;

b. declaraçÊo dc inidoneidadc para licitlr ou oonsataÍ com a administr4âo pública;
c. susp?rxão tempordria dü particip.Éo cm chEmarnento p(úlico c impedimemo de

cclcbrar parceria ou co Írlo com órgâos e entidades da csf,cra dc goveíD da
administraçào pública sancionadora. por prazo rÉo superior â 2 (dois) mos:

d. dcclalaç§o dc inidon€i&dc para participar de chamamenro público ou celebrsr
parccria ou contrato com órgilos c ctrúdrds de todas et êsliÍ&s dç gov€mo, enquaffo
perdúüsm os mod\os ddcÍminaDt6 d8 puniçao ou até quc *ja promovida a
rcabiliuç§o pemrre a pnôprh sutoÍidrdc quc aplicou a pcnalidsda, que scni concedida
sempÉ quc a organizaçlo da socicdadc ciül ressársir a cdmbi$rsão púbüca pclos

(ú1 I
PÍt+ftr.. úríricb.l d. Csrgüh- IO

l2wrvlr,co n gon hi §. dr g. gov. br
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E. EvEtiTUÀL E I'UTURÀ FOruUALIZAçÂO DOS TERMO§ DE COLÁBOR ÇÂO,
]'RRlvrOS DE FOMET.-TO OU 

^CORDOS 
DE COOPERÂçÃO COt{ DISPENSA DE

CHA]IIA ÍEI|TO PÚPITCO

t.l. O. crÊdcnciatrrcnlo das Orgânizaçôcs ds Socicdôdc Ciúl nào gsra o dirciro à cclcbrrçâo da
psrcen&

82- Em havcndo a nccessidlde dr cclchraçâo dc tais instumentos (fonnalizaçào dos TERVOS DE
coLÁBoRÁÇÃo, TER\íOS DF FotuÍE.\-t O OU ACORDOS DE CooPERÂÇÀO), a
Adminisksíâo Públic.u atrayés da §ecretaria de Saúde, somente as reâlizârá com a obssváncia das
scguirxes pror,idências:

\rlt

CONGONHAS
ED lT A L DE CR E DE Nct AM El,tTO

prcjúzr» rcsultantes c após docorrido o pnzo da sançilo aplicada com base no inciso
Il <la Lci Fcdcnl n' 13,019/20t4 (lnciro com rÊdâçào dâdâ pcla L*i n' 13.2O{/2015);

Terün cido contss de parcs.ie (s) julgrdss irrtgulares ou rejeitadas por Triburul rxr Consclho
rjc Conas de qualquer cslbra da Federação, em decisão inrcorrÍvel, nos últimos 8 (oito) anos;
Tcnba enrc scus dirigcntes p€ssoa:

a. cujas contas rElaúv&r e parseÍias teúEm sido julgdas inegulares ou rejeilas pot
Tribunal ou Consclho de Contas de qua)quer esfera da Federaçâo, cm decisào
irrccr.rrrível. nos últimos 8 (oito) anos;

b. julg[dâs rcsponsrÂvel por fa.lta grave ? babilitada para o cxercÍcio dc cargo cm
comissào ou frrrtçâo dc conÍiança. enqusrto dumr I inóilitação;

c. considerada rêsponsável por81o dc impmbidadc, cuquano durarer:r os pÍ&ros
estabelecidos nos incisos I, II e nl do aÍrigo 12 da Lei Fcdcral n" 8.429!1992.

5
P,! ol!'ra il|Jríolrd d. cô.lonlla tlc

lvww,con go nhrs. mg. gov.br ll

.MG

i. lndicaçlo expressa da existência dc pÉvia dotação orçamcrnária para exccução da psÍccÍiE
ii. Dcmonsraqlo de quc os obiÊtilos c Íinnlidadcs institucionais e a capacidadc récnica e

operacional da ORCANIZAÇAO DA SOCIEDÂDE CML bnn avali.dos € sào comparívcis
com o objeo;

iii. Aprovação do PLANO DE TRÂBALHO, I scÍ aprrscrtdo tros reflnos da Lei Federgl no
Ij.0l9. dc ll dcjulho de 2014;

i!. À seiêçâo dc propostas apresentadas será exclusivamenle Ér concoÍTe cs scdiados ou com
íep!€sa rçâo rtusatc c Írco[hscids ur Unidade da Federação ond. scÉ €x€cutado o obj€to ds
parceria;

v. EmissÀo do Ínrccer da Sccrstaris Mmiciprl dc Saúde, noradâm€ÍÍtc accrca das scguintes
sinrâçõcs:

a" do mérito ds proposta em ooúormidada mm a modalidadc da parccria;
b. da idrntidsdc e ds rocipmcid.Ede de inter,csse das Fancs m Írslizaçâo, crn mútua

coopcrEçao, da parocris;
c- da üabilidadc de cxecuçâo do lÊÍmo;
C. da vcrilicaçio do cronograma dc descmbolso:
c. da dcscriçâo dc quais scrão os mcios disponivcis a srrcm utilizados parâ a ÍiscalizÂçÀô

da exccução dâ parccri4 assim como dos prccdimcntos quc dcvcúo ser adoudos
pâra ôraliaçto dâ ex€cr4ão fisica e financciÍa. no cumprimeüo das mctas c objedvos;

f. da dcsigniçâo do gcator da parccÍiq c
g. da dcsignag[o da Comissão de MonilonJrcnlo ê A\raliação d. Parceria-

vi. Emissão de parecerjuddico pclâ Procuzdoria Ccral do lvtunicípio acerca da possibilidadc dc
cclebração da parceria (DÊcrcto Mmicipal 6-731/2018);

l[r\



70 A
III

Conqonhâs, 06 de Maio de 2022 - Diário Oficial Eletrônico. criado pela Lei municipa I N" 2.900/2009 - ANO 12 I À-' 2940

-,:.
Jçri"ffi.{#

,ra Farr uÂ r ôa

vll.

CONGONHAS
EÔITAL DE CREDENCIAMENTO

Emissão de parccer tccnico pels Conuolâdoú Ccrul do Muaicipio pãra E cêlebrf,çãa de
parceria ê apmlaçÀo ds PlaÍo dc Trabalho (Dccrcto Municipa.l 6.731/2016).

e. Dr§Po§rçÔE§ FINAIS

9.1. Em caso dc Ccsisência dn OROÂNI7-AçÂO DA SOCILDADE Clvll em celcbrEr frnuro e

eveÍturl TERMO DE COLABORÁÇÀO, TERMO DE FOME}.TTO OU ACORDOS DE
COOPnRAÇÀO. I quatquer lÊmpo ãpó! a EntÍ€g! dâ docurmúrçeo solicirsda paÍâ êíc
CREDENCIÀMENTO, essa im€rçào dcr,trú acr rnrnifcstâda por escrito ;nr meio dc offcio
dcvidammtc assinado pclo rcsDonsâvel de orgsrirãçEo proponenrc, explicando a3 rrzõês qta
conduziraru a essa situação.

9.2. A Secretaria Municipal de Saúde !€sêna-sê o dircito de altcrâr o pÍsêatc Ediul, por
convêniê[cis da Adminisüação Públicà sêm quc caibe às OSC o direito a qualquer indenizaçlo.

9.-1. Às documenuçõc! sprcscnts,l'ias para 5ns de habilitação no prÊsÊÍtc CREDENCIÀMENTO
!-ado parte dos aúos ê em oênhuÍnÂ hiÉtcse serào dovolvidos ràs OSC.
9,4. O CREDENCIÀMEIiITO de quê tÍârâ csrc Edital nÀo qstabclccc obrigação da efetiva cclcbraçEo
dC TERMOS DE COLABORAÇÀO. TERMOS DE FOMENTO OU ACORDOS DE
C(DPÚRÁÇÂO com as OSC credenciadas, bern comr;, nlo gcra nenhuma exp€crüiva de dircito
qusrto à obrigatoÍiedade de repasse de rccursôs por p6nc dâ Administraç5o Pública-

9.5. O CREDE:,,ICLA,MEN IO pod€rá ssl anulado s quâlqueÍ tcmpo, dede que sejâ conslrtâda
ilegalidade no proccsso ou revogado por conveniercia da AúnhistÍâçÀo pública

9.6. Evenoais düvidas sobrc o CREDEI{CLÀMENTO podaâo ser sarudas grcràrneute jurto à
Secrclsria Municipal de §aúde, pclos rêlcÍoacs (31) 37ll.t300 RÃDd ou Flo e-m8il;
ms@c@mú8.Er.soY.br

9.7. Os casos nào prcvistos ne:ite ediral serào resolvidos pcls sc!rctari8 Mmicipal de Saúde, ouvida
a ProcuÍadoriâ Jurídica do Município dc Congonhas obsen'ando-sc a lcgislação aplicável-

Congonhês! MG, 06 dc maio de 2022.

SAL] DE SO QUEt
5e Municipa.l de S

z

6
PrrÍ.ttr. [l,riciÍd d. Coí{oífÉ IO

t.{

Congonhas - MG

rYrr rv. co n go n h â s. mÍa. go v. br
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Senhor (â) PrEsidêntê dâ Comissâo:
Em atendimenrc ao disposto no Ediral de Credtnciamenro em epignfc, Eu. _§ome do
rsprcscntrntc da O§C)_, Éprescorântê lcgÂl d8 (nome da OSC) _, lOcgtizsda no

GONGONHA.s
EDI f AL DE CREDÊNCIAMENTO

A\-EXO r

]!IODI'I,O DE C,{RTA DE CREDE\CIA}ÍE\TO DE REPRESENTAI{TE DA O§C

lndcrcço (erdereço da sede da OSC)__--__- inscrita no CNPJ n
venho solicitsÍ o scu crcdsnciamento, jurto à Scíüaria }tunicipal de Saúde, nos .tennôs de Lci
Federal n" I i.019/2014, alterads pela Lei Federal no 13.2lO4lZOlS.

Municipio de Congonhas-MG, _ de dc 2022

Nomc c assinarura do Íespon$ivêt pclâ OSC

7
P'rtbra lr.rllclFl da Cq|qlt- IO

congonhis.mg.gov.br t5

j-

ereq§&4,.íry

(Papcl timbrado ou nome da OSC)
t oçal, datr
Comissão dc Selefro Refertnt ao Crederciarncnto ao /
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CONGONHAS EDlf AL OÊ CRÊDENCIAMEJ'ITO

ANEXO II

MODELO DECLAR^ÇÃO E RELAÇÂO DOS DIRIGEIiTE§ DA ENITDÂI»E

Declero pâra os êvidos fins, cll nome dt |idcnrfuaçüo do oqa ução dz scietudc civil 4SCl,
quc:

\âo há no quÂdro dê dirigcotcs abaixo ideoúficados:
a) Mcmbm d€ PodÊÍ ou do M.inisterio Púlico ou dirigcntc de órgão ou entidade da

administ ação púbtica municipal; ou
b) Cônjuge, companheiro ou peÍêltc cE tilhs tct4 colsteral ou por úEidrde aré o sêgurdo

Esu, drs pcssoas mencionrdas nâ slincs 't" . Obseruoçllo: o presentc vcdação túo se aplia
às e ida- dcs que, pela x.a yópria natw.m, sojam corrsrüuídas pelas eioriMrs oro
rcfcà.las (o quc de- vctá ret devidrm.nre inÍornado c justificodo pela (§C) , sendo vcdado
quc o mesna pessoalifirre no inslrum.nto dc parcerio simullancdmente como dírigentc e

ddministr.ldor piblico (url. 39. :i5".do Lei n" l3-019, ds 201 l);

L.{Ç'\(' IO}IIN.AL ÀTUÁLIZÂDÁ DOS DTRIGEN-I'ES DA ENTIDÁDE

lNomc do dklgcu& G

I

"rrsop
ortcirr de ldertid.dc, ô ntrdortço rtsidetrcisl,têlefors

ue ocu nr O§C idor c CPF *mail

lI. ,r"ào conu'rtró com rccursos da purccrir- pan presraçào de scrviços, *rvidor ou empÍÊgado
público, inclusive rquçle quc exersE cs8o em oúissâo ou filnçâo dc conÍiânçâ. dc órgão
ou eoddrdê dârdmi:rirrrçno pi,blica municipal celebrante, ou scu cônjugc, compaúeiro
ou parcntç cln linha reÍa,colalerol ou por únidade. ale o segundo grau rtssalvadas as

lúpótescs prcvistas em lei especÍfica ens lci dc dircuizrs orçameirtfoiás:

lll- Nào scrâo rcmunemdos. a qudqueÍ tulo, com os rccursos repassados;

a) Metnbrc da AdmiEisiÍEçEo Düeta ou diÍigentc de ór8ão ou e tidadc da âdministraçio púbtica
municipol;

b) Scrvidor ou erpÍÊgído público. inclusívc aquclc quc ex€rça cargo cfi êomissão, fiioçeo
wpoci- ul ou fmçâo dc conflança. dc ór8ào ou cDridãde dE admini$raçto pübllca municipal
celebrantc, ou scu cõqiugc, compurheiro ou prranf cm linha reta" coletcral ou por afinidede
Eté o sêgundo grau, rrssalvadrs as hipótêscs pÍwistas €Ín lei especlfica e na lci de diretizcs
orçamentr{rias; e

c) Pessôas nôruais condenadas pcla páticã de crim6 conüB a admini$aç§o pública ou cont a o
patÍimônio público, d€ crimês etcitorais para os queis a lci comine pena privadw dc libcrdede,

ô
Prdêirura f'siciPl d. Co.{pÍ*ú IO

la)

e d€cÍimes dc lâvagcm ou ocuhâçâo dc beIlr, dirtitos e valorcs.

COI{GONH,{§,*dc de 20_.

(Nome e Cargo do Rcçrescorante LegÂl da OSC)

rYrvw. co n g o n h a s. m g. go v. b r
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CONGONHAS

ED I Í AL DE CREO E NCI A H E^ITO

Â\EXCI III

}TODELO DECLAR,{çÃO DA NÃO OCORNÊNCIÂ DE IMPEDIMENTOS

Declaro par8 us dcvídos firrs. qE ? Iidcúifaaçüo da oqanlzailo dt socled&lz cteü - OSCI c *tB
CirigenEs nâo inconern em quaisqrE! das vcd!ç6ca pÍsvistas no an. 39 da Lei n' 13.019, dc 2014.
Ncsse scotido, a ciuda cntidade:

L Está rcgularmcntc constituida ou, sc estrúgÊira, cslá 8úoízada a ftnsionar uo território necio-
nel:

U. Náo foi omissa no dcvcr de presur contas dÊ psrccÍis ant?riormsnte cclebrad4
ll l. Não tcm como dirigcnte rnembrr da Adminisüaçào Direts ou diÍigentc dc órgão ou entidsdc dâ

administrsçIo indircta na qual seú celcbredo o termo dc colaboração, estendendo-se s
vedação sos rcspêctivos cônjuges ou companheiros, bcm como psrEBtss eÍn Iinhâ rÊtá.
colateral ou por alinida- dc, aÉ o segunô grat- Obxnt4ão: a presefie wdoçao ,o se

rylico às ertldades 9u, pelo xu púprio túÍtüero, sejam conslltuidLs pclas mtoridodes ora
refcridas (o que devará ser devidanc*lc irrhmado c justilicdo pcla OSC), sendo ysfudo
que u mesmo pessoa.figute m lns,turrunto dc parccria sifiuhancaÍnente êomo di.igcate e
administrador público (arr. ]9, §5", ü Lel n" 13.[t19, dc 20,;4h

IV. )ião ter.e as conlas rqjcitEdas pela administração pública nos últimos cinco anos, obseÍvadas
â-s exceçôcs pÍ!Íislas no ar1- -]9, caput, ilciso l\r, allncas .-a" I "c-- da Lei n' 13.0)9, de ?014;

V. \âo se encootra submctida aos efeitos das sançõB dc suspcnsào dc panicipÊção eÍn licilsçào c
impedimeno dç çoniraur com a adminisraçào, dcclaraçâo «le iaidoneidade para licitâr ou
contratarcom a sdmi.oistrasâo púbtica, srrp.nslo temporáÍis da paíisipaçào crn châmamento
público e im- podimeoto de cclcbrar püccria ou conuato com órgeos e üttidâdc ds Bfera de
govcÍÍlo dr rdmi- nisfâÇio publicâ saúcioudora c, por fim. declaraçio de inidorridadc para
poniciper dc chama- m€nto público ou celcbmr parccda ou mnEato com órgãos ê attidâdes
de lodâs 8s csfcras d. governo;

VÍ. \ào têvê conus dê parccria jutgadas irregulares ou ÊjeiBdes por Tribunal ou Conselho dê
Contâs de qualquçr ssfçrs da Federação, em dccislo irreconivcl, nos üúmos 8 (oib) arosi e

VII- -\.-ão rem enre seus dirigentcs pessoa cujan mntls relalivas a parcêriâs l'enbsm sido julgadÀe
im- gula.les ou reieiÍÂdss por Tribwral ou Conse)ho de Contâs dc qualquer esfem da
Federaçâo, ern de- cisâo inçcorrir.el, nos úhimos 8 (oiro) onosi julgads rsspoBsivcl por íalra
gpvc e inabiliuda para o cxrrüicio d! cúgo €m comisrão ou fuúção dê conftansô, coquântD
durú r inâbilitaçroi ou considê- radâ rÊúpoasÊvol por ato dc improbidadg ênqueto duraÍcm
os prazos estabeleidos nos incisos l,ll c lll do art. l2 da Lei n' 8.429, dc 2 dcjunho dc 1992.

CONGONT{AS,_de dr'20

rlJorne e Cargo r1o Rcprcseruante Legal da OSC)

e
Praftlúà SnldFd rra Cõrgoírh- 5i

congonhos.mg.gov.br

.MG

t7
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Prrttrrut^ Dt
CONGONHAS

ED ITAL DE CR EDE N CIA ME NT O

.4.\EXO tV

t0
ffi{ürrl flrrfdFl d. cqfE úE IO

EXPEDIEN'tE
rvw§.co n gon hr s. m g. gov. br tt

.MG

@

CONGONHAS- dê dc 20_.

(Nome c Cargo do Rcpresênta € LeSãl dÂ OSC)

MODELO DECLÁRÂÇÃO SOBRE INSTALAÇÔES E CONDIÇOES M^TERIAI§

Declaro. em confoÍmidade cotD o âí. 31, crprg inciso V, alinea "c", da l.ci nc 13.019. dê 2014.
qw.lucr.lüle$o & o4oatuçtu da soctc& civil - OSCtt

l. dispõe de instÀlaçõês c outras condiSes mataíais pra o descnvolvimcno das atividadcs
ouprojeo: previstos nâ púrceÍis c o cunpriEÊDto das rnaas cstúelecidrs,
OU

ll. pÍercndc conEater ou adquirir com rccuÍsos dâ pücariE as condiçôcs mateÍiais ,aÍê o
d.sêavolvimctrúo das adü<iadcs ou projctos ;xwistos oa pâÍcariE e o cumprineruo das
maascgabclccidas.
OU

lll. dispôc de inrtala4ôes e outras êondigõcs mdedais pon o desonvolvimcato drs stividadm ou
pÍojetos prBvisros n0 porceri0 e o cumpriürnto dr! metÃr estab€lecidas. bcm como pracnde,
aindrcoarrrrar ou adquirir com recurçoa da prceria ouuos bens DaÍa lafio,

OBS: Á orga zação da sociedatli civil dotaú utu das três rcdações aclma, conjorme o sua
situaçào. A pre§.arc ohsaraçdo dcterà wr suprl,nlcls do rcrsfu littal cta declaraçào.
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ORGÀO OFICIAI, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

óncÃo GES'roR:
SecreÍaria Municipal de Âdministração

w !vw. c o n g o r h r s. m g. g o\,. l, r'

óncÃos PUBLTGADoRES:
Secretaria Municipal de Administração
Sccretal ia Municipal de Gestão Urbana
Sccrctaria Municipal dc Planejamento
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Sccretaria Municipal de Govemo
Sccretaria Municipal de Meio Ambiente
Câmara Municipal de Congonhas

'--,;rtJIvlCLILT
l)REVCOn'

l9
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Tel:(31 )3731-3195 - tdpjcongonhas@gmail.com
Alexandre Alves de Castro - OÍicial

Certidáo de lnteiro Teor do Registro: 6565 AV: 7 OetÀ: 2410612021
Livro: A 26 Fls:87 Protocolo: 8080

PRO.VDA,ryrr-i.Ér-fr,

l,n i|íru, ó. rírÉrr I!Àj(, 9êro L4r rí!&a.r.r 
^' l90yl0lr9

*.ír|., 'oílt' p.'ô Mrn ,üír Publi.!do.6 ill/ourola
F!. !.l'ro ÀÂ1r.4 I,O-a- A,r - (ràrroFhü - a/'6

,.lrrrI_!rrt,tr.6

ivfNTÔ Álltrl{Àrtta GÉnÂi t r I FÀ{),toiNÀH,1

I E sro !{ tÂvt L COffHt!'O Dt f,o'.ilA ru roii
eRasDt tÍrt DÂ À55ocrÂçÀú

OATÂ,

80rÁtlo

ti,

aô, Oora dlar do mô, r,c,lnhi dtr dorr m, e r,§i! e rxl, no t,lio (omunrtáÍrc dà qui6ra da PrÀ.r,

tituado a iuâ Rrlrftuôdo stàfiJ nt 310. wíro rt lrr,r rm Conrcôhra - MG, rr:aÍirúu a À$€fibl{u
6.Í.1 €ftn^ORDilúRU (rrNô.ôda pelí, É óilôl p.õ v,r!, ítrrr(io dc novr dê ,unho dê dolr .!rÍ a r.ôlt c
Jrn. cm prrnêll, rônvoctêo, it da! hôíar a6rr ó mri,me (fu (imetÍlta poa atntí dot aito(!aó§, !
êm *3undt íqÍro(ltlo ,i dea harôr e rfrn{a m,,rclo1. co& qutlq1,tr númlro Ô! arroc}ador. í\
te\hilo te\Jô rn/oo ls da. ho.!r e tnnla ,rrlhJiol l Í.r, prcrdd.l âolo S. CorÍrê|lo ds Souta Ji rúr, 4ur,
dsr, boaa vlúa, a todoí, aSladÊceu g€la lrc1ênçil 

^ 
M?t! C,rrtlorà fa(ou aompoitá p"lôr !anh(}.t1

co.ôélio de Srqrl J{n,or, Píc:rd€ílr dn ÂriôdJCo c !.. Lloôardo Dlonutô Gucra. lnücrro
sf,(r?taro. O pr.rtdcnt rÊr . abanurr dô aa{amblci. corfi a lúlun dt Ata dt ollima n53mbl€rt
ó.raúa d. onô dê iunho de :0rl . loao .poi loi colocldo ! p.uu óo oia, Â voir(ro d, PÍo9orr, dc
írdusao de Ho!.rg fríraltdadei no Obr€rc dr Aso{iaí.io. ,oi rar{laa(il a apía{laçIo e erpl.oâslo t.lê
Coo*ln iro Íir4.] 3r, |l[toí .laÍ{ M.aorinhor, robre . lÍnpl)!§lbilld.d. dr ! orado d. Dropo§. por
frltr dt qrórum. m arÍunto tol (ltado o Àrtto D€roitrr, rrÍlÊÍàÍo ÚÍico do tit.tsto d! ;nlldrd!,
toi coloardo palo Conl.ltl.úo Sircrl 9 luareio Cota Lrma ô nara!'dsúa dc r! ,lo|novc, a tnllre (
».ovrçao da p.opolrtr pxa qua poriàfiol arâr ,atuimeírtor iÍ plolmróir dr arÍocoçio Pró vií.,
er,ê a I ióglemonla{lo d! novar ànalirlaalEs e rmpiantr{ro dr rúvot píLrjtton. ô íirn de qúe ô

rnxtlarr(5o rrors§ alrar1çrr 1ôu oOratrvo Dr'^op'al q'r§ a a Csnlfrução do Compa{ro Xostxlrtll. t-m
p,olr{!Sermcnro a rela,àc à p,oooir, lo (olo(.dà r',n vorrCo, rendo À,ROVÀD poÍ mabna dot
tolot, úêndo qlJe o CunÁlltÉÚo iir(rl 5r. Nirloí Joti I'tíoarnh§, Ía nl}llôve dê volrí Dando
(ontiouidrdê â ÂsiàíÍblett ê ríaidê.t4 

'í 
Co,nlÍo d! Sour. ,únloí comunÉorr arra g.ataolÊt ô

dêall8âmentó do srÍulrdo Telo{ero 9. Âlrn;lroo 0ihrra dê Mo{rÍe, ílc.ndo ô CarSo da SaBuníIo
Íeiouíêko vaÍo. Dudó à gativra DJ{a tgüJ! o! mcarttror ÊÍÍ*nt!t q.Ja qurtÍteí * ínanúeltôr tllc
hrvÇndo mrlÍ q.rar qult§l!4 ra pr§nun(ir., o Sanhor Corná|lo (!! !§!flt run;o. ô!rad!cr! à tôdot
!{ll rtaÍrt:o dôdrl cor]voriçlo prrü a di, dc hôje r de! n ârsalnbte§ corno enacrraúr. Eu LrgírÍÍó
Olonirlo Guar.ê, Primclro sa(íelatlo rr! fuloaiagi9 Pm Vida, b§Ícr r p.a!sít! at, ql. ldJ r
cntendi(|. côíríoÍrne, iaÍJ ãrlin dr pei(,i p(ctanla5. (oln ã ánuÔnda dor mcrnbrr,'r âutafit.r qor
Íirerírr ,!, d(vtdâr jrrtllíictlrvat inl€rlÚt ]r:fitg lxls ôáo (omp3rc(ún{ír!ú i Argx.bt{|. ê rárt hvtda
Fàrá reÚttrD t,,n!o io xrgãt iornpt.l.'rir ílirr .,)r!ri o! ê!r:il]r :r,.rdr(Ô,, ,inrerrôí,$! (onÍoôr,J!.
í)olll dr t,rnh9 ía ,!(.j mJ c r.nle e !,n
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sta certidào de inteiro teor continua nas folhas subsequentes , conÍorme total de laudas indicado
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REGrSÍRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL OAS PESSOAS JURIOICAS do Consonhe§ - MG
Avonida Júliâ Kubitschek, Sslâ 07, 410 - Centro - Congonhas - MG - CEP:3641&084

Tel:(31 )3731 -31 95 - tdpjcongonhas@gmail.com
Alêxendro Avês ds Castro - Oíicial

Certldão de lntalÍo T60r do Rogisúo: 0585 AV: 7 Dsle: 2110612021
Llwo: A 26 Fls: E7.v 80E0

Êfrülm[-
,.r-t-:ÉG.FI.r

DÍa[d. ü q*ê..,. ltidí. Dd. (n lÀrr9al .' Lvr@
qút ó. 'Oaalr, ,.n v5 rr.t túa!d€ 16 la.Ovt(lla
lano Ádà!ro. llo a - t D C.^!D.rh.r - il6 - Ctl lill+ l6a

0Íú, !t ,?lI.rrl5

TERcETRA lurenlçÀo oo EgrATüTo DA

essocrlçÃo pRó-uoe

ESTATUÍO 8OC!ÀL
Asloq ç^o PiôvtDA

cAPfÍULo PiIEIRO
oEr{frx çAo. tED€

ArL l. . A 'AS,§OCIAÊIO PRô-VloA'. deiendr ír..b ..&rb. úr"b]rrob,
AsEOcl Ç^o. coín ..d6 o toío íl' cldad. ô COIIGC,I{HAS. I RlJ| S.nF Àühio,
Ír' 310. [rt . I - BdíÍo PÍrll CEP 3ô410.60, iEctllt no CiIPJ,HF tf
07.'121,00610001S, podríÉo díú âgaidtr ü'tl oúrü cadadõ, á uÍna locaarrdâ
chdl dâ úiraIo priv.&, ltbÍüóprcr. .prÍlÍLÍr!, (h caratrÍ nacloíral. !.íl,l finr
lucarüvú c qua aa írgl.íl pal.r noífra! lêOlh pGíürf,Íúar, por rrr ErüIo a poí
s.u R.g*noírto lnbíno:

Aê t . O pr.to {rG úrítçao d6 A§SOCIAÇÃO ô lnt,.firúrú.

c^PlÍur.o !€g{rtaDo
FHruDÂDE

Art tt - A A§SOCI,AQ{O lãr poí írnsh.dêi

al cooítld!í, oíbtar, lnctnt vsr, pÍomowÍ a rrasírrrofuar píogrtnaa a
píolabr prógúba' ou anr p.íE na coín ouüü aírtidrra. pÍivadE ou êoír o podcÍ

p(ÊtGo, ü{o' Earrltrdoa tnrne.iroú raílo daalÍldo a úíü1ruÉo d. unr csnplüô
hoDlrhÍ ô fnuto ír.rrlchal . Í.gÍrcd:

Fr'n prrt do pcolrbr hôVLL o..edrf. prujrrnr:
'l) Ettlmúo à do.glo vdrnúC€, cín d,lhliÍo, pah peuLçao;

2) Pmlàto ds rüt{sb dâ íríÍúriâ â.,lturll, adminbtritlvr c locitl do municlpio:

3) Ealímulo m urô d, nlla dr lodnoçao uôrns rlEíntrrr6 e alJloí,lóid, p.ü..

êLltr.no

a) PÍ(*rlo prnellatho miditbô com GÍ)Íoqu€ sÍÍ1 tÊ.na toaab ô Íoobnsir vrloÍirtndo
oi auantôr, crbndânoa, paíronalldados o atiudtd6! socjs6:

5) Prlrab dc haaottrro r tdscoçlo ,ro trln6{p com o gÊíanciaíEítto ól! vrlaa óe
orirdoírúnoÍÉo roürtlvo uíbano,
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REGTSTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CtVtL OAS PESSOAS JUR|D|CAS de Congonhas - MG
Avenida Júliâ Kubitschek. Sala 07, 410 - Centro - Congonhas - MG . CEp:3&110-084

Tel:(3'l)3731-3195 . tdpicongonhas@gmail.com
Alêxandre Alvês de Castío - OÍicial

CeÍtidão do lntsiro Teor do Reglstro: 6585 AV: 7 Datã: 24061202í
Livro: A 26 Fls: 88 Protocolo: 8080

.\í tra,b 
_''_'' í,.'.?rdJr.r r/" .. '.'l9Llj.loo9

PFO{GA ,-;.;.:;;... ,t 't... :'".;.',,. ";';;;;:,"r...ra--tf,-r- 
)r,I rrrt,,*

6) ProínoÉo ds sho$Á. ev€nto8 e l€3tr,/rl9 be,reílc€ntss.

7) orlros qu€ possir.eknsnla saÍâo dêáenvotuúos

b) Pío.ÍroyaÍ a ârlEÉôcÉ roasl no âmbito da ,êcup6raçao dâ de9ôndanciâ e da
outÍBs Írac8r$drdea ôlpêcrârs ar rncluldar a dêpondônoa qulm6â úc alcool 6

díogas

e) - Dabla. pÍttúÍvâçáo â conrôrvaÉo do m.|o amà&Íi6 â píoiloçao do
draaÍrolvgnanto sualânttyêl ítodontü {lcaí ívo â colúlt lab0ya da hro llci:lával.
ru! raprrÊgao, píooirs!Ínônlo ! cncaÍninhlmâÍllo r Grt'lpíLta pôrocirt! coín nn!
ds íoíÉr rü,3lBlvel 6oi obiêttvo3 rnltttuolôrâj.

d) OcBônvolveÍ pÍogÍâmas 3oÇro€d ucalr c5

al lncanovrí r petucrp€çâo soc,âl ê o voluntairado

0 PÍomoçáo da ssúde do ldoso

g) PíomoÇào de dtS6nvolvlmsnlo Eoclal êconômrco socÉl o ooínbalÊ à pobrezâ

hl E-xpGnmentôçao nlô lucÍrtwa óc novo3 modslos tócto produlÍvos a éa r|3l:tT§§

altamstws óô produçáo. comàc(}. olrlpÍogo e crôdilo

§lsbÍnâ dê mrcÍo fmançrr G mrcroGÍÉdio

l) CoírltÍuçlo CMI(todoo o§ !8Ívçor í6ltcioosdo! à c,3n3tuçâo cMl como

engtôharb. contÍrtsçâo (íoínccrmênto dê máo dô obra mútârlâlr ctc )

Prragr.to único - A dêdicaç& à3 asvirador aciÍna píavlEE!
conliguía-se msdHntô â eÍecr,çâo drretô dê pÍolalos. píogítínâs, Pl.Ítl,E d. âçôÊ!
conêlitas, poí Ínêlo da doaçâo d6 Í6cur5os íisrco3 humsnos ê financqiro!. oiJ rindâ
9âlg pregttçáo dê sarvlçoa ntstrnôdlâno§ de âpolo a oiltras oryaniztçôet lcm lins
hraírtNô. ê r ôÍgâarr .Jô salo. Dúbllr:o eue âl!Ém orn àregs allnc

AÍt a' . É vadsdu â AS§OC|ÂçÀO ê paílcrpaçáo Êm campenha$ do rnloreata
po{ltco-paôdâno. etloaqÍs§. rellt,|osâs.6ob quatsquêÍ rÍ}êro§ olJ íoímat. ou em

guâiaqueí outías qua nâo 80 coádunêíü clm sêu3 ôbr"tiYo! in3tltuconsiG
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Esla certidão de intêiro teor continua nas folhas subsequêntes, conÍorme total de laudas indica abaixo
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REGTSTRO DE TITULOS E OOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOÂS JURIOICAS de congonhas ' MG

Avenida Júlia Kubitsctt€k, Sah 07, 4Í0 ' C€ntro - Congonhâs ' MG - CEP:3641S0&4
Tel:(31 )3731 -3í S5 - tdpicongonhas@gmâil.com

Alexândre Alvgs da CaslÍo - OÍicial
CeÍtldâo do lntoiÍo Taor do RsgisEo: ô5E5 AV: 7 Oat : 2tu08r2021

Llvro: A 20 Fb: 88.v Prctocolo: 8000

Ir.d.rtL Ô uür.'l.t à,lrr Ér. (ã tlrâql !' anyüap
Ô.fi.rd, 'Oto'. , rdo rr.â. ârú. â/Ú&.l! LrDvllrlt
t .t &ró.ro, ,tOa -tú - Cârrílis ' üO . C!t' taara,laa

0(úl ll .lr!11r.!
Art !!- A A§SOCIÂÇÃO oõEsvrÍá o. pÍindÍroô d. Lgúlib.lc. mp...dfdÚ.,
moi#rdo, publlddrdo, oúorxxnKidrdo o dr dEênci!: dotrni praüc.. Íb gEtlo
ldmhhffivô, ncüaa.5t . !úca|lL. s cofri t oünçlo, dâ bma indiYirtal 0u

cdctivr, d. bG{ldki,l ou vtntreür3 C..!(rrb. am dcoorÜndr d. prÍtlch.çao nc
píoc..roa dadtaxha.

CAPIruLO TERCÉIRO
Ooa Ar.ocbda, lúa plraltoa a Oavart

AÉ f- A A§*SOCIAÇÀO é cdr.lituldr poÍ nimaro diniEo .L a.ocúda. dloldoo
poí bda palaoe oapa: d. drÍrlbú o dlwrE, or quü Eao dar t.euintãa
c.LesiiBr: a) cíotivoo, b) Fund.doí6. c) B.n6írÉritú . d) HonoíóÍÍ5ú

PaÍôgÍrío mnrCÍ! - O .raodado d. quahú, caüreoria @rú tc.. b,n!üi,
úroclodo oíalhro. bastaíldo t. amcÍ€vú, coÍno itl.

AÉ f - Slo É|(iú oí.dva todo3 equ€bs. pêr.oss íb&u ou iuÍ6b.! qlÉ
r!ín h?admGfitoa loealr. ,o.am ldmnidoô mnro trb, Íncdirnt, müihataçao
.tooír[n e êô.n o poan6lmcnfo tb íomuLÍio píúprio G quc aaiam !prol/6 pcl,
ConaGfto 

^doiniaúalivo 
da aaaocirgao. c Ínantanher qtr dia ar aataa oo,úlba.içôcs

íLn.lb âúbpsLdar pcla .ttôírbbtr gêral c quê paificp.Ín átn ãm.nft d8
rúrÉd.r plr\Íi3t . no G.trüro c dsr dclhôrâçôot da AgsoclÂçAo.
AÊ tp . Slo sr'ocldoa fuâdadoír. e p..$as q.Iá Eri img.diÍÍt íro talol.
toírlaÍrn p.r!â no tb ds cÍtçâo ô ASSOCnÇÀO ô .lahaíftr a Ata dr rrJ.
coÍüiluhâo.

AiL I - Sâo 8rloc€doa banf,narltaa gaatos ílaicas ot ,uíldtcar. lar
mpadmanlo legrl, qrrê ,ro. íôbvsnbt dosçô€! ou raívçoú pr6tsdoa ,a6batâm
c0ra t,lulo poí indicaçao dã goítsal,lo Adminiírstivo o rpíoyrçâo dã Araütrbbr
Ciaral.

AÍt 10 - Sto sssodsaba honoÍlÍ16 pâr!ô!3 tlíEls ou juíídrca!. s€m impoókncoto
Lgal, qrJa poí tÍlbaho Íübyanla prrr o dcrafivolviÍtaí o ü âôgÍaíúacinaíto dN
A88OC!ÀÇÀO, Írc.à.í!ít ar.. tlrro Eo, xúicrçao dr Conr.lho Âdminiffivo r
rpíorrâgí,o ds Alaüírbbi! G.ísi.

AÍt í í - Or atrOctadoü, quâlqr/âí quo 6€is cua cstÉg$É. nâo .atpoírdoín
indhrirualruíttú, solidan ou aubaÉl.naín€nto pêb6 obÍíCloôo. d. ASSOCIAçÁO.
ncÍn pcba útG pÍ*kadoa palo Proildcâlê ou p.loa í!ünbÍoú dr Cdrr.lho
Âdmhi.ü.tko.

AÍL íl - Sao dkcío3 óoa raaocaadG aÍn g€zo da aâus úlÍtitoü-

I . ps.lidí:cí dc todsa rl rirrÉ.d{r a$ociativar;
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REGISTRO DE llTUr..OS E DOCUMENTOS E CIVIL OAS PESSOAS JURID|CAS de Congonhas - MG
Avenida Júlia Kubitschek, Salá 07, 410 - Centro - Congonhas - NIG - CEP:3641S084

Tel:(31 )3731 -31 95 - tdplcongonhas@grnail.com
Alexandre Alves de Casko - Oíicial

Certidão de lnteiro TeoÍ do RsgistÍo: 6585 AV: 7 Oala:?410612021
Livro: A 26 Fls: 89 Protocolo: 8080

ffiX,*ffi fi#,r', j'*:f 'lTtr-l*ffi liffi "r:rú) tl J,]) llnb

ll - píopoí â crEsão e lo{nôr p3dé oÍrl coÍnÉsô€s a grupos ds trsbdho. qurndo

dêsgr€dos pârâ Êgtes funçôês:

lll - aprssôírtâÍ píúp(§tr§. 0rogíama6 e prolcto! óír açáo pâra a ASSOCÉÇÀO,

lV - lcÍ scasso â todos os livtor 60 neturerâ conlôbll ô íinancalra, boín coflto a lodoê

os plan$, ÍslstóÍlor. prstaçôor óê c(}Irles € Ío3ullâdôs da âud oÍú iíÉapüôórntà.

V - tãm drílrto â volo os âa§{rc6dos oÍ8lNos qullr3 com 83 auaa oôroaçô€c

estalutáí!âs s rnscrrlos ns quadío rociaia mál$ de g0 inovonta) dlás.

Vl . rãcürrar à AS3smblôi8 Gerât contra q|râhusj alô dt Conrâlhü AdmrnlgtratNo oú

do Conóclho FEcrl

Prúgtrfo Úniso - Os diíotot socl&s ÊÍavÉlo§ oêda Ettsluto são p€alotE e
lntÍanaíaÍlvelB

AÊ 13 . Sâo d6rêÍGs dos âisog6do3

| . ObâÍr.aÍ o Ê3tãtulo, r6úmoÍltos. dslôêÍ8çô€s ê re3oluçÔ6 doE Ôígaoa da

ASsocrÀÇÂo,

ll^ Z.r,l,jt pàla bom nom€ da À§SOC!ÀÇÃO, cooperâr psÍa o r.ír

descnvotvimônto, maisr prBstjgio e díundÍ leus ob.ràtivc§ a tçô3!;
lll . door s contnburçàg ÍÍr€.sal o! á'rosl8ío8 âbltvoô: (o§ saaocladoa

qÍeÍúoô contrbuiíâo. oo miomo, rma larg rÍransãl dê acoído cô{n o quü lo, Íxado

i)ql,e Cons€lho AdmrnistÍativo ê ísícrsndàda psla Asseôbbta Ggràl)

ÍV - Comparecar às Assemble€§ GeÍsis e â3 iêunÉo5 a quo íoí clnvocrdo.

n€lâs loínando pâne ouvâ e acslanda sua6 docÉôÊ8,

V . Cumpnr. ponluãlmcn&. 06 úgnpa§attcgor üEg§rnk oê €om e

ASSOür^ÇÁO,

vl " Os8ompêÍrhsr corn relô os ca,goJ ou lunçóos arn quê tênhr eilo
rnva€údo por êlsçào or] por êr.olhs do CongárhJ êdmlíl6trll'vo.

PrÉgÍrro primaiÍo. tiâo consirrüedo$ em gqlb ds sala dr€rtoa oa iôc-ros
qú,têa cúí]'r súas obÍigãçôes.

ArL í4 - Â pa.de d.e qualúade de aaBooâdo ocoÍra.s poí;

I . D€riir3âÕ quô 3êrá:
r) cooc6údr mcdÉnle íroíío €rprssao do assocrsdo;

.xít,,'
I

sta cêrtidâo de inteiro teor continua nas folhas subsequentes, confoim e total de laudas indicado logo abaixo
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flrtr
0..bÍ! * in{órar ,\É,<,, !ar. 1.. uungc ,f 2!BUÍD'
Ollrllt sr §ítt' Irro u'. ,6r §eàr..{b rí L/ÚlêOla

'.nro 
Àmô.&, !10l - rr& (.,rFlrlr - V<r -(.t !!aló,r66

ün, !l l',1 ,,.a
b) comldarade, tsc{tmonlg qurrúo o aslocisdo Gffiivo. ttn Ínottuo

|UstfÉ.do, oínrlaÍ-lo dâ comgaÍôceí à3 Assemblêi,r G€í6b OrdlnánaÊ. ísiando â

lrês rrunrôos coír8ocJt,vâs ou dslxaodo de Íocolhar â3 @ntrilxii{Ées §lab€aood8E

ll- Exciusáo quc ocoríd havendo lu3l6 câusil ÍocoílhGctda cm gíocadÍnoílto

dBqplinaí. juigado palo Consôlho É l3cãl por dâlâímrnâçáo dô CdllCho
Âdminrslrelivo ícando sssegurade ac aEsociaCo o drÍ!{o de smpla d€lesr ê ds
recurS0

r) O Conlêlho FÉcal po(jerâ. lambém. sval|ando s fâlta. dÕcijrÍ pêlâ

89llcrçáo dG eó/oÍtâncla ou 6uspanaâo

P.?agr.to único - Erduldo ds ASSOCTAç*ÀO poí qu.hu€Í qua 8qr o ÍÍloúvo, ou
d€L ralríando-6€, o Aasocado írào terâ dt.otlo s qualquêÍ rndgnEdo,
co.npoírGaçáô ou Íêínun€ÍaçÔo dê qualqueí ê§pêcl€ ou nâhJrczâ polo! saÍvçog
praútados ng condiçâo óê AssôaisÍlo

CAPITULO OUAÍRO
Orú A.rmbbllf OcrrL

ArL le . A A8atmbleb Gúrd ó o ó.eào máÍínô 6 Boboínno da A8sÕclàÉo, ê á
corEtitjldá poloa súro(:isdo3 âi6lryor em go:o de üous diÍoitos

A.L tO . A AsÉ.ínbLr! G,aírl Ícuntr-s€-á oÍdmanam€niê I (uÍnô) vs: poÍ eno nâ
s€gunds qunaêÍra do ebrl o exlraordir:anrrnonla B8mp.e que nccê3!áno para
dalborâÍ ôobra ü sôgumtes l€m.r

| - apÍêcirÉo E .pÍoÍsçao dâs Cootsr ds Consclho AdmnEúatlvo st rvà do

Bâlanço Anuâl o deínaif Íêlatóflo$ ítnancoríos do ôrorclcro anbíioa, gobía o paíBÉÍ

do Consclho F|lcsl c anrll!âr o Oçsrnônto o o Plano Anuãt do Íírbãtho prra o novo

6xorclcio,

ll Elêçâo. poss6. noírÊsÇâo o! deínuçâo dos msínbíoi d3 Conr€tho

Admnlatratiyo o leus supbrlca.

lli - dcelrtuiçáo do! ôdmrnctJâdoÍos, (CC ad 59.1)

lV - ,prweçâo E etêíeçào doõ estelutos e do Íêgmsolo. ICC aÍt 5g.ll)

V - AquBçâo on8íose. c-ÍraÇáo dê obras alêoeÇáo ou cooatluçáo dÕ ônus sobíê

b€na rÍnôv.ia. bom como o rêcobrn16ôic Jú doaçôÊr au lretdos:
Vl , CÕntnbui$ôoo msnta|r Õ assrnloú ref€rehtàs âo patnmôn|o ou Êrnanccirog.

vll - cúnçâo d8 AssoclAÇÀo c r d.r!ÍInrçáo do palÍinrôn'o .ôciàr,

o,t.
3
ã
o
t,
o
a!,()
ort
o
O'oI
iE,
oa
o
o:to
6
!,
ol
l!
q,

o
xxxxxxxxx
Txxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Êf;ü{/rqâ ,-,a Gr-cFitbE ..-

o«'.rcJ & díó.d. ÊLri.r *a i (, vl* 
'o.r 

n' 2$vrúl
tu lí.rr!. -OÍrr'. e.o M n llrt ttut 

'(róJ 
,rn !|.0l/?0r.

§nr. ÂÂrôô16. 1tt, & - P'.{ - ÇdlrDa.r - },1ô '(fP !6.rt!tá
ü-l ll . !7r,lr.ó

Vlll . oljt os ssuntG qu. lhr !ào atnàuidoô ou lobÍê cárôa omalor c nâo píty6tor

ne8tâ Est luto

PaÍlgÍaro único - Cabs ao Prssrrente da Conselho Admin6tíâtrvo 9lêaÉir as
Assefirbbús GeÍsrE.

A^. Í7 . As Aâs.mblelaa Gêrars sa.âo coovocâdâs p€lo PÍ"sÉonts do Coos.lho
AdmrnrrtÍetivo. ou por €dltll arsmâdo por polo ítEÍtoo 1/5 (um qunl,o) doÊ

essociadog ám 0ôzo da rauB direíto3

Praagllto Primriro - ÍeÍâo drÍe'to e yotü nas 3$eínbloB3 os a§ocladoa crêlíros
6m gozo de s€us drÍgrloâ

P.rógrrío §rgundo - A coíivoc€Çâo dí Asr€mblâá GêÍâ|. ordmana ou
eííeoídináná, Úaí.ta-â alÍavês de eérr3l .rtrrado, ext6rnaínontc na poía de !ad6 da
Allocroçôo. no quâdro de avrsos da prGíidurô. riü tmp.cnge locâl o nâ rád'o

comunitáíla. @fi ântacúdàôciâ minima do 15 (qurnzo) drôr üü!.

Parlgrrro tr'rtlÍo- Todo ed(sl pôra convocaçáo do ArlcÍtúlâtg CrarDl

EíraoÍúrnána davs.â conctaÍ a pruta quo a prlóquc

^Ít 
1E - Õ qiróíum n]lnrmo exlqdo püíâ d rnslâlaçâo da As§,êmblsia Gúíal, à

qurhuaí lcínpo ê do 50% lqôqúcnla por cênto) dog algoc|.dor om g!.Io dô !ôoo
dirê os, na prmorra c,onvolc€çáo ê com qlralquoí nüÍnerc em segunda conyocâçàa
30 minulo8 ápôE údcaônd.ntê 6€ nôvo sdrtai derdê quo no pom€tro consb a
dGslgnâçáo do dla. hsrâ ô local oín quê s€íâ ídalÉaóo

Prrtgírto unico- As dsci!óâ! tomadôB pâls Assomblôra GêÍel tam vrlldad6 ê
eÍcácla quaido Bpíovsdaü 9,oí malorle srmplÊB do! côcloõ píor€ntês. com dfsito r
volo pârá tôdâü as questÕas subÍrEtrdâa á 8ua drhboÍaçáo, coír'r €xcaçào da
reíorma do Eslatlto e dâ dtisoh,çáo ãô ÂSSOCIAÇAO quG 5o.nê,)l6 tâá velirede
corn â BpíovaÉo de polo aÍrgno6 dos t€Íços do§ Atüociados oÍn grrro de rÊu!
drraítos

cAPirULo oUIHTo
Da Adnltnirtíaqrc

ArL ,9 . §áo ó.gáos da Êdminr3trâÇào oâ AS§OCIÂÇÀO
a) Côns€lho AdmrnÉtrâltvo:
bt Asgêrnt lers Gêrsl
c) CoflB€lllo F|tcrli

PaÍlgnÍD prlmaiío. 05 monrbíog dus ôígâoi ac{Íra.§íeÍdoa nôo sarào
lomul§rdôt, flcondo vÊddt â pcícapçáo do quaEquoí yrlc'rÊr. sa,g r qlr lllul,
íoí. toÉ como câÉrio. ôóà^ado voncrm€fl|o. gíetifiCaçlô ou remunâí8ÉO de
q\,ahuoÍ oapàco pelos souS s{rrvç06

6

sta certidâo de inteiro teor cóntinua nas folhas subsequentes, conforme total de leudas indicado logo abeixo

CONGONHAS
MG

,ü sl

lexandre Alves de Castro - Oficial

*-VERSO
Ío§

Págin8 7 de 13

I

I
i

i

I

I

I

I

0r.

I

or
oo
o

I

i

I

I

l

'--i
I



REGTSTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CtVtL DAS PESSOAS JURID|CAS de Congonhas - MG
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O*or.t,. üi t4iLl.á.;!Dr.; i'riJ Li".l! 'r à,, !'l?al.r:@,
(\-!i<.d.'J!( lp e.",r, r,r tLl,."'r!ü :lljil,'Jt, n

t,§F'nÁ.,.r.; r:.,r'r.i! , tr.G!Í.d. !!(. <lF rôrl, la.
r.1.r I it! ,,;!r

PlrlgÍrtg fcgundo- Havqía E p(,§5,brboà6e ée 'ê rôllrturr rGmuíreíâçro pa.t os
dflgantes da ASSOCIAÇÁO qLre âtuerlr elsbva,rionla ná C€stâo gxsculrva o para

âquolc quú â êli pía5tam sáÍvrços €spoclÍ€os íârpciltdo!. am ârnbo8 og ca8ô4.

os vrk Íôs prdicgdos p€lo moÍcâdo. ns íogiao ooírg{poíúonta , 8u8 Ôíaa da
rlu.Éo

Paragí.lo ter§.lro- É pormilÉa a paÍtlclF.çôo dc lowldoírs públEoi na
coínporçào do consêlho vodflda a psícôpçáo de ÍBmunêiaçâo ou subaidio. a
qualquor titulo )

Aí1. 20 - A AssôcÉÉô soíâ drngÉa ÊJr rm Con$elho AómrnlslÍâtrvo coínpcslo da
um PÍardafllo, um Vrcó-Písàdêntê uÍ S.:(Ístâíio. um Vico§rcr6úíio. um
T6sourüiro ê um Vace ÍcaouÍ€lÍo elsilo em AsserÍübrâ GGrsl, pera qm pGriodo dg
quâtío (04) ônos, podêodo o! n$o Eêí Íe§lêlto
Paógrrío palmalro- Nr hrÉl€É€ dô vecànc{a dsíYldrya do quâhueí caÍgÕ aro

Coflaolho Mínmt3lrrtEo. a Astombiera íjiensl aÉp6craklrsnlê coovocâda pa.a tal im.
ologoó o gLrbslrllrlo pelo l6n)pc qúe làltaí pâ,â c cumpnm{rnlo do Ítrâardato rra

t!b5lllu,Cír

Plrlellío rúgundo - Ê veda<Jo a quúlqrl€r rncÍroÍc da Coniãlho Admorstrauvo,
Íuncion*ng6 uu â q.rahu{rÍ aaacrcli,úcr prâlll:ar algs dê libôrAldadê âÉ custas da
ASSOCTAÇÀO

PaÍógnlo târêairo- O cons€lhaÍo q!ê lãltat poí lr6s.ôunóêã sucssarva§, pêÍdêrâ.
autonral(:ârnên'ú, o mrírdato !€.úo rubstltuido poüc $uphnte ínüdiato ds acordo
com a chapÊ dê volôçâo

sta certidáo de intê teor continua nas s subsequentes, conÍoime tota de laudas indicado logo abaixo
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Aí. 21. O PfordrÍrb, dav! íaprclantor â As6oclÊçro, at ya r pai'lvarrentc. aíÍl
Juizo ê ,ora dcb nos l6nnoÊ â hos í,rla da iêOnlâçto vlgents ô dertg Egtatuto.
podaíldo oú-oí98r podlr"â'ad luditú'6 -ad n€golâ" aafEcllicoô pâÍa pÍocuÍaóoÍer
d6v.rdo àinda

I - ÂdmlnEtra. â oraqr;ôo dâ5 le6, esurtuto, Íegrmonio o normra da Âgôoo8çâo,

ll - Admrni8lrâa o patírmônro € Orovcr íundos s.uíÍ:EntÊs pâta I menulenslo úe

Assocrração

lll - convocoÍ o píoirdrí o! rqrnrôás írô C«rsoiho AdmmlstíâtÍvo e de Ass6rnbler8

í:.íal frÍÍlaitrrô âtàrcâí qrraDdo nac&6êâílo .r úlíârto óo \rolô dÉ quâldad€ no3

câroa ó€ cmpát6 o! d€ rndr,inçô€E.

lV ExsoutsÍ o rnovínanlãçâo econônrrcâ e lnlncalre, á{n onJunlo coÍn o

Tatoursrru.

V dcs{nâ, stsociados para de§€nrçcíllraÍ lôtela$ espcslrEa3.

I

I

I
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Ô.ri.âd: ê Ui,ldrr. 
^l!l(3,tlr 

Lr ,.u!t tF.l n' :Í:/!@9
clçrlarró. oÍlr' ,{r, ú,À. r{r tuúô3do êrtr zl&l/lou
§âln rEtài- t:ol p'.s rôr$hB,. uü -(lPi!6ílGrÉ6

Ar.l li - 1r!l lr!ô
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Vl - Cêlabíâr convânk)a a pBrcoÍlas.

Vll Í€prorôntár s ÂSSOCIAÇAO e,r sventog c€mparth83. ÍêuÍlÕas ê dcínaiE

stivld.d6s (b lntcÍ€{ra dr ASSOCIÂÇÀO.

Vlll . apíelanirí. snoâlÍnântê, a AsÊ€mbBla G€Íâl. oE rslãtônos d6 atr dad€§ s

d€{noflô1Íatu6 coírttbalE daô desp€laü sdmrnrslrstÍvaa ê do pío)otoa, bàm corno oc

paíscaíêa de Consalho Fr3cãl ou dô ÂuditoÍôs lndêpsndonlôa, 3€ bí nec€s!ádo,

roÕÍô og bdgncatúa ê o batranço Enual

lX . ContÍrlBr nom6âÍ. lioenciâí. Êurpcndgr ã drnitü futlcigaário3 admmiltral&os ã

récoico6 Os A§SOCIAÇÁO

X - El€boí6í 6 subm€têÍ ao3 BaaocIâdos o O,çomenlo Ê o Pleoo dG ÍtsbclhÕ Anusls:

Xl - 9íopo{ ros a6soclldo4 r€foÍma6 ou ala.aÇôes dÕ EstghÍa a Ro0itÍtonto.

Xll - sB lo( o (:gr) púopc, úos aÉsoc arôos a luôâo. ,í@,poraçâo ou €íingáô dá

ASSOCIAÇÁO obcowândo-s€ o písÊente Estâtutô qurnto so dâstino ds §eu

palÍÍr6no;

xlll . rdqufrr. âircnrÍ ou gÍavrÍ oa ôsnÉ môv6§ dâ A8&êaçáo, rttodisnlo

âúoítrãçáo olpressa da AJsôÍnbl€la Críal,

XIV- proqo, â AÊooÍnbl€ia Oorâl a cencsrrâo dB thul,3 da sôcl6 bênâíúritd a

honoráíios

;(V. fix8r. tnualrnenlg as conlllburtôar ínürlmr6 Írê âSDoclodos cletvos.

xvl - áÍêícêí oulrãs 8[ibrrÇoor fl€í€nles ao cdígo, ê nào prcvrütÊl gxprülaaíEntê

ncgtê Êrtltuto

PrÍagriío prlrrl.l.o. O Coôsolhô AdmmÉlra§vo a€ rürnirá ums vre po. Ínà..
o|ÚlnrÍiaÍnanto, s eíÍroÍdnâriâmBnlE, lodar ra vca6ô qua iêu PÍüddôírta julgar
neoetôáflo

P.rlgrsío SDgundo. N*o podeÍ ü sr,r drírgcnte da AS§OCIÂÇÀO ,rô^hum aoonle
ÉlolitEo de Podâí Pubnco orl do Mirslôno Publeo tampouc! diíE€nts d€ ôrgâo ou
601úade dâ âdmn§traçâo públÊa. de quêlquoÍ c3tôíá go\,€rnamsnürl, ou sêu
Ísapg(livs cônjuga ou companhêiÍo. bom como parsntâ cm linhs rÊls, colalêrâl ôü
po( ún$ads. sló o s€gurdo grau

Art 22 - CoÍlpf,tq aos úgmâ,a c.oír§{llherros

I Ao secretâílo ôÍgaflrrâí e órrqr. o§ s€rvço§ da Sccrctana. radrqtí à!
corÍespofldêBci3s a secrelanaí as (ounrôês da AstoclaÉo:

g

lEsta certidâo de inteiro teor continua nas folhas subsequentes, conforúe trctal dê laudas indicado logo abaixo
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O.(r...d. & lnnrlJa. r-aNn r í-i. r. ur..(q, n'?!Otlr@,
atüârr<ra. 'O!aú' r.. Mr ,!*. .!r,0(.no.i la,,ot/lola

lrL §^úa.rú ,lot-,,! (J'tqrr.!-rro-(:t ,trl6 l6a

nDr !t l rll ,t,rÁ

ll- Ao tesouíaro. oÍganrzer e drrqll os scrvrços da I esoursna o quâÍúo íÉ€asrôrio
asllntr êm coniuúg conr g Píclldcnte os coÍ Íôto3, fifirnEàrncntô8, amprôclÍ?rg!.
moviÍnafit çlo bancána. ôm'§sao d€ choao83 laínbaín daí rcclbos. qurtaçâo ê

aích.rar pgg aíÍleÍRoli

lll- Aoa vicâs, subgliüJrÍ 06 t&/laíes eíÍr s€us rmp€dirnGnloô e ôurllrâ-bg quândo lo,
solErládo

CAP|TULO SEXTO
Oo Conlolho FlrÉl

Aú 23 - O Consêlho ,'rgcal soÍá lrscàh!àdor da ad,n[ilstraçào contábd Ínânc4ría dâ
ASSOCIÂÇAO, prêatâ.â agsoasoíie ac Consslho AdministíalÍvo na consêcuçao dê
sàu8 ob,ôl,vos ârlrluánor ê prncrpaknenl€ na olEboeçáo coílduçao e
rmpl€ínrol,8çâo do sus§ açôo3. aámpannag. ÉtÍololoi ê âtsuÍlloõ dircipl§arcE a s€
compoÍá dc tÍôs DrernDroa t(ularei e lfÔs 6uFlaôlcü d€ íGconhGcda çoÍlpotênor o

dorcldldo

Aí. 2a - {)$ membíos do Con6elho Frscal geráo alsílos pela Agsôínbb|a Gêral. com
Js dBmalg m€mbíos dã Conielho Àdminrsl,âtrvo 6 'í6unrr-38.á sêínpÍÜ que

convocado pâlü Pros(l€nte do Consúllro AdaninEiralivo ou qucndo n6ca'3árrô.

Aít 26 . Comp€tc ao Coí16€lho F8cal do.r. 6ô lol o ràso. § Àld(oÍes Eíemoú
I OplnaÍ 6obÍe oa raLlônor dG dêsê,npánhq Írnâricolro s contôbrl. gobís ag

opeÍeçôca pat tínü)l|la Íatllztd4 e saôíe quâhusÍ matárla qus Ênvdvs o

ôetnmôflb dt AS§OCIÁÇAO. semprs que Í!êcassáÍo, êmúmdo pâreceíer para oô

0Í0ani§.noi, sup6rlores da eoldâúo.

ll - ComDaÍÊcrrÍ quando convocaúoi àí Als€nlbbias Gcrarr gate ôGa,lâaÉccí aoua

p9íôcêle§

lll . Op,naí lobr€ a drsÊoluçào 6 r{urdEçào .:a ASSOCIAÇÁO

lV . JulgaÍ os pÍoc8dimcnloa dl5cphnãres

Parlgraío Primalro . Os maínbros do CoflseltD Fr6cál elogêráo o sau Preídon!Ê,
qua cooídonâfá oG tÍâbsl[o3 dosss Con$alho

P.rlgrato §.guôdô - ô Côn..íhê Ê,r.à: Ítât.bcr..á Dô. marrn. rimptàa. crbondo so
§€u PrÉsdeFle ô voto de quâldade

Esta certidá ode inteiro teor continua nas fólhas subsequentes confoÍme total de la icado logo abaixo.

J!s

ndre Alves de Castro - Oíicial
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mq;T.-rr Ér-Graatr-.r{,

,J.d...d. d. utdÉLí. 
'rJrr,( 

,at L, v3na$.l â' murm,
aàr:lr.ró -rr( ,r' pé [1'ô ,Lsr Pv§rMd. ín ,{rct/ro1a
L^tl À.rcn\. llob ,,.r a!,lr!.,1..1 .r.ri't aal ,ü116 16í

1,, ,l lrit liaa
c^PiTuLo sÊTlÍuo

O!! Elolçõ.r, ApuÍ!9ao ! Por.o

AíL 2ô- A êpÍâsentâÉo 6e clrapâs paÍa coírcorÍer es ebçoês do Consêlllo
ÂdminiltralNo â do Consêlho Frsaâl devêrâ seí tata Ír6dlanla Íequêrimsnlo
elsnado por todoa o! scu3 coíngonanta6. s soí píotocoLds n5 aacídtna dâ

Arsoc,,rçào. .pós a publa.Çáo do Edrlrt d6 Convocágâo dâ AssoÍnblaâ G.rBl íailâ
peíe eôiê írm o qu€ por ôrd6m ós ch6gâdâ râc.êboÍáo um flúmaío do dentificaçôo

Plfagnío Prlrnairo Én) anlbas a9 chapôs dêvêÍâo conslàí o! Eís no.nôg doô
csndldâlo8 qua corÍlpoíâc côda coír!tê|n., q{Iê rpos ôlôdo! oaêolhorão cnlrÊ sr,t
rcapactvú íunçô€r.

ÀÍL 27. Al sbçôrs lt raÍáo paí suhâgrú Crteto 3 tôcrrlo doô â83ocladc coín

dialto e voto

ÀÊ 2t. A âpurÊçao Eê hrá, Ín€OÊtaÍnont€, apôs o rocolhiÍnônlo do3 votor pala

rnósa qúa dÍiotÍ â A3s{robbra comgosla com pêlo mânos 3 (tú!) sllocÉdos qrro

oào íorBm co.nponsntos dar chapas concorranl€6 de§83 oloçáo. o eÍn aoguúa s€
iará a píoclsmaçâo a 6 posee dos elsrtos rodendo o t ansmtgsào dê câÍCor §ê
raalEâr âm sâísâo 3olünê êín dât, oponune

AÍt 20. Em o390 do renúncla colchva llavore ncvB el€rçâq

o
=D.

IDó
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cAPiTULo oITAvo
Do Patdmónio

PâÍlgÍrro PriÍrrlro - Todo ôous aq oâlí;rnôn,o sôc,ai dêcoÍreotas de gâÍantE6.

como hipot8câ. p6nhoí. eysl ou llsnça. o tods d6ocnibrhdrde palÍiÍnonrtl, ÊoíÍlo
xhenúç§o. doaçàô, oâ3!âo dâ drÍerlo6 o{, pêímuta, tambóm â âqulsrÉo onôrorâ.
círâç$ô da ob€r â ô Íacâbirnal1lo óe doacôes ou lqoador com cláunulas rmDostae (!

prê,udictala aoú rntGí€c.ar ó€ ASSOCI,AÇÀO d.pcÍÉ. de .uloír..Éo da
A3!âmblêa G!íal convo.-ãdá G,tpociâlnlêole pârâ ürl ím e dalib€{ad! pslo volo dâ
malona glmpbs

l1l,

j.

sta certidào de inteiro teor continua nãs folhas subsequentes, conforme total de laudas indicado logo abaixo

xandre Alves de Caslro - Oflcial

Páglna 1í de 13

AÊ 30 - Â6 íonlêú ds rocrÍso! prÍa o deséírvollinronto 6 a Ínànrrt6nláo dà
ÀsrGl.çào. pÍoyám de rooaltar de@rronlsl da sot palffnÔolo, mobrkâno e
mobü&io crir&ntÊ ou qua rÍÊnha ! po§tuu. ô drs tplicaçóâr Íinanca[ôE. doagÔe5 ô
bg.e. flrbvÊnçàât do Podrr Pubir6o. aúxlhoô s coÍtltibuiÉas d€ 3êu3 83!odadô6
e banÍaúoÍBa ou quslqueÍ oríÍã íoÍÍnâ bgal dG rn€ír. cule soma consttui o

prhi,Írônro sociãl
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Avenidâ Júlia Xubitscàek, Sala 07, 410 - C€ntIo - Congonhas - MG - CEP:3ô41&084

Tel:(31 )3731-3195 - tdpicongonhas@gmail.com
Aloxandre Atuês de Casúo - Oficial

Coítdâô dê lnblro Toor do Roglrbo: 6585 AV: 7 Dlt : 2rU06/2021
Llvro: A 26 Flr: 92.v PÍotocolo: 8080

0..b.-. Ô u*L. Êbr(,,.a. tri xsrltlt l n'rÍyIÉ
OdllÍ.ú 'OÍf., c..oLÀI ,u,l. ààlr.!ô .ltt 146.fl01a
t i.o 

^raôÀÉ,lloa 
- rrr. totqràn-MO-(ftrt.lllaa

otú) !r ' !nt.lraó
Tarignío Segmao - Oa b.ff p.rdÍnoniaS dayslo xÍ cottt adoa !
aúnha!üübr snpÍr â rôíyrço dcE rclPaottvr! fnrffi capülficil ü
ASSOCT çÂO

Paragn o Trrcrto. O pcdÉo da âllcosFo, rlcvílngírta pldfiGldo. danaÍa 8a.

.co.rp.írhado d. 3 (d.) hudoo dâ a,rüãção do noàlliÔrb. de reilo ou, nr hlte
darta., d. 3 (t as) anürl.. ou pÍoíarbÍaB dnp€tÊí*33,

P.raeÉra Clrytú. É nuL dâ ploílo dúsio, md€pandürcrr.rit d. dadaraçào

ldbarl o., cít iúiial, r Can çao or, I con8Úluifo t|€ quatqut ôn,r rÔÍ. or
b.ín hôÉb d. proptrdríê ô ASSSOCIÂçAO a.m . PÍtYb . .rP.o..
rue{tsaçb ô Âr.ürü5h Clüíal.

PrÉf:dc Ctdnlo- Cúo a AS§OCI,AÇÃO ADOUIRA bin trô,Gl com ,rcüto.
píorfliíüÊa da db.açlo ó. Ttímo dâ Ptrc.írs" @l! o Podü. Pürlco. ô !Üíá
gÍ.vÉo cúín cfôrr.d. d. in hrmbíÉdc. (L.i 9.790. Ít,15)

Arl. !í - tlô o..o dc distoluçao dr A§§OCIAÇÀO' .ríor,.d. s .ítnçao pd,
Asa,rabb Gaírl. ootnocdr âapac.rtntnlc pría 6.h im. tro€aúí-!êa o

byüarffi do l.r, pafkr!ôíüo: o finúlltaorí! da tal paühütio lqjkb rÍÜ
d.aürdo a aíttldr.b qurlili€d. ccno ory.nltaçlo d! so#.aL cÍül da hUlr.
púôf,o, enHLrlc da ílna nao rcd$íni.)ol, pnAnnarnrnf. qu. Erh. oôladiói
aôdaf aür.llúfa ou qüa ãqe cm noú.o muoldpb.

AÊ 3e - t{s htpôt..s d. I ASSOCIAçÀO PâídcÍ a qu8lfEôçao lnsütuld. pcL Loi n'
g 790, dê 23 dü mÍço d. 1090. o lrrpoctiva acorvo p.lriTonid ói$ontvâ|. 

"'qrirxlo
coÍn r€qJÍlos públicoa dullnts o peílodo âm quo poídurou aquâlr quôIfic'fro' r'íá
líant aíido a oults pGssôa luÍldic8 quaüfEâdr no3 trírnoa de r'í'íd' L'i'
p(!b.!ncia}|n.íne qtx lcílhá o Ínaamo oblolo reial.

C^PÍTULO t{O O
tla Racattú a d.a O.apaLa

AÉ 3! . Sào bnbt óa ílcaitÉ quuqueí rnaio! llot6 qua. dlíala ou indÚím!filc'
urâín ânoadãr fund6 fináncÊ!Íoa par! slnglÍ Ôa obiat't oa mtillEimr' C'
ASSOCÊÇAO:

tl doflaüvoú, coÍtlrlbuço!6, surllp!, Íubv.rwô6ó â doaçÔ§r patnrnofilab,

fiddáoín.sG, óo.éar a Egador d. 9€3rõ.r Ílstcri Ôü iuíldlc.i. d' dhtlb püàlêo
oU pdvrdo, n.cloüb ü,1 atrrngaira!:

u cJnDtnh8!, pÍoíYloçô.ú c üilnloa,
ttti rrnOas Oo Urrn parfisniar! c rêírdiÍl€Íltol dê apüc.çôGi íinanccrst:
tYi onOinontor oc trebltho dr collta c prúrrtlmcnto do mtlattsl ílcblâvsl

Yl poí pr?.trçao do raÍliçoü e Ôígâoc pÚltcoa ou PdY.óÕi
VU ouüC. náo úP.cificador.
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sla certidáo de inteiro leor continua nas Íolhas subsequentes, conÍorme total de laudas indicâdo logo aba
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Ffrü-vrpa
* o.r{ . !. r !: {r4 lrol/,tfrú

llurh,{..rr 'j-r'í r, 'r )l/.)l,rr0tl
i-., r,rr1. r"rn, ,ii.l,in,r !Í1, :ír'r..::ú r.ai

rtr I 17i-, llte
rqr úrÉÉÉrri.r,.d

Parlgllto unico: Os ílcurÉos ou bêns dê oÍgêns prjbllcor roc€bdor !oà "TcÍÍÍlo d€
Pâí@ílá' soíncnla podsÍâo $eÍ i'pÍcâdos nü progrâma dc lÍübElho êspoclfico
Irmado ccn c PodeÍ Públco {Ler I 790. an 10. §2c. lô lV e ád 1?)

Ânigo 3.1 .Cooslrluenl deipesas rla ÂI;SCfilÂçlÀO Jr gssto6 âutorasdos que

d,íeta ou IndrrqtârnâÍrlo iorBrrr r/etusdo:t par:, áirrgrÍ 03 sêu8 obÊlNo! 
"stetutaílo3ã Bebar

ll psgsmentos do âmpÍô0rdos e ênc.Ígor tocr&§ 6 a tãrcaros, poí !âÍvçot
a3pacle§_

ll) prgamsntos dc úrbutos, tarâ5 e c!{rt,rt^rções

lll) dôspeúas ds órüslaúâ como c.íaspondáncla3, dlvulgaçõor. gublÉldado.

lvl 06 nâctrsànos na rcslrzaçáo da Ageâmblêta!. reunÊa3 ô orrúoa ârêntoa.

vl os ó€vúôrnefitê epíovadoa àm rcunráu. pâÍâ mSnultnçáo, consoÍYaçao,

rqío.mâ € c:onslíúÉo.

Vl) o.JtE . nâo osp.ciÍicada5

Art. t6 - A ASSOCIAÇÀo nâo drstrouíá énúe or !€uB elrocúdos conaâlharÍol
drretotoú, onrpíeqtrdoa ou cloodores evenluels etcodenlS§ opoaacionals úíulo§ on
liqurdos oivide.!.1ór brôítciçóes pãírcroâÇôê§ ou paícâln5 do sêu 9ãlrimônro
aulendos mêdErrlíJ o exeíclcro oe suas aivÚôdes ap[canoo-os tnlúgrak onte nâ

;írnsêc"Éo dos cbpirvos oslaluta'|os rlu pais

P.rlgrrÍo PÍlmGlro - A ÂSSOCIÂÇAO nâo Í,odaíú Í€cêba, quslqu€í tipo d€ doeÉo
ou subwnçao qu€ po3§a @mpro.ylrtEr tu8 iíldopendanc€ e âutono.nq pcl-ânt o

êváírtu6l dosdoÍ ou subvenlôí

Parlgr.lo SoOundo . U nraler,ar p€íínaneôlí' actrvo lêçnlco. DúllogÍafio).
c{lurparÍleôtos adqurr'úos ou recebr:os afi\ doaçáo ê pÍoletos ou srmilaíÊ8 sáÔ

ri'rôllo^ôvolÉ. $álvo auloíuaÉü enr cúxlràíro expr€53a püla Â§sc.llhleta GeIal

Ârt. 38" A ASSOCIÂÇÀO aptcaÉ rntegr àlÍncote suaa íendâ6, racuÍSo§ ê ?v6ntual
resuilado orl€íSrclonal na manulençâo e oÊsânyolvrmenlÕ dog objcilvog n3l[(,clonoi3
ôo tcírilôíc Ítacio.lal

clpm;Lo DÊcmo
Oo Rggime Filtncait0

Art, !r-.) eroícrL,e l,rràn.cí(, üà ÁalSiô,:lÀÇÂO encrrÍat-se â nc úra 3l de
dorembío de !:âda snc
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I
(:e fico eslaÍ registrâdo neste câítóÍb o docwnento aoma, clqúlt2âdo êm seu iôleiro leoÍ
Dou íe
Congonhas. 17 de maio de

.lu - TJMG. COfiF€GÉOOR'A,GERÁL OÊ

§ELO DÉ ÇOtSUtÍÀ rNatlaa2
côor@ o€ sE6t hÂNçÀ otr.6aãtrít2.tar§

Quâ.rdsdo óo ô1o3 Êal(áô6 l3

^to{5)lior 
cdo{ú, poí Aorrníe AiL.. ô C.5rro. Orod

E rot R3 rld70 - IFJ: Rt lt,n
v.lo nndr rú a1r7 - r§t: o.t!

ao6urô a v.ló.d. dosL §Élo m srê h(ú /rúdro'.tiro tu. bí
€mo| R!45,89 Recompe: RS 2 81 r'ÍJ: Rg 13 77 Tot.t: R: 62,47 . tSS: RS o,g8 . Códlgo. Râcothtmcnto: 6$í-1(l ), 6Í42§(tal

" 'vERso E[t aRANCo"--" Página 13 de í3
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Àrt 38- Âx dâmor1§k&çôe6 conlab1,rs ârl\iaE seráo encâmrôh&{,aÊ atà g diâ 28 d!
loeoíorÍo do ano r€OurntB ao Coílreho Frscrl paa6 pq3tênoÍrnênta, 3cíê'rn

âpíaaênladoa É6us pàÍricÊrôa , As§oínblâla (isror. pEÍa arúltsô ê âpro\ráçáo
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Alexandre Alves de Castro - Oíicial
Csíidão de lnteiro ÍeoÍ do Reglstro:4904 Data:0310912013

Livro: A '17 Fls: 0 Protocolo: 0

(O Prrmsiro EstslDlo íor rtglstÍado íc Çarrôrro CÉ li€oistío de PetsoaÉ Juí[dtcas da
Comarca do CongúEho0 rxr Livío Nô 4.05. úôb o Ni 1870 . EÊ ?6/11/200á)

E§TATÚÍO SOCIÂL
Â§soctÂçÂo PrÓ-vtDA

CA?ITULO PNIl|IEIRO
oÊl{ourNAçÂo s SEDE

Aí!. 1' - A "ASSOCIAçÂO PRÔ'VIOA' dÊsrgnâdâ nesie es(âturo. srmptesmenr€,
ASSOCIÀçÂO. com sâde € rêro na cidôdé dê COIiGONHAS, á Rus GôrÉldo Pinro, no
63. Csítro, CEP 35áÍ5-000, Inscnlâ no CNPJ/MF nG 07 1?1 006/0001-66, podá^do
â§rrr agênclar eÍ:i oolías cidâdss, á umâ Êôcrodádo .iyr, da ditàiiô pÍrvado
lrlent.ÕÊ,êa, 8F€íHtií'â dg oaráter n donal. §em íin§ lucÍahyo§ â qu6 Êe rêgêrá pelaÊ
ooÍÍnís iegalô pertià€nleÊ. por 6$o Etlsluto a poÍ 9êu Râgtmântô lnt€ína,
Art. 2â . O prazo de duroçáô dâ ASSOCIAÇÃO ê hdolorÍninedo

CAPíTULO ÉÊ6UNOO
FINALIDADE

An. 3e - A AS§OCIAÇÃO {êm poí rinalrdsdÇ:

al coordonaÍ. orloÍltsÍ- incaãliyar, proíiovBr ô OGsênvolveí progrâmss ê
ptoiêtos prôprioB' ou 6Ín pâtôêfr69 cofi oL,três Êírridsdaá píavâdaB ou com o pôdÕÍ
püb,lco, curo3 rêsúltsdos ,inânrêiÍos 3êíáó dêshnâdqs â coÍlslrdçAo dÊ um goÍtpl€xo
hospil.âloí dê âmb;lo rnunrcipat ê regionâi

l'iíÉtatn Fa.a: ar)f, !íi1alc5 .ia,-Vida ot a.jurÁlar ,J!irar':ri
1l !rrin*§ a do3çaí .êlaniaàr. rn ii,nI!!râ. r,r!à po9úiâítô

' al P.§:r{§ át ra!9üt ct É|rrÔírr cirllvral, !irí!ln'r,!{l[a r êocrãl d!,nun,.íp;§-

t) eÍíÍnlt l, ro ur§ éô rnBÍoa c. loêetâôlaê ijaalr.r rllornlltrraa ao arrloÁâvoi.F.! .trcli!$o

ai prú'jÊü iotnlrltlÍ.? mi6lltlca coí erlôqur rrt tríntt lôãáiâ La9r6n.i§ 1,àlôí!,côDíc oj
!ra.l{! aa:r,'rdarro3,.üÉo!aída5.ã e rüvldacti ala,a;t,

§i Frêí.r§ ô. tncltnrrvô a adl'c.§ló no iíraÍlic aírn ! tlrríalafii'!tt 6ra yartÍ óê
fil!!,§/:tã a:ll6 roltiiÍ1 3ráano,

0l P.*fioqãs da rltcÍt, r?tntot Lr(ir!trt utÍaííct1ir,
7) 6u1r36 qv. títt,r,?l..4nta ta.rlô dlr+ivEty,íôJ.

SEGUNDA ALTERÂçÃO DO ESTATUTO OÀ
ASSOCTAçÃO PRÔ-VrDA

b) Promo,Jef B assltténêi€ sôciãl no êmbrtô Sí racuparaçâo dâ dêp€ndáncia e
de out.as nccoesidãrôs çrpêârsi$ §i tnêruldas r depândá,:e!E quimi.s dô àlêoüi â
d.og â i

írir § rlo.rn a'-ri Aê t 
^ 

§ú{qíÉúçto trtrli,rtd. pd r.,ll L.i.
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c) . Õeíesa. Fesêrvâçáo 6 coíservqçá* do meio arnois s e Díomoçáo do
dâ-sGÍlrólvíiêírtô sustealárÉl Ín€d,sntê in8nirtt â cüld, gslÊtrva de lixo íecidável, sua
§€pâÍeçâô. p.oo83sêmâniô ê encâíninhBrnonlo â É.,r§re5ss púfeêiÍ6t com l,jng dâ rÉItds rêr,€r8iyd
áos obielivos instiluo6€1,

(rcr 0 796".rt.3..Vt) Vr . d,*. r,tt!.rtçs I ÉÍ,.ar!aÉ! !+ rndo
,tlrÍ{{ s plaÍaúçlô Úor},at ii.orríÍa(i!Ê tlJlÉàÉâial

úl Dêsenvo iv6í progíamas sôc io-a0 r sâlivos.

d) rncentivêí o FâftiripsÇáo sosiôl 0 ü voluírlânado;
Í1..0 roo..rr 3c.Vlrl Vll- r(,n6Cà oo rdunLrríd,

Frragraf$ único - A úediceçâo ás âtlvida.res aerm6 pÍcvi6tôs coníi0uía-
sê madiânte I 6xac{rgâô dlr€tâ ds píoiôtos, prôorâmr3, plênos de açÔss corrêlBi83,
pôr ínêio ds dorçáô da íscurÊos íÍricos. humrnôi s finêncê'ros, ou âlndâ pElE
píâ3tsçáo dg sêrviç§6 intermadlériô5 do apoio s ourco oígcírazáçôÊs tôm fjns
lLêÍativo3 6 â óÍgâor éo r€tor pú§licg q{râ atueÍh 9m lÍoas aÍins

ito, 9 i!t"aí 3" lüíi..) P6íanb t'itu 7.:. ot ínr t..Êâ tô!ô .
ár64aÇeo à rt\ô5â(,iá ârlr 9ía.§á r'lí§t.'t+ Ftdairit r t crglo õh{.
d. p:rlíoô F.ot;r*!ias. Érn*r dê átóaa ton,lrlrt N r,lelo dl 6oagá§ d.

ffi ,['#t §;fr '":,:{'fr#e"* #:,'ffiÍ: :i,ffi I:
ag oú!la, Er. ísã!! fin t crt atiÍ.

Art. a' . É vedada á ASSÔCIÂÇÁO I participáçào êm câmpâflhas dâ inlarÉsEe
polítrco-pâí"tidâíio, etêilor8r3. rêiigicsâr" sob luaisquôr meios orJ íormâ6. ou DÍn
qirâisquqr oulrÉr qu6 Gào gú cosdtrltê01 com ss{s ob,§livo8 instilqeiônEic

il d rr.;tlt tt1 tGl â{ 16 ê r<aó. at t:-'4áad!r ol].âiEá&r ..ít§
Oí§Ê.lr!âar a! fuaéaíê ghri áa sir-i. Pítàça a ,artraÉasL r:n
ôtmFa4Àa! 6e ütã-ê.ra o.l;lro.êgJdilro Gl d.ai!a*r, iào ouanqúaÍ me€a

Ârt. §o- A ÂS§OCíAçÂO obGêrvará oÊ píinc.lpios ds
legalidâde, rmpessoâiidâds, morà,idÊds. prJbliciísds. eccaomlcldrdB 6 da eficlêncis:
adotârá práticã8 dê 9r6táo êdmini3tÍaliva, nqcasràrie$ € suficiênlss â eoibiÍ I
oblgnçáo, ú€ ÍoÍma individuel ou cqlêllva, d€ sÊnFliê,os ou vânlãginê peggosis. am
decolf+nclã ds pÉíticipâçác noB rÍúcersoô dBclêónsô.

rC.F. rrl.3' ; l,et'r.1v-, lrt(i" 1.,l ! l.i J líi,tí.lr I r ill
eP Á.r. 3? À ailnrnlarailo pijàrira dlr.h ê lt(lkrta óa qrralqla.
óor Fsírítc <la unrao, aor E5lrdoa. do olrtrllo Fadaràl ê doa
,JúnrclFio. êàijlirrí rni ,Í!fialoÍor dt lal.tidadr,
túraatEallérda. m.rrltÉ.ar. 9{}!reÚaúa. tlíclarê.!..

lrl !. ,91 Én .r ,{.nd}Cô 6 úrl}oda n! tí. t', * -ú nrEl. 9..a
§ralllc.ãdn.li aôúc GDa.câçàGC Íi. §o<rírr CÍra ta ,EtúÍlarc 9úbi!ó, Ir,r
aa g.aroat Átídnc ràãtiltrdar Éqtn r4irrr pâ -táíaa Giiir noan r
Hq,nÉl.,.'raala d:rroillgr toànt

I . r Oôrl.ílâde "i+. dn6]pa !a ltrrlt{úd.. r.lÊar.ôriú!ía. llraadaada,
PdraóJld., ..r.,oc&í.d. . 0r dd*adr

rl , t |dôÇtÉ â prf5c.a é! gêaÁro aÊ!.$ifr+r- rEtínaa s a!f,oa$aa
r !áiir r otnÍ1'lt Cr ls'irlf inôvki4l aíl cái-fr. ét !íridlBôr oJ vaútgrru
9!.sêr!r rrr ót {r,anà. d. FÊíía?.Êào m r.ÉFaqnÉ 9rsrro O.ÊrülO.

pccÊf.Lo 
U: .! r{ô. õr..!0 pÉ Juilxo pE ,tqff.

^í 
: Éraard{.rc tÁrfo õartíl(\* a., ,rn!.grÊa rrúlÀcaE, rã tar\or

dê drrolr 6 ]t d!. LÂírrÍiO n.1Ê. or o!úa*:
i. talêa tEQrdrr tla angàó. É .tur ar{,JrEi, êoãçúàÇrü . F*r!.l,at

aotaü.'r ô{ í-r âa . rrrr.É !,t(lli'oalrr pltl4al júiót-ar ahr lürt §t tr.txlücrôa.,a aain. a.Ê.n
{aríol§dartt oü o.trqi.í In}r dâ der Dor .r4!o oxr pr"rc.íÉÊt r6d.§ár
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CAPiÍULO IER6EIRO
Dos Aaâocildoü, §rú3 §lÍÊlfo! o DovÊreg

Art 60. A AS§OC.IAçÀO ê consltuida poí írü$êro rlrmitâdo dê essoci6Cos, d8íinido!
por lôdê pés8oa êápo2 dE Ciíêitôs s devôíâs, oG q!ri6 Eêràó dà3 EÉguintes
êêlsgoÍissi a) EÍâtivoe biFsndedúíes 6) Benêííóíitoi e d) Honorôí;ps.
ParágrâÍo §cgundo . O associ8do dê quêiqler Ç{logorla podeÍô 60r, lamDám,
ss!ociado sí€livo. bailando sg inscÍevsÍ coínê 16!

(CC ..t,I6l À!: 60 O5 .e.çriôdar c.rlrí trr tt{ai! 6,rrilsr,
maÉ o crtal\rlo !êdrú t.rlrls:í Eailgtrirt êoln vrnlralnr

Àrt. 7' , Sào âssoclEdos oÍstlvos tôdô9 6quêleE, pessôá: lísicrs ou iurídicss qua
sêÍÍ rínpâdlmÊntoB logêls, lôre!B êdnritiüoi cômo tar8. m€dianta máÊlíêetsçàô
ê6pontânê€ com o píeênchimsnio do íoríÍulÉtio Êrôprio ê quà sêiam aproyâdor pêla
Consêlho AdÍtiRr6lfãtivo ds eSsocitçâo. ê manlgnhâm em Éíâ as suâs côntriburçóâo
monrais e8l,pülâdas pelâ â6s6mbláia g€íal e que Paítieipêíl BÍêtivamêRte dâ5
áiividadsr prsvistas no sstâiúto s drs doliberaçóes dB ASSOCIAÇÃO.

Àrt. 8e SÉü Êssúciadêr fundadorcr âs pâasoÊs que 6êílt iÍl,lpêdlmonto logel.
tomaram p.rte no ato ds crlÉçâo dÉ AS§ÔCIAÇÃO c tssiflàí€íÍl â Alâ dç suo
constiluigáo.

Aít- 9. - Sâo srsociedos brnam{títo6 pesroas ÍÍsicas ou iurldicas. 3gm
rÍlipedimenlo logâl que Oôr íelevânte8 doaçõe5 orr sêíviços píÊ6tádo8 ÍacsbeÍrrn
ôsGé lllulo por indrcaçâo dâ Conselho Adrr,rrir strStrv'o Ê ScrcvaÇáo dà Atsêmblàiá
Gêrê1.

Art, 10 . Sáo associados hoÍôráríôâ po pes fillcal ôu jÉrldic€s- sàm rfipoôrôênto
lÊ!si, quo poí tràbalha rêl€vântê paÍe o desanvolvrmônto ou anlrsndocimênto dg
ASSOCiAÇÃO, recáberam o€se lltulo por indrêsgâô dô Consslho ÂdrninlslÍEtÍvo â
âPÍOvAçá§ dO À6SaÍfibléiâ GêÍã!.

AÍ1. lí . Os assoclÊdo8, qtjglqúar quê sejs 6q€ cá!âooria, fláô íeâpotdâm
ir]dividuáiments, colidáriâ os subsidisÍismeâte pelâ3 obÍrgaç§eB dâ ASSOCIAÇÀO,
nem pelôs 6tôr paáticâdos pelo Pr?srdêÍiê ou 9áloB mêmbroã da Conselho
AdminrstÍâlivo

Arl. l? - Sâo dfêitos dos Êstôciâó6s 9ín gc:Õ dâ saus dlísilos.

I . pürtl§lpât dâ tods§ ês Êliv;dâse6 álsoc1êt,vas,
ll - píopoÍ ê cd6çào 6 lomtí p6riê om ôôúrsaóâs t gÍuBsr d€ trab3lh§, quando
dÊÊignados pârs 6slBs íunçôes,
lll . apragêntôÍ proFos(er, programas o prolstos dâ sçâo parà â ASSOCIAÇÂO;
lY ' l€Í eô9s6ü e lodos os li!,ÍÕ3 õo ialurezâ conláhii ê íineicôrÍâ. boÍyr cor'to a
todos os plâno5, relatóoos, pÍ681.Éçô6s dB contâs I Íosultados dê euditorl€
Indôpôndante,
V - lêín d!íarto E vü(o, ês aE!úc,isdos atÉllvôs quitêc ÊôtÍr âs Búâs obílgações
rstatutáílas e inscrilos no qúêdío 3aciáí a Írrais d€ 90 (novâÕtâi dia!:
Vt - Íecoírer à Assêmbléia G"Íãl contÍ8 qialquer Etô da góàiêlho AdÍrinlBiràlivo oL,
do Côíltslho Fiseal.

ParágÍafô Único . Og diroitos süciais p.6vistos nô8tâ E3tãiuto $âo pslaoÊis s
inirsnsferl veis,

'-:i* 'F'v Í4:"-H/
i:1.
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I

Art, '13 . São dovôrBs dot à§locisdos:

I . oOseíyer o ÊslBtuto. Íegiífientos, delibersgôes € tesoluçôos dos óÍoâos dâ
Á§socr^ÇÂo:

tl- z€lqr pêlo bom nome da ASSOCIAçÁo, coop6Íaí poía o lou
dá sênvolv{m€ nlo. maioÍ prÊ6ll0io o d,íund;r rsur objstivos ê áçôê5:

lll . doar ô contribuçâô drên6sl os âssocrâóoa etâllvo9:
(ô§ 8§SOCiâdO§ etàliyo§ êônfrlbulráo, no ínínimo ums lara monsâl da âcordo Çom o
que íoÍ íixsdo pelo Conselho ÀdmrnislÍ8iiyo ê ael6ícôdedâ pêls AsssmblÉre GoÍBll

lV - compârâcêr às A3Bêmblôiêú êerarg e ôs íâuniÕos â qua ícr convocádo,
ne;6s lomEndo pâÍle âtivs â scálândc auas d€cisõca;

v . eumpí;Í. pontuâ!fientê os compÍorniBsor âsúumrdos com e ASSOCIAÇÃO,
Vl . dêsempeahar aom tel0 os cargog ou íunçõe9 orn que teaha sido invoBlrdo

por aiergáô ou po. ô3colna do Consalhg Âdmlnlslíalivo:

Parásráío Prímciro- Sâo consrdqrados em gozo ds sêu8 óií6rtÕs. os Éócros
quitsi com suaã ob.i roaçÕe§

Art. 14. À peÍdâ óE quaiidads ds â6sociá60 o6oríârá poí:

l - Dàmissáo qu6 s6tá:
âl Êoôcedidr modisnte pedido oxprêsso do gssocisdo;
b) contidêrsd6, lacitamento, quando o â6§ociâdô êrâtryo, Éam motlvo

JusliÍrcêdô omjlir-sâ de çonpâracêr âs Assernbléiâr Gcrais Oróinárias. lâllsndo â
tÍês Íeunr0es conÊêcutivês ôu dalxaodo dê .ecolbaí E! gontrioutçôeB €st6belecidas.

ll. ExcluÊào que ocoÍÍ€rê h8vends lults cau3s, feconnecidâ em pÍoêêdimsnló
diEctplinâr lulgádo polô Cün!€lào FlEcâI, por delarminaçâo do Cons.lho
Admrnislíâlivo, ficãndo asseeuÍâdo âo âssocrádo o direito de ampla d§l8!A ê de
Í€ Éuísc

a) O Ccnselho Fisc6i pcdo.á.râínbêm, êvaliândo â íâltÉ. decidlr pela
aglicaçâo de âdvertôncia or.r srrsoenaáo

lll- Fàleci,Í!enÍo

Pr'lgrdo únÍao - Ercjvído da ÂS§OCIAÇÁO pê. qusÍqreí qJê úgâ q mcryo, or dGláíglkrírdô.
se o Àeslrcado oáo lsaá dkêtlo a querquôr in@ri:êião. cúmpânscÉo a,s r6Ít1r,rieJÉçÉo dê
qvslquôa ospáoê ou nâturs;, pBio§ â€íyçrr prestêdo§ n€ côrÉiÉo dê Âs3ocrdo.

CAPITULO OUINTO QUATRO
O.s ÀúÊàmblôira GeI!l3

A.t. í§ - 
^ 

Assemblôia GÉíal ô o óÍgào máximo s ôob€írno dâ A§.6ocisçáo. o â
coflttitulda pÊtôs ô!ôociadôs êÍ6tiv6É êm gozo dê !6us dt êitos

ArÍ. 1ú - A Arsemblóis Osril r6unrr-ú6-é oídlnafi6mGntê I (uíngl vez por âno nâ
sâ0unda quinrânâ dê sbíii e oxtreoídinaíiãmsntê 6€mpto qu6 nácÉÉolÍiô, pâíâ
dâllbôrál sobr6 ot Baguintêr têÍnas:

o
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Bslanço Ânuâl n dem8is rêlâI,ó.ioe
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t"o.É. (Í:,-i''t-,

ContEs da Cqn!êlho AdíninlstÍariro slrevês do
íioanc6iÍos do exg.clçio 6ntEÍioÍ, sobrg o p€íôc6r
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do Con3Élho Fiscsl ê 6nalrsâr o OÍgemsntÕ â o Fiârro Anual dê Ííábalhó pâÍa o novo
ê16tc Íoiol

ll . êleiçáo. possÊ. nqm§sêo êu d6slltuigáo doô Ínêmbro3 dô ConSglho
Adminrs!íatrYo e s€us suplonlês:

lli' deslrtulç§c dor adrtinistrsdora3l !cc ríi.ÍÊ.1)

lV - âOrovaçào B altêraÇào dos asislulos e do rÊsiftenl§; {c3 &L§t- )
,í. !4. Compú. íy.kfir.í*! I ürl.rÉaal, !.rrt (Fdrg& d.dr Élr

L.l n'1 l.ll?. d. 10061
| . d.írrF ot rraii.tCc.rr. i t.<l.ql, d!éa Éá:t !-Ei íl. 1: 12) . fi 2G}.l
1, . êà..'. rr!ârú(. i{ãa.çle Érdt p.lt L.ár ri 1t 1i:. d{:065i

.."f iff,"i1i§§.:,1'm"1ffiãffi H'tr
§rff.#ffiHr1.:i§*odn 

ír*'r',,5 àí's 6nÉor út..r* íâ

V - §qutsção on€rg8â. criEçâo & obíá8, âtislaçâo tnj cô.!ÊtttuiÉo dü órxrr sobrs bôfls imôvois,
b€ín como o rect§mÊn?o d6 doaçóô3 ôu lêgador,

vi . coíltribuiçôés mensals â as8unaos râí6íênlê9 so palrimônio ou Financsito§"

Vtl - Bxt,nçáo dâ ASSOCIAçÃO ê á úestiÊâçÉo dÕ pâtrií:Ónio sô.iaÍ,

Vlll - qutror assuntos qus Íhé ilo âtÍiàuldos ou sçbre casês siníssos ê náo pÍôvi§loi
nastê Estaluto.

Príâgrrro úílco - C6be ao Pío§ldanlÊ do Cünoslha AdminirÍrallvo prssidlr ss
AsssmDláirs G€ráiâ

Ârt. 17 - As Assêínblâias GÊísls 3êÍlo ionvocâd6s pBlo Pr€sideits do ÇonrelÀo
Admisistrêtivo, cu sor êditúl s§rinado poí palo ménos lJ5 (uÍn qulntol dos
associadog em gozo úe sôu3 drrêitor

"-, §irÀ1l [flrá'"ffi .tr'"l%? :m"n#.t ::
Pârlgídq Prlfielro - Teráo dirâtlc â vo(â náã És3âínblêiaú os assôêiádoc àr6tivô8
êrh Oozo d€ sêús dirÊrlos.

Pàráorafa §êgundo -.4 êonyócaçáo dâ ÂssembláiE GâÍgl, ordloá.ia ou
êxríasrdifláÍia. dar-se-á atrsvé§ dê Bdil&l 5Íixsda, êr1êÍnamÇnls, na porla da s6de
dâ Associacãc. no qüadrc dê avilor da PrÉfê1rura, a? iínoícr'rla loêâl e ng íádio
ccfiunrlà/ia, com snroêedânciá minirnà dê 15 iquinzê) dier úters.

PtÍagíÊfo tárcalro. Todo odrlal pârs ôônyocâÇào d5 AsssÍnbtáiâ Gpísl
Extrâôrdinéria d€verá constar â pauts que â iurlitiquê-
Art. !8. O glorurn miírmo âxigida pét€ a inslâlâçáo d5 Acsemblárs GêrE!, a
qúEíquer têínp0, â dâ 5§!à l-ctnauônrú pôÍ cêntôl do5 ã3socl8do§ âm gôeo 66 5sl]3
diteitos, í1o Prift€iíê Gonyociçào a com iluslqgçt nÚmsao àm §sgundE convocaçÕO
30 mrnulos apó§, iod6pendênt€ Eê novo adltsl desds que lla çÍrmêiro conslê a
éeÉrgnaÇão do diá, hcÍê 6loeãl em que sêrá r6alizadà.

FãÍâ0Í.ro tlnlco- Áe dÊcrsôes tcmsdês pêia AssêntblÊiê Gerât têÍáo yslldads a
êticácie gusndo aprovades por ,'naioria sl.ltplgs Éog Íócrcs GÍÉsôntss Cora d,rêlto a
yotÇ. pârà toú&s às quô8lÕRs submâridai á su6 delrbâraçáo. Çom rxc6çáo d8
rêíormÊ dô ÊÉtãluto ê da d;s6oluçào ús ÂSSOCIACÃO que 3omênts lêrá valldadà
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com ê apfovsçâo do pslo fteno§ dolS t€tçôs dot AÊüoçiâdos êm lozo ds sou§
drÍÊítos

cÂPiÍuLo sExTo
Os ArrírlnlatÍaçto

Art. í9 . Sáo Õrgâos dr âdrninislrâçâo da AE§ocrAÇÀo
â ) Côntâlho Âdministrâtivoi
bi Â!sâmb{éiã GaÍ61.
Ê) Consêlho Fircâli

PrÍâgr!ío pÍimclro- Oa mômbros dos ôígáos €cimâ ÍêíoÍidos náo soráo
reÍnunrtadog, Írcendo vqdsds à pgrc€pçáo do quáisqucr vBlôísg. ssra o qus tltuio
foÍ. lái3 corio salgÍiô, otdenado, venciminlô. gÍatiÍicagáo ou remunoíáçlo de
qualquoí trpécie pêros 6êrrs s6Íviços.

P.íâgrâto lBgundo. HrvaÍá a possibrlidsdo de sô insllturr Íãmunêrsçào pôre og
diÍrgentca de A6SOCIAÇÁO qua otúêÍn af{rtivan6nlê na gêstáo exccutivE â para
aqüelôs quê 9 ols píatlgm servlç!5 ospÊctíico&, íospgilsdos, em ambo! os câso§, os
vâtor6s prâllcEóôs psio morcâdo, ns rggiào coírê3Eondênto a sus árêâ 6ê âtuâçàô.

llrr9rS aÍ1 {..V;, Vi - | Faaailadaóa ér r. í1aüü rínuÍiÍâÉô 9rr
Ot C!{,rri- !ô- Ê{.da .,l,a rúún rlÉrrrtsnr ía gado GcJrva r gaal

#f*'i"t";,i5l§#*ã#ii?;:m,ff ,:;
iL a,{§írt

Prrágrifo tEírciÍo- Ê p€rrnrti& a Dsntdprggo dâ ao.r|do{âs púülicos nB oorÍrpos(:ão do
consolho, vêdadE e porcepçêo de remuno.Ê{áo ãJ srssl(lc. r qurlqr.eí titulo.

I â 9 ?'t 11 .'.íài.* P.:ágrrà úiB Ê pÇrrxí. . ea.rdriÉo á.
r.r{{rôr.s pf,!É..! n. çdr!,áltáê 3r cói!!.lnB dÊ oDá-.rã?dê da sod.oaü,
etíi t a hnríaalt Poài,<ô. vú6aal! a ÊarlaFçlo o! titr.r'. .rrtdo ôr, h!a,{|ra t
$rll+!ríbb.'

Art. 20 . A Associaçáo será dirioida ,or um CcnÊêlho Aóíniniitrativo composlo d€
um Píêridanlê uín Vrêo-PíÊ0idsnta, um §âclÉlâíio, um ViÇâ-SocÍalário. um
T€sâuraiÍr, E um Vlcâ-TêsoureiÍo aloilo sÍn Assembláia Gêíal, pôrs um p3riôdô ds
quâIro {04' anôá, poCsndo ou nâo 6sí íêêlêjrô.

PâíigÍllo prlm.tro- N6 hrpólêsô dB v8cú,lcÍa dorrnrlivr dâ quaigurÍ cârgo do
Conrêlho Adrnrnistrativo. â Asstrnbléiá G€rrl, sêplcralínô s convocada para tal nm
slêgorá o subslitulÕi Pelo tômpo quê ,âIleí peÍâ o curflpírÍnonto do mândato do
substitu ido.

PâÍagíato aàgünda . Ê veoaoo a quúlquôr fi6mbío.dó Coôs€lho AóminlstítÍivo,
íur,cioflárloE ou s quâlcusí arsocrâío pí€tlcár €to6 de libcÍslidado a cu81B dâ
AssoclAÇÀo

PárágÍaío t8íc!lro- O conlelh€irg quÇ lãltaÍ poa l.6E rsuniõês suc€sslvss, pêróaíâ,
autemálicâaBênt ê. o mênCâla. sêndê subsíluldo pâlo supióntê rmêdiBlÕ de sêoÍdo
com s chaPa dÊ volaçáo,

AÊ,2Í. O Píê91dsnlq, dâv€ rspíêsânlôÍ R Associ:çào. stive á pâssivâm&nÍe, sm
Jui:o â ,§rs dale, fioí tgrmoi s noâ íins dâ tôgislâç§c vi9êniê I ó€6to E3tatuto,
podgndo ôuíoÍgãÍ poóêrer'âd luditiá' ê'aó í€gotiâ' ê§pscilrco§ pafâ píoctaâd0Í83,
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'ad iúdrcl.'!itÊt!:râ tt r rr r.1.,. rê rJtá áÇ ll-'ràilr iàr.n!.
L i.gr{ii'.gÊ}*r +{.r tíã..e r.r, crr'J€!!l( ê'!!t t4 qr hall/tós lrsxrr

| - Adminislí.a. s êxôêuçôo das lêis, etlatutÕ, Ícalínêêtô Ê rroÍmas da A3soclâçào,
ll - Adíniâisl.Ba o pgtÍrmônio a provâÍ fundos Sullcrentes psrê a manulênçgo dâ
Associâçâo
lll . ôonvocaí e prâsitiÍí ás reunlôss 0ã €cí:6elho Adínrôislíâtivo e da Alsamblóla
GêrâI, podêndo €rercê(. quãído nsê€gsário,o riiÍerlo do voiÔ dâ quslida{rlt no§ càEôo
dâ êmpâtê ôu ds rôdefinrç6ê3;
lV oxecutar â fllüvrmÊntaçáo tconàr+rca e írnáncâ1t9, rm Eônlunto côm a
TegouraiÍo.

V - d€signãÍ âssocraáos p.rs do§empànhgr largíás s6p6cificág;
Vl - celebraÍ convên'os e pgrcBías,
Vll - rspÍes9ítar a A§SOGIAÇÀO sÍn svento6, cstipânhâs. Íounióes e dãínsis

Vlll apÍ6sanlar. afiuafmanrê. a A6§êmbléiô Geral, os íel3lôÍior dê úlividadas ê
d§monStrelivóê êontábai8 ds§ despo§ss adftiRrslrÊlivâ8 o d€ proj6tô§, bêm comô os
par€cãr€s do ConEôlh Fisôa! ou ds Àudjll.ás Ind6pêndêntês. §â íôÍ ô€rôõ3áílô,
sobíÇ ÕE §alanc6lgr ê ó bàianço 6nuá1.
lX - êonuátár. oomoôÍ, lleêncraÍ, suspêndsí ê deínitlí luncioíráÍio5 admlflisÍíglivos ê
tácnicos da AS§OC|ÁÇÀO,
X - ol6borar € 3ubmàleÍ tsoB assocrsdos o OÍçsmenlo c ô Plano õà Trábeiho ,lnuais;
XI - propoÍ aoE âssociâdoB râÍoÍmes oú rliârêçÕ9s do EÉtalulo s RegiÍnento;
Xll - s€ Ío, o cBso. píopoí eoi âssocir iôn â Í!,aâo, inçorpôraçâo ou âJ(únç§o dâ
A§§OCIAÇÀO obíorvândü-3a o pÍerGols Estatuto quaflto ao d€Blino íê soú
patriÍnônro
Xlll Edquirir, Blrênar ou sravar os bens r.nôveis Oâ Assoclâçáo. msdi€nto
àdlofizâçôo ô:.prea8â dâ Ass6mblâlâ Gâràl:
XlV. propsr à Alsembláls Geral a conc+ssáo dà lÍtulór dâ s6ciD9 bonêínâtilog e
honorários
XV- írxar, ãnuálme[ltã sg eontribulçóês fiinjínss de assoctados eíetrvôs,
XVI . exêrê€r €ulÍáÉ alribuiÇÕ6s inÊranlag áo ceÍso. e nâo previstps expràssamênlâ
nestê Esialuio

PÉÍágraÍo primêlro- C Conselho ÀdíBiarr6trÊrlvo Ee rôuniíâ quãdÍiírestrãl{rêâte.
,crdrnÊrlamgnt? €. el(r€oídrnarram6nlc. l§dÊs 63 v02ê3 0rrê nâcê6sàÍrô

Prrl8Í!ío §ogundo - Nâá podÉrá ser úlríso,ltâ da AS§ôCíÂçÀO nênhum agon[s
polÍtico dB Pôd6Í Públtcé êu do MinistáÍia Públicô, tárnpôi!câ di.lssnlê úo óÍgáo ou
énlidsdê dÊ adÍniôr6trs+áô públlcs, dê quàlquêí 6rí6Ís gôeê,í!6mêntâ1. óu Ê6u
íôsp€clrvo cônrsgs ou ôêmpanhêiro. bsrÍr gomo p€Ísnta ôÍn tmha rsts, cotsierál ou
poÍ annrdsdê, alé o sêgul]do gÍáu.

Po!tira i.:!.:ii:r...,.a, 
^. 
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@nt8il{lq. E!Íi aerr. ,arÚIl! aírl lrrlE ,!l! aÍlía.rr ou Éa únÍtría, .!l o
tlf+rír gírtj

Arl. 22 - Comgêtê âos oêmili§ cons€Íhêir§s.

I'Ao roçr€tárlo. organizeÍ o dirigiÍ cs seryiços dâ SecÍetaílê, Íêdiglr â,
coÍrospond§nôia§ ê §êcrôl9riâí â§ rôuni6ê3 de AcsôciaÇáo.

ll- Ao tasouÍsiío. oJgani2âr € dtrigiÍ oE s€.yiÇss ds Tgsorrrarie € qusndo naêoúBÉíIo
âS8tner em coiiunto com o P.esidentê ôs cônkâlos, íioanclâmÊnlos ompréstlrno6.
ínovrmenleçáô àâícáíiâ, eínisgáo dê chêqú6i: iâábám dâÍ ÍÊctbos, quitaçâo e

"!etu8í 
PBgamento§.

llF Â06 vic6r, 3ubstiÍuir 06 tiaulãrêg am sÊ1is i,lrpÊdimânlo3 ó euxiliá-lo9 guando íoÍ
§ollcltÊdo

cAPlÍ!LO SÉTÍirô
Oo Conrrlha Fisc Êl

Âft. 2$. O Conralho Fiôcsl ú€rô tresairuâdo. úâ Bon,iniÊlrâçâo contábil íinancairã d6
ÀSSOCIÂçÃO. píastârà ss§as8o!'ia ao ConselSo Âdminislíâtivo na con;ecuçáô dg
ssuâ ôbj€li!os êstsiutéÍiog ! prinçipãlÍnentÊ nB êleborâ?ào, c0nduçàô ê
rmplsmenl3çÜg do suat aÉes. saínpanhas. prs,etos â assunlos disciplinares € se
comFôtâ dô taês mêíÍbros titularêE ê !ías &rplefites dê reconhecrda competênCiÊ â
rdonsrdAde

Arl, 21 - Os ma,nbros do Con3elho Fiscal :,eÉú €lêiroâ, gelâ AssêmDláia Geral, eorvr
os dêmái! mêmbíoa da Con§êlho AdrninlEIíatryo, € reunir.Sê.ó rtmpÍe qllÇ
convocedo pslo Píesrd€nrê do Consalho Adújnisi.etivo ôu eusndo nscússÉíio.

Alt. 25 . Competa ao Congslho Fiscâ1, 6lou. sê Íor o caso, aos Audiioí€s Exl€íno3:

I - Opiôeí rob{ oB ÍBláótriós dê desenpanbo finâ.Êerrô É 6fltábil, sobrÉ es op€íaçÕ€Ê
patrrnôniÊis -realizada3 É úobíe gúglquêr ín3térla quê ânvolv6 o pâlÍim6nlo ds
ASSOCIAçÁO, sêmprs qus nacÉBsêÍao. qtFliÍldo páÍêo6íêe psÉ 03 or§anBtlr6 3upÉÍroêr
dã €fitílads,

íEi 5.116- !rÍ{r, lili ül . I r4,lrtlUdo d. §ôíLáftto lÍiê.I su fr!}o
,quirala.?. dd*fe- dÍ aainídlrFi. iara cpiíí tob.! ot rúttarior da

ffi i[§y.I§.#;"i?i.*i:r,H,*,H;,tr:*'.'.ts'õ'|.
ll - Compâr6câr, quando cônvoeâdos. às Assêmb!éia3 6arais. pa/a esclarécer §8uB
parac§r63;

lll - OptôaÍ 6ôbrê o dlssoluçáo e llqui{raçâo ôá ASSOCIÂÇÀO,

lv - JElgar o§ prõcedlmâôto6 íisciplinsí€r.

Pôrágíâfo PÍlmolío - OJ nlêmbrôü dc Ctlnselhs Flsc§l âlê0êrâo ô sêu Côordonador;
quÊ condúeirâ os lrabâlhoi desse CcnâêlhÕ.

PaíâgÍãlo âo0ufldõ - O Consêlho Fl$eBl dêiib€rlriit psr ínêioíia trítrplês. cabtndo âo
EÉu Coôrdsnâdôí ô voto do.qualidsdB. - r-a
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CAPíTULO OIÍÀVO
D*r ElrlçÕ?t, Àpurâq8o r PosÉ.

Ârt. 28. A âpre*sntâçáo dâ châpas parr c{}Fccrr€Í àB €lêiç6ês dq Con.elh§
AdÍv,rnislÍarrvo 6 do Cú^eêlhs F;scâr dsr6Íá EêÍ fêi1s Ín€djantê reqüaímahtÕ
ssn;nâdo por to{o3 ô9 seu§ §êmponanlâÉ, e §àÍ píotoçãlãds nr sectBtêris dô
Âsscajâçâo, ãpês à pubiicãçâc da ECrtal de Coqvccágáo da Assomblêiã Gêral Íaitã
para ass{, fam e q§6 Êôr o.dsm úê châgâda í6c6bôíào um númeío da rdênlrGcâçâo.

Parágr{fo PÍa,ttêírü: Em flÍnb3s &ê cn8pfrs áryqrÉô Çs:r§!ã. 03 sêis noínê§ dâi
rá*didáíôê que coÍlporào csds aônsgxt:o que §p+3 Élêilôg ascÕlh3rào ôntrG ãi ag
í E3páclivAt íUnçõÊs-

Arr. 27. A3 €i6içÕÊs 3€ laráa Oar sufrâgio di.âlô F sscÍ91Õ dôt âs8ociâtô3 coÍn
írirâiÍo a votc

Aít, 2ê A apurâÊâo rà fátá. i üdiâlâÍncnt*. spôs o lêc{lnifnênlo dos eoros p6là
&êsâ quê dirigk Ê Âsicmblêls, ismpôstg Gsín púlô mcnoô Í {tràs) âr€Dçaados qus
nàÕ lorâm çsnFq.rêclês das ahapât L'oacÕríântês dúâsâ €iêiçâo. ê êm !êguidâ ao
t&.á € proEtâmêçâo e I Êôss€ do9 êlgitôi tôdaâdü ê t{€n}ai8sâo d€ targot so
realÉaÍ êÍí sê§iãs É*lâôê ê;r1 dài€ cp5rlunã

Aí1. ,â- EÍn êât9 de Íenúncia co,âliya hnyêÍá noys €i€içâÕ

ÊAPiÍULO OITAVO
§{, PrlÍlírôn}o

Aít. 2C- As íontes de recursos pBÍa o dús+nyolvlrnentÊ e ê mãflutençáo da
À§!aélrçü0, üdyiÍro dâ íofêiÍÉi óácôrrsa:lá5 dÊ á6u pâtrlmônic, msbiÍiário s
irnsbiiiár]o exlr{{arts, ou qt]s lenhs s po$Eui., ê dag tpllú€çôgr [inâÊcàiítÉ, doiçõo!
É tegados subvsÍçÕêr da Padsr P.úbii.§, *uxtliaa q contíib{riçócr de rêu!
â§rêciÉrdos s bénÍêilorês úü q$Êiquê, ô*trs íeÍÍfiâ ls§ôr dÊ rêôârià, eüjê $dÍrlê
1Õr8iil ú. o PSlii.iiôi]',ii §iÍaI
P8,àgtrÍo Priíngaro - Todô ôn!t âtr' pãtrirnô.in sóaial. decc,rlánt€3 dá Êrrsíliag
ç+mo hlpo!ecâ, púnlroí, §vêl §u f,ar!çd. rà '!<]dá úr§â0$ibil;dêdê psrrirnonis,, como
áiiêàâçáo, d§6çá8, çassâo dÉ dirsilas üi.: tê.mul§, têrnhêm Ê âsui8iÇáô onÉÍô8a.
âíiâçác dc ôixÉê É Õ r6cêbimanl{ C9 6ôç6€§ su lsoâdcÉ Én dáusul3ú iÍnpost s r
pràjuúüô'6 âo9 lrÉcsEssss dâ ÀSrcCnÇAO depênde d6 âuloírzsçilo da A*Éêfiblá]â
Geral. convccrdã €§pEcrâlryante pBrs la! ,in.t s d€Íib6râda pslÕ yoto da maioíia
s:r?lpl6 6

PrÍôgÍ.lo Seguodo - Os bent pãttií!Õaâs dêr/êíáê aár côn!êírâdôs a âd.'nlni{líÊdàE rúlrpÍÉ
ê §sÍ;,ço dÊô rBs@liv8a nnslidsdsã â§r§§rfrc§r dr AS§OÇi,ICÀO.

Frragrrrê ÍaÍrIim. O Dêddo de denâÉo, dâ{iíâmsms lusliÍiúada, Éaltaíá ú6í âoolÍPüÍüdo
és 3 ílrôsl lrudos dê üvíliaçáô dê i 'oüiliâriÉ Ú3 ÍÊgiâÕ o{.r, ôá trli8 dGsiar, dB 3 ((É§i âii&s
ou Profi5üixÍtÉ cgnp§lBrÉ*.

...,I:".*a*§')l',. *t'f"f"ffi
lEsta certidão de inteiro teoÍ continua nas folhas subsequentes. conforme total de laudas indicado logo abaixo
i
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REGTSÍRO OE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS de Congonhas " MG
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Tel:(3'l)373'l-3195 - tdpjcongonhas@gmail.com
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CêÍtidão dê lntâiro Teor do Registro:4904 Dâta: 03r09r20t3
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,?0

Y

PaÍâgrúro Ouarta É nula o€ ÊêÊo dirÉilô, md€IêrÉêfiteÍnÊftÊ do d€dârâ@ JudÍdrl (rr
6,iÍriudiôsl, â dhn€çào e a mnrtiur$ d€ quâisqJÊr &tus sóbíe os b€m imóvêis d€
pÍopíiêdôdê da ÀSSSOC|ÂÇÃO sem a pré*s € s)FrEsÊâ 3tdônzaÉo dâ Ar§cmbláÉ Gst6l.

P.Íágrsío Oulnto. Caso a ASSOCnçÀO êíS,ríÍa DôÍn rró/si ctrr reoltor provanientos de
êâl€broçâo da 'Tgwp d€ Pa.Éeri8" com a Pod6Í Pü!*ie- «iâ t6râ gtEváóô com dáusuls d€
lnsliaírahlidâde. tlri s lr§. r. 5r

(Li I rua .tlo ,ít Í3 Catô e o.laraCn .dar'rr b.,ll irü,í cgtn
.ü1.!6 FE!,'!niãú.. Ô .riÊô'a§lo rra Ítíào da PrÍçrÉ elu .Ía !íri-o
.di <tàts}. dÉ !ú.iaàf,H.

Arl. 27 - No cBro de dlssotuçáo 68 A§SOCIÀçÀO. aProvâdà e €xlinçâo pels
Âssêífibióta GôÍâ1, convâcsds êspecralmênte sarâ 63tê lim. proc€C6r-§E-á o
iavanlamanto do seu pêlÍiftónio: o ÍemanesceBae dê 3§u pâtÍrmÔnro liquido 3Brá
dêslinsdo à sntidsCã quâlilicsda como ôrgânizâçâo ds êociBdade civit d€ lnl6Íá56o
públ,eo, ôntidadê dê fins nÉo Bconômigo§. píàierBncialmBnts, qua tênhs obislivo8
sosrars semelhant6s ou gué o5t€jâ êm nosso muolcipiô. {Ltlç Í'* rrl 1.. M

l.é t rii rdar- ru.a0{tÀ106.+É- m Éalo d. dn6ôl,rlo dr nüid.í.,
r íiallaúlirl prtrírtàío lkuldt ta.a Lanshído ! É*q ,aNtoa jufôct
eurüli..rd! nor trúiror dcalr '..:, ÍlI{a..ií'Ê{!t{í& ql, lãtâr o müíÉ .âiÉn

CC r{n- E! Broítci s .§ó6Úfi. i i-rr.íLrclr,t! íc taat ,atríÉn€
llqrdo dapílr d, dÍurrdrt, L rd o aaa4. ôa qú.âa ou ásf/ór {tlúE rdln@t
r. pEúgrJ§ rairo do rn àâ, rrí ditirârdo t *itdtaa da ,i. nad Ébnhicor
CltBna!ã âs aíraüitD, :rü arl,+!ô àh, i&Í odinar.tto *t altaçitoí4i {
trnraluiçaü a{r.j§árl êtrtqri }* í!dírl, {ç ir.l liarílrioa r^r c,,rralltn !ú.

ã 'l; P!§ ürsrr, dir sr.|,{la Oú, r-"â rr{ illôírÉ ;rrr ClÀàaaaçlo ,ji.,
ara6JaÇta. Foóín Élat, airs da crfi/rrçá{ Co rsirÉata./Ír laLaidt nrils
aí!eo, r!Ç!{r rln r..rluiçar. a,'ljalrrdo ô r*r!4at!,{ v*!.. {r ÉodrÉÉtÉÉ qlx
trêÍürí l.Eêa! & fiúré|** dr .t}nol.áâ

Í * \_f. r^lrÍndâ Í}{ !.1JüCFo.,to ãÁhdo. Ío í}í!,?c F.dGa, çL 60
T..r{4í+, íí-r q(, . 5§iúdÉfló §úi íá.. rÁ§itlüo nÀ! ttrÍró/§àrt mdb€.lre
igla rt;o, ó (tt ranàa-êÊx{a to aá,) âíri*t1!io ai !i3{!,,eÍl a lar.naa dú
Êtlads, d* t|§.rlo ÉaóÉ* =r ri. !hd!

Art, 28 - Ns hipór€§o da A§SOCtAÇÀÔ psÍdsr á qusliíIcaçás iflsliluids pols Lei nc
g 790, óe 29 dé rô6Í0Õ dr 1999, o rÊspestivo rcÉrvo pâtdmot;al di6poníyÊ1.
6dquiÍldo êom rêcursos pú§licoú durantô o pâíiodo 6fi quc peróuíou âquela
qualiÍicsçáo, €eÍÉ lrenEfaíldo a ôulía paaioâ iuÍidieá ausliÍlcsda no9 tormoE d.
rêíêtida L6l. píêíerBnol8lmenra que tênhã o ínosÍws obieto social

l.l ,.?.r] alt a'. v. ó pr.rir& d. que ô. ngarar{ s. F.aaot ,,r1*4
Íirú.r à qué[GTIo lttiuida po. tâ lqOSClF] ç rrqxâ,o lcrnô
!úÊrêi,- fntpânl\lí !dri*í!é§ êlna r*lÍraa !)dk ú drí!úr a írarioúô !m
aúr Füt}{ê! aqodr q!-t§taíçIô, ra.t ir..úlür<lc I ei:| pnasoa jlric(a
qsaliiÉiaa t§t .E rua oaa!, Ll'. 9túGt'lqrv'ltrú coi lqf{ o Írrúrú osJaaa
aÚlral

CAF'TULO r'roNo
Des Roêglls5 o des D€sFesâg

Ârt. 2l . Sáo lctrllê3 (lo rscÉibô qu&Êqu3l môtos !i+io§ que. dlratã ül
ângsris íundos linâncÊÍros pâíâ âlinú os ob,stivÉg iÍL§,lr::iciônals óá ÂSSOC

lr{rElrrIrêI o, visêm

ú-" 1,.,- ê-,.
j" rilr :ltr*

úr
o
tl"
o

ao
tâ

o
o
!,
o
g
(t
§rro
oloo
Eo
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o
f.o
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oo
o
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o
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Esta ceÍtidáo de inteiro teor côntinua nas folhas subsequenles, conformê total de laudas indicado logo abaixo
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l, dorág'úe§. cÕí{ribuiçôÉs, Êuririos. ÊrbreaÇ6€s e doô*És Srifioni6.Ít,
fid&comissoe dúaçao3 § Lgãó's dê pessoss iisiôas ôq JirrldrcoE. d6 Jirâilo público eu
Fr;vâdo, n!ciona'§ ou 5stísngeirE B.

fi.ttêtrÍta!Õ g ràtr_rifr ín:asurraa.!a], qrrclo alrdÊ irsrdê 
=ú 

l§atàC, cla drâê,:C,t tí
:rÊs |:'vi!§r ti:,úii.
t ídc aór|Et-i ifiré CllpçrtiçBO iftll ldá nô tsÍt§rÉ1E dC altü..a.n. s!álaíg. tr+ íalcr d!

&aà a.§15. ! à.!i -ara Él.].lando !ít B c4tt4d ô{' !!r,ti1.d. quô áa FGiri.l

ll) campanhes promoçô€8 É svãEss:

lll) rêÍidaà da t Ên6 pâEiÍnonÉle ê rÊr]orntaítçB oe âglieáçàÉs i$anêsirssi

ÍV, rêídiflq{àg dÉ |rab*lhÕ dâ àô&a à íf,ocêEüállôntà úô !ÍdêÍia} .Ecis}áyêi.

V, poÍ pest@a de sêrviças a éÍqâo3 út*@á êu oíiv$oÉ;

Yt) qrt ss. ÍÉo éspesÍlcãdor.

ParagÍÍo únlêô: Og ÍEqjreoc ou baí!§ dã oí{sÍ$ FiblicêB ,§sabi{br s6ô 'TâfiÍ}o de FêfceÍ!6"
soÍlrÊírtê pôdl,Íôo sêÍ spli!:ádoi no úícrÍÍírmâ dã rísb6lhê e,c$eiJlits firíiaúc cóÍn o pódór Púbtie.-,Lq,aill al ^O _6f, l.,vri( l?i

i:-+, à Í9-1, ií. .:ê. 
!?,. iÉ:í i rta r;i ^í. 1ú ii 14?É dc Êaafir|á ,(rôJê.i! i{:mjJi-"! ,êôrJs nnt ? ç -5rie, *itjicô { !, !4ÍEiez!:ãil ao gnci.dÉde 6n :

ç! láüàtl. ,i:bqi, gr.iÍtl'ié.1 G,á§., ..rÊdá{ôri3.r!! r .§taçôê. 4Iá

S:, Sari <rtuqhÉ aÉs^(,r lta ríírotí Ê-É4!:â
i - { do .bÉàá, ql'..r8id{ I 6!aêdléa+}o íe l}ro{aaê, éa !i.!lÉ+

5r!r-6ía Oai. Qr!ci&§tá! c, 3{f,,{§adr cillr 6. trât?í68 pilblr.à.
lr . t dq Flf,Vôll1 l§.i<ii!* E tÊrpst4, a !6.ar:r ÍBJ,Eãíôí {rit tnr

\:n7rarfirc alllj}.ti$riú !.sr. i4, tr?lr tr ,í§go+.5 i$fir»fit !,Íaca9 ,,?róoqâerrííi 4 0 drElhrP+.{i I't rirÍírrÍ{lreÍõ6i â bêndac,r t F*tál .
.,çÉ.í prgiâ (a§ rÊ€§.,nr !ri$r6at a! .,ialüráfi 

'o 
jÉÍro í+ F í.(dã, É

rLÇJl iúíüia o,nP.-ütrÉ* + irJ.rútôrlrr.
à1. !: Cta .r+r{r?ô&!ri pür rair}Il{rõ rÊ i,.r:'! í. ÉÍlarta, õ

:BÍaaô,n {..lür,aêaiírll.{i dr !:ál-{unr r.êii!i{.4a!Ír $§ ri€ra}àé, at úÉltt§{à ái
.t§i;r!É oa &*r {-r .!;{R.}. *if*r irlê rJlr.iãsâér te:sllt @rtê arrê**4
.dêeÉ aq TEüÊa1 dü a.ã:sí .Eálg]ir" ! ó9 :,É.;5Érê qlHicÇ, á5 Êara {t.êp!flri*id.ar ird3tl1c

ÂÍdgo 30 - CônsrrluÉrn dê5r€rrs da ÁS§OCIAçÁA 66 $6slos âtí{i:ádas quô. dirsia ou
rndl(êtâffiêr,lá, fo.Grn BÍahradoü pâí6 êÍLiÍ;a ô! rsirE oblüil:üE ssle(liiáÍi6s, s g{bor:

l! ps€iaír8 §os íe s,Íi,Íêgâdos É êttcarE5§ EcÍâi! a â erc*iro6. por i§.vt@s ê+êââb;
It, p§gâmÇcto! dê tn§.do§, t ).aE a coí{ritÉrrçóar:

.*""-ffi :'ffi,f; ,ffiji3;ülj§,§§ãP "* ""
tll) d6spêsss É{ rdâôí6larie Õ(}l}É Õryi63p{}ÍtdôÍroi€}ã , dvi,lgaçÕÊE, pt/i}iiaidâdÉ;

M os redê§iáng9 íra í§êli:âÉü dâ Â3e€íÍ!bÉiês, ,"e.rrnóô§ ô o!dÍo6 Bvsllss,
Vl ils d€.rnd8ÍEEats úpíovêdo6, em rtuniêo Ptr Ê lneculââÇáô, coffiervâçl& ÍêtorrÀs s

cooslruçáo;
vU outras, l€Õ o8p€cillcsdâ§-

r;. ,í... . . d8,.,.$ lr}'B

Esta certidão de inteiro teor continuâ nas fo has subsequenles, confoÍme total e laudas indicâdo logo a txo
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Ârt, 3í . 
^ 

AS§OCIAÇÁO nâo dislírbullé entrê oE setr! a$áciádô8. conBêlhâirôs, dü€:tBss.
emprugedls ou dôâdoí6§, ev6fúuaíg 6)eedÚllés opGí8arô,r3ls, briros ês tlquidê6. di\id§ado§.
bôndtcsçóês, f,srticipâçôês ou pâícêlâ6 dc seu pafrúnio" âtrrbíÍdoõ madiaíllo c B)c*nJçlo tB
suâs áLvidadás. gdicãrdo{! ntêgÍsknêflt n0 êon§€âJçào ôr obiêtiyos Éddivtáiios {ro F}.s

tl t ?96â,l la - P6deÍn qltl*cr's <rnr ônrrrl.iâs dÉ Sn Él.ltc liía
.'l n-ú.aÊ! íxà16 rt p.Érog ]*rt*aat dr d.rl9 FárÉ. .yR {Élr ftí5r!...
d66a lr.. ôô t€!rtd,À{+ aôldlr{lJ têa,ór t agqyraa irt!&lá6ia ttêaÉ€,r} êâ,t
,ül.Jt á, úrltilBa,O! !a{ rja L't

§ llPrra ã r*Ée, áê.ti Lc, ôoô&í4r*.!r rên tr!l+ í.raianií<r a Flrraa
íáãica êe arú.ó ,rrí5a q{ô i;L €atrilr,*_ gír. ct ree"t raê;! or artÉi*:a,t
agt!ühtlíla. df*orã, ÍrFÍrlaét3 oir dê.ctrã. .\.n {jJr.! êlgtdaÉqr{
ôl.radonír, t iÁô o{ f{dí{|. rirlr{rtÉr, bá.!@ p!.§r{reçaã qr
êIêila 6o aar pllrrtaÊô rE !na6 õaíaít à àr€rEicb ê aúlt sti dralró. é
aú ot rdlot nlr0r*raià! na oatl.{0}o dô tat9.arffi õàiarÊ !*rr

PàÍàgrríÕ PílmÉlío . A ASSOCIAÇÂO liríg podêÍÀ íêÉébê. qüâlquêr liÉo ríê dÕâçào
oü ÊubvânçáO qus pO€És compíomelêa suâ lnd6ps,rdáncis a aotonornis pÉÍántà Õ

ÇventuBl dôêdor ou subvênlo r

Parágrrlo SBgundo . O màt6tisl paímansnie, acoruo iálnicô. iibÍiopráÍico.
oquipâmônlos âdqulrtdo8 ou rrcébidoi 6ín doâçàô ô projâtos âü sit}liíêrss sáô
rnalienávsls, sátvô âutoairaçâo am conlréÍlo exÍJíâe3ã Êsiê A5§€môtã,§ earsl.

Art. !e- Á A§SOCIAÇÁO êpliosrá ifit6grÉlmÊntê suâs Ísndaí. Íêc{}rso6 ê Évêniusl
{e$ultsdo op6r€6ional ,tâ Íôúdutengâo o dsFenvolvlmBr}io do§ objétir/ês instrllrcionãis
no taffitÔtro nã ciônÉ1.

CAPÍÍULO DÉCIHÔ
Oo Rsgisto Fínancsiro

Arl. 33. ô oxcrclcro f insncêlrô dâ À§ §OC lÁÇÁO eqcsrrsí.te-á nô Ots 3.r ris
dê3ámbÍô íê csda §no,

Àrt, 3+- Âe dêrnonslraçüsg conlúb6is afluais BBÍáa oncâminhscãs aiiâ s dis 38 da
íevêrõrío do anü seguinlá aü êoÀsêlhô Êieôâl pgrs, pôslêí,oíôên1e, §êre{?l
âpresênt5dc§ 6eus püÍ6c6Ías â Assêri1biéiÊ Geral. para análíse ê spiô1'âçÊ§

CAPITULO DÉCIMO PRIiáEINO
Oa Praataçüo do Conlrs

ÂÍf. !á . A ÀESOCIÂÇÀO obs?rvará Es nôímss dé pÍêsaaçAo dê cúnlas, no íniniÍnô;

| - otlcíverá os píinÕípior fundâm§ntais d6 cofit6bilidÊdê o das NcrÍn€ú ErasllêirâE
dB Conr abrlidÉdB;

**Sli";:: ;lLH *àiffi;ffi $àH*F". =n§àn"'rar 
cr

il ' dBÍâ púb|cidadg por quaiqusr msio ?Íicsr, nâ êôüsr!'ümanlo Cc €xê.cltio l'!ícê1,
âo relalôrlo dr ã{ivrdades e d€s dâÍnünstraçàÊs íÍnân€3ltss óa êÍil,dsde- íôcluindo-sê
a3 cdrlidôês notátlvas ds d6bitoô Juntô
disposíçáÇ pafa êxâíÍle de qu6l,q'.,Éf cidâdáo;

-fnr.'"r,Yr*,ili

ãô INSS â êê FGf§. colocardô *

=!r.
õtll

o
o
t,
.D

ú
§,

lrrI
Otoo
ãoo
(D

=.o
og
À,
oo
o
!t

kxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

certidáo de inteiro teor continua nas íolhas subsequentes, con Íôrme total de lâudas indicâdo logo abaixo
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,li

ii-r t ;â.i.'. r! ar Yll-rj :,i i1. a! éÔ fiijD(r]ltc. Bor *n}§àr ê5 .tia
no Ér-r!ni€!r 6a ídÉc.sâ É!.:?i ,â íiàii{i? tE ,B,i{ada. r êaa
drítie"rfi*ô arí{iaàlãs É {siiérdi irE;iàrJs-:. t .4.ãi0ç riíçóraelÉ ío
talicr runú ao t6458 Ê ae fÇ:t, i'rrârtrdê-sr à *.t êtç*a f*a *dlrra {é
qi.jôiqut: àírrà.:

ltl r€ã,rzaíd Éudrioíls sê ldr o oágô, lrrelusivê 9o, audiloaes 9x!êÍ5sÍ
Inoêpender.lies, pE§ssag íisrrs§ su $Jndi6á$ nâb$itâd8s 9§lór üüôsdhÔs Rggiônai§ ü,
cfilcbiiio6dê. dâ óPiicaçã! ds$ àvantuêi§ r6cü,Éo§ obiâÍÕ do têr,'fiê d§ Éêftalia
f-onlorÍfiê prsviíto érft rêÇ.t.J1áÍrsillo:

l-Êl €.?á. à,.t.ar.. ?il - !Â Be.rdê iê pr!á1Éie d. É,5n§É t iÉrlí?l oot.lr!-.iLt
,atr r!íliôcÀ, -i+a *í.íxeàrla, 1'l r.1l.{n''$

cl r *4iEEçâ! 4. rrdtirFe ficlrúr: pa{ ,ül+i}*t Érr4tsái }lraFs!Éaatl{
4a tir ! r-ârq. dt ôFraaÉ4 i{4 ftlnlurk !ÉiE!.Fl :8:é5 dt # c4 ltáít+{
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rdíÉ5. »!**!:§ si!i!.'i,r+i:!r n:riàrr lndQrntiãll. í$ t9lbçIê lãi
rlcrra(t É.r.rô or Yr-Ír4 dr p.nrr|, r !çà:ídQ coi? ê âilEcl-Eitg')êllÊ
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{_4.Fr.úê rtÉ }üa+tb llilri,
§ l' Or É.roànôot aêao4.Flet rnr tênàçst êê xliar,é ,xi.gft,lt rlÉ d.c.ràô
lÍ, {r*rl&1ií, aaÇiaírsrlo xu FtoFl§.lcrr§ iErn dê dõo{i,
§ rr ô a*ac&! r.a ot d..]§l!.til |rnba{5 gô! t lra +Ír.i } OrlriirrÉo dü
aà'iad!ô4 ;*l ia it1.,ê'êr!ô ÉQliia, cri§ir:! côr,9lr-'Éertêfi€qÍa v,:§, lõítúr,

*üí(."n 
r{.,i çii nl ,.Àircá à.8!,r.àt aqí. êur. 5â.in,rnr§!'}í r§oln

lv- prâslâtê *eêi§§ dc tôcé§ ô3 rêcuÍ!cr o bân3 íe oír0sm pLrbliãê rst*bidq3. sôbía â
túalidâdê d.r €pa.açúes pâlÍrÍfl*niais ê íê§jhgdÕs oblidor, ôônfoÍíriê d*rsrrl1ina e paíágrâfo
úfi,Éo dô êÍt.78 ús tr}nãtiiillçÊô Fêdordi.

':f. 'I4 'r, À ircriirr*o .§ráHl. *r,{tn.. rÍÍír§*lar,
qêíE il]_.í ! grlt|lr:Hlttl r,a u0itE § rrkr |}i{i{Éê. 3. !*lâ§üsgl{ úir"rr !
ü4Ytr, q!*ú | l!f.i6&rã tgqiÍ,iãrin- .ís€!-ie6.,tê rÊrÂ:$aç dfr.
ÉlrúsEà.t r ír'.r:Ê... ar .ac-ri',,r .êíé áreÊilá pi)§ Cáq7aF !"!§6!t.l.
lnaúilrllr fi§nith êilEiia. a !il!D í*rlt nà 4+ (çrÉia{a .Í,r§,nr di ê*§ pôtlê
tsê:àrfrig étrda pr.rirrl lorl.r qrrld,,jri ettÊ?t ti3,rr §,r
a{rií,cr eii:.E c:- !nia:rr. srr!t .'!r1..íi- t,íc_rcà, gd..iÊ. t€r}nJr
e' ldir.:!:.t,t di.,rtil..,, Fari ! e.1ÊÍ€j lüàiÉâ 5i: ,{,ol qudir ú
!jfi,àn ..Éi!ênJ§. êr tr.4 §m lrêrxê dért*- .Ésurr!ã ot*rgaçôrl d.
ôatrr.irt çagqô'lria
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REGISTRO DE TiTULoS E DocUMENToS.E.CIVIL DAS PESsoAs JURIDIcAS de congonhas - MGAvenida Jútia Kubitschêk. Ssta 07, 4tO . centro _ con-g-oá;a-"-_-üà - cep,aoltOoaa
Tet:(31 )3731 _3195 _ rdpjcongonhas@gmait.com

Alexandre Alves de Castro - Ofiàat
Certidão dê lntêiro Têor do RegistÍo: 4904 Date: 03/09/20í 3

Livror A í7 Fls: 0 Protocolo: 0
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ll. í.llttaq ú. cô,r..dt i,e taaol 0. r!.úrqt a §àn, d! Otrfiín Ê:brcsÍàcar.a.t ,êa! Orellsç6.a cL 6Écâlrd. Cíyll {a !Íar!.h Êúr; a«r ia,r.:4.ÍcÍ$r oq[iirr a pir€iz1J Lr<o ds à( i0 di C§isrírEtâ ;õara,
P5í!r'f'o irroô E i?.rrrár i p|n§lafio rja urv,oorq q.ia;r.'i,rr

;ô,1rrlÁqte d? cóíltlano dn ),!lirjz|Éo c! S.dérd. CÀr d! lE,*.àsü-s49. /.(,aíê . p.{Ép"ctr: I I I cr -+ nraítl) ou a.àrldb. . qu}qu(, !Í!ró

§ !r À. DGgtçé6 éa cor{9t $r..ó ,..1o dr.c.!r iaàr. , lrtat.4s,ar optreo..- rÚri.ôr-r . rctlr:rdol dr. â!ê,r€çú.ú d. §;..r;t c;
É! nrn*tr Pêiit

#í:r á

CÂP|ÍULO DÊcltÍO §EGuNOO
Oâs OirposiçÕúú Gors iã

Arl, !G . Ê vêdado âc{lÍíllaÇêe de caf0os Administí6:lvos

áí1. 37 - Og cr6os ornt§gos scràa rasolvldos p6lô Cônseiho Admlnirrátivo quo d6tg6
derá conlrecimento â AsseÍnbláia Gsrsl

Art-JS É ôxpíêssamêfit€ oÍoibido o u8s da dsncmin!Éo roq€l ófi Êtos guê
enyoivam ã ÂSSOCIÂÇAO em obftgaçÕes 16Íálivas â nogôcior estÍanhos âO sôu
oblstiv, iocisl. €!pe6iâlmêo16 a pGstaçào dô avais, endossos, figngss € casçâ! dc
favoÍ.

ÂÍt.3$ - A A§SOCIÀÇÂO toa Íundaós !ftr Og Ca novàmbÍo dê 2004, sendo
ÂssôCiâdôs FundãdgÍês: {PÍa3idefltoi lÍonics Msíi€ doâ SsíIl.s. {Vicâ.Prâsiúanto}
Ês4din§rll dos Rri! Cords!ío. {SlcrrtáÍls) Clácia TêrâBinhe dê §ouze Coste Cêújho,
{TêsÕürêiío) ll3on d6 Mour.., (DrÍêtoíâ.SOcl6l} llrâÍiÊ AFêrscida Mâtor Fíânç,o,
(DiÍetors dê PtlÍimôíiól Jemilê C8ílá P.íâiÍa lnác,ó. (0irâtorE dê §aúd6) ClârJdia
Caílti5 t ãndês. (Oirsiôi' Jurlárco) Lêônêrdo Álaxêndí6 Fqínandes Coúlhê] (Mgínôros
dc Consslho Fiscãli Mafl8 êÊs Gí6Ças d6 Súuu â Cosla. RqEilene ApãíEcida Morâiís
Gôniâlyer. lúáíia Á,psrâerds Srlvâ Oli!,êlrB: dsmô;s píessntôs FÍanclêcc Ânlônio
Lcp€s iâ.'nos, MêÍiê da 6Íâçss dos SÉntôs, Beêt/ir dê Fãrimâ Cândióô. Celeste
&{âíre CordGiro GonçBlvos a MárÇla lz8bsl dâ Cruz Eslero quã lêín tuas â3slnêtuíar
na Âts N' Í do Fundaçâo, roglslÍeda nq Cartório dá RBgiElÍo das Plasoâs Juridicâs
dâ Cômarco d€ CoÍr0onhâ3. Estsdo dâ MinEs CeÍsi§ 80â o ni 18ô9. no Liyro A-06,
em dàta dê 26 d€ novÊíhúró dü 1004. e o aluaí Consâlho Administíativo quê tom e
3êguimê composlçào

Aít. {0 - O prosénle Esta(ulo íor aprovaúo êí AssEírlbiéiâ Ger6l roâlizâdâ nô día
22 dê Malo dê 2013 ê re!.cgs c antBí,oÍ rêgisl!"sdo no Csrtôno de RoglslÍo Cívil d€
Pa§soâs Juridrcas sôb o nÉ 35 .no [ivrô óó À10 sll] 03 / 0712009

íÊDrra'r. tr!.írÍrrnltr.r,rl !i 3i? ú. tlr n1! lr11 . t?-i â ri,

^n^ 
21, Plrr a Ídrail4 d4 ç3d{gorÍrdro dll çÍriradÊ, ,Ítradás

iarn íns fuollha5 rcrú rdoirg;
i . cop& do osrrúo q, arrúlrrto lodrl rlliíItdo oo aaíÚrio

lgínoetenar t $Írr iltffaÉ§
lI . íd]çro nríDlorl de.(iradâ §â, dlltÊrrlç3 d. .r{irtú.. cárt

codÀllrô ó! Ê!$ôà! Filerc - §PF

:r;L{ti

.? -,1
.àl rL rr'

Esta ceÍt dáo dê antêiro têor continua nas folhas subsequentes, conforme tolal de laudas indicado logo abaixo
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REGTSTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CtVtL OAS pESSOAS JURíDtCÂS de Congonhas - MG
Avenida Júlia Kubitschek, §alâ 07, 410 - Cenko - Congonhas. MG - CEP:36410,084

Tel:(31 )3731-31 95 - tdpjmngonhâs@gmail.com
Alexandre Afues de Castro - Oficiâl

Certidão de lÍúeiro Teor do Registro:4904 Data:0310912013
LivÍo: A 17 Fls: 0 PÍotocolo: 0

Congonhs§. 22 dê Mâ'o Ce 20'13

JéÉ :T

P residÉnre da ASSOCTAÇÁô

Nomê 6 AôÉinêtuÍâ do scvsÊsdol nD OAB

fi.r,
1.1r{'! - ...alt",iE

Ceíríco e§tâí Íeg§tíado neste cãrtóílo odocum€nlo âcimã, ctigitâlizado em s€u inlÊiro lsoa
Dou íe

-rs

Presrdeite Coínéliô íe SouzE Júnior.

vrco Prâsrdeniê Joêé ÍàrcrÊo 0e Oiivaira Sanrg

§e êiàÍiô LêaflBrdoOionirioGuêríâ

Vice.Sgcr€lário ManoelCo êâ Évân0elists

TesgiiÍetro Sénra lrísíia Peix610

Vrcê-Tâtour€lÍô H€lÉjsâ Cristrnâ Neiva Álves Corrêa

poDEF JUOTC1ÁR|o - rJiôG - COÂREGEOORTÂ.GERAL OE JU§tlÇÂ
1' Roqisto de Íitllo. . oftumonloô a Ciyll dâs Pésô.. Juíldioú

SELO DE CON9IJ!Í^: FNS9I!O2

côDtco DE SECURÀXçÀ Saa,a563.ró2!.5169
oualjd* .rê íG p.er<d8: 15

A!o(5) pratlcdoF) rd, Ab:arxr§ AvB de Câ.irc - Orpâ!
Etiol: Ê, taa2 . TrJ. R, ía3l
v.rsarn: Rl a6,91 .lSS: 1,1,6

cglene â vâ irâd€ (b.t sêb rDsrl. hn!ã,Àd6líIo ius br

E túüiifíE

ffi
Congonhas. 17 de maio de c23

Emol: Rt 49,39 Rêcornper RS 3 3 TFJ 1451 Íot.li Rl 56,93.1SS: Rg 1,06 - Códlgo3 Rêcolhlmeíío: 650í -'l (1), 8502-t(14)
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IUiP (t Ilt,tc^ t,'t,I)r,){,,\'l t v^ lx) l}tt^st t,
oricto I)E rtr,l(;t§'t'tt() r)tt tMÓvt,lls t)t,t C()N(;()Nlt^s-MC

I'rirçl Sclc «lc Sr:tcnrbro no 17, M:ltriz - (llll': 36415-(l(10
(-11) 3731--193ír

QUErvÍ NÃO r{DGrS'|RA NÃO E DONO
Art. 1.245, § lo - Código Civil
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RESPOSTA NEGATIVA DE BUSCA ONH A5

Ccrtitico para os devidos fins que em virtude da busca requerida em 28/10/2022, por Lucas

Santos Vicente, NÃO ENCONTREI, até a presente dala, qualquer registÍo, referente a imóvel situado

em congonhas/MG, em norne de ASSOCIAÇÃO PRÓ-VIDA, CNPJ: 07.121.006/0001-66.

Congonhas, 04 de novembro de 2022. Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, no

ordinal do oficio: 0180040103, atribuigão: Imóveis, localidade: Congonhas/MG. No selo de consulta:

FWQ68290, código de segurança: 035134251206i136. Ato: 8301, quantidade Ato: 12. Emolumenlos:

R$ 67,20. RECOMPE: R$ 4,08. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 22,20. ISS: R$ 1,44. Total: R$

94,92. Y alor Total dos Emolumentos: R$ 67,20. Valor Total do RECOMPE: RS 4,08. Valor Total da

l'FJ: R$ 22.20. Y alor Total do ISS: R$ 1,44. Valor Total Final ao Usuário: R$ 94,92. "Consulte a

validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br"
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Alexandre Alves cle Castro - Oficial
Elves Cássio de Oliveira - Substituto

Alessandra Cristina Duarte Castro - Escrevente
Crislaine Otavila Araujo Medeiros - Escrevente
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cERTrFrcADo oe tNscRlçÃo

Nome :Arthur Alexsander Padovani
RG: MG 149009 88 - cPF -080.7 50.51
Endereço Residencial: Ruâ Francisco Maé

6110 ttcio 
Maainsvecnita'

n 128, Bairro Nova Cidade.

Nome: Wilson Fernandes.
nõ''rü-tàâboi»' . éíi- ãis àr o.stan z

'enaeieçãi Àuãdo.grro i,óiil aat ro praíatlongónhasltÁG

Prosid€ntoÍ

Vice-Prosidente:

Tesoureiro: Nome: Thalia Maria'Avelar Silva Motta
RG :421 1 17 I - : CPF 600.760.386/53

' Endereço: Praça Doutor Maria Rodri§ues Pereira, no 81 ,

Centro/Congonhas MG

A/t 20 Ás entidades e otganizad,es de assistênch social podem s€r isolada ou cumulativâmente

lho
do CMAS de Cong«rnhas

Enlidade aracterilada corno sondo da'Defesa e Garantia de Direitos",.conforme
Resotuçâo no16fiA10 do CNÂS (Conselho Naciohal de Assistência Social)

I
{

|t- de defssÉ e gaÍan a de drre,toi : aquêlas quc do forma conünuarja, pêrmanentê e planejada,
ee,tÃm *NIWS e executam N.ogtatr,es ou pÍoiôtos voltados prioritiarremente psra a' defeã e

eíeuvafio dos drÍeitos sócio assisrencias, construçâo ds novos diíeito§, promoçáo oa c,oaúània,
enlíenamento das éesigualdaTes sociais, artlcuhçáo com órgàos p!-blcos O" Oête"q Oe O,Ãiià.,
dÍtgid.og ao gúbhct2 da Êôlítr':a do a6sjsténcía social, nos termos da Lein08.742, de t2s93 e respelúàas
es del aen(&s éo CNAS

Presid o nte

Telelone: (31) 3Z31.3310

Ruo: Fronclsco Senro Morllns, ne..JIJ _ Bolrro: Czntro
CEP;36.4IS.0@: Congonhos - MG

'Cerlifico pari os tlevidos Íins qüe a Aasociação PRÓ.VIDA, ,t:ti: qg.f,*I"
07.12í.OOti/OOí-§8, com sede a i?ua Sento Antônio, no3í08, EairoP_rara,net11-;;r;

. de Çongonhas/Mc, encontra-sç em pleno e rcgulü Íuncioname.nlo,:-,::'-::ili;

ffi §,::lf '??H:J.lT:f ;1,;;,,,"2";;;lXv:;*:,1"$'ÍJi,i:á?;;
seguintes membros:

ii

' Cr.rngl)nhas,03 de junho de2022 
.
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Ruà Sônto Ântônto, 3lo,g_ pfata _con8onh.t _

MCoírrlll _ 3732.27a6

priÍíeiro Secretário: tEoNARDo

R6 29743ó9 E CPt:2 56764a06'78,

ConEonhô5 
MG

Dl0Nlzlo GUIRRA, portadoÍ da Carteira de ldentidade
residente e domiciliado a Rua Aniia Pir,hê,Ío ne72 Cenlto

scgundo sccretário; ANTÔNlo PEREIRA,, portâdoÍ da cârteira de ldentidade residente e domiciliado a

R..ja Nossa Senhoía dâs Graças nQ 59 Vila José Marques congonhas.Mc

Fíimeiro Tesouíeiro: THALIA MÂR|A AVE|áR SIwA MOTIA; ponadora da C-zdei?a de ldentidade XG

Azttüg e CPt 6C0.760.386-53 residente e domiaíliade na p;aça Doutor MaÍio Rodíiguei PereiÍa ne 81-

(ertÍo Con8onhas MG

SetünCc Tesoureiío: DOUG|AS IjENRIQUE SANTOS sOUZA, ponador da CarterÍa de ldentidade RG

I1e51867 CPF 015.902.846-90, residente ê domiciliado na Rua pràça do Rosário Ne 06- BaiÍÍo Rosáíio

Cor,eol.lhô5'lúÇ

CON5ILHO FiSCAI:

MCRrvÁN ot ALBUQUERQUE, portador da CarteiÍa de ldentidade RG MG 5.512.224 E CPF 811 081

2,,6,20 , rcsidenle e domicíliado r)a Ruâ 5ão Luiz ne 78 Sairío MatÍiz - ConSonhas - MG

EUANT SttVA MAIA, go«adora da CaÍteira de ldentidade RG t\4G 12024908 e CPF 012.967.936-48,

residente e domíciliada na Rua oominSoi Dantâs ni 72 A - SairÍo tonte dos Moinhos Cqngonhas MG

to5l caNtEt oE tlMA, pottêdcí da Carreia de ldentidade MG 2 982,040, CPF sob o nc 426 968 286 -87

rc'..óente e dcmiciliado na Rrri 8.rãc do Coírgonhas nel46- Eairro Matrir - Congonhas MG

tu(,fÍilt tiTEVÃo NÂSctMf Ío, ponadora da CeÍteiía de ldentidade CPF, RG Mc 8 647 757, Ícsidente
e doín,L;iiada 8rz Apíigio 8ãtista ns l8O - Baiíro Piíes - Congonhas MG :

tLonPES OLlvÍ.lRA ponadotd do CarteiÍa de ldentldade MG 6.566.139 e CPF 074.728.506-32 residente
t di,mirilrada fraverra Joaquim Pinto de 33 - Baiíro Alto Marãnh3o - Congonha: MG.

n0SANGttA PtRElf.lA PINTO gortadota da Carteira de ldentidade, residente e domiciliada Rua Juca
cotde+o 275 A - Sairo'lijucal - Congonhas -MG
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66N5ttHO 
ADMlNlSTRlrtYg

eírridente: 
AI-ÍI}II.ltExslltD[R PÂDovANl, portador da carteiíã de tdenridade ns MG 14900986 e

rct nç 0S0.75u.:to-ru, resloenre e domiciliàdo à Rua Maércio MaÍtins Vêchia n9 l2g - Baiíío Nova

f.irJ.. congonntt - MG CEp 36416-2{2

vicc 
presidente: wiLsoN FtRNANDES, portador da carteira de tdentidade RG M lS3o(}flzc?t

iog.sto.lt'-lZ 
residente e dorniciliado A rua do Ouro ne 131, Congonhas _ MG,
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